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PROLOGO. 

Sen1 grandes pretenções, codenu,o ús 
instancias d' alguns amigos, offerecen1os 
~ws jovens estudiosos, o producto do 
pouco, que teinos lido sobre a impor
tante e util sciencia da Econon1ia Politica; · 

Conhecemos a tentativa mallograda 
dos que te1n despendido tempo e traba
lho, afinJ de cqnseguirem en1 resun10 as 
n0<;ões de qualqüe1· raino dos conheci
mentos humanos: por isso, não nos li
songeamos de ter conseguido um com
pleto compendio; mas talvez, o nosso 
trabalho possa servir de estimulo e guia 
ú nossa talentosa 1nocidade. 

De bons Economistas colhemos os 
princípios, que admittimos, ainda que ha
ja qut;m os conteste: são opiniões, que 
se contrastão, mas que tendem á aperfei
çoar uma sciencia, que ainda não attingio 
o maior gráo clf~ clesenvolYimento. 

Aos cnten<lidos, pedin1os indulgencia; 
e aos rigoroEo~, l~mbrnremos, que po

. dem produzir 1ncll10r trabalho. 
!)0 AUTO!\, 
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LIC~ílES DE ECONOMIA POLITICA. 

LICÇÃO J. 

A s c iencia , cm s e ntido luto, nu.o s e presta para serio 

e a profuncla uo e s tuuo. A nctividade do home m d e v o 

· lim1tai·-se á nm ramo d os conhecime ntos humanos

á uma s erio d e verdades, que form a m, pe la harmo

nia, uma sc ie n c ia espec ial. D e finiçüo e e xplicaçi"io 

ela E c onomia política Suu 1wture za, e s eus limites . 

Ainrla achn-,;;c na d c po nd cn é iu da arte. Nüo fo i co

nhec ida pe los antig·os , a ppa r eeendo, de pois, s o b os 

b)'S te mas Me rca ntil , Ph3·s ioc: r n ta , e Indus tri a l. 

A sciencia, em sentido geral, comprehendendo todos os 

principios naturacs, que muluamenle se enca!leiào e auxi 

liüo, n-Jo é ohjccto para serio e aprofunrlado estudo. O 

mcthodo experimental e analitico exigem- sua divisão, 

cm lanlos ramos ou seL:rões, quantos os _assumplos de que 

se compõe : e ainda que haja mutua e natural depen-
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dencia, em todas as partes dos conhecimentos l1uma
nos, é de absoluta necessid a1c, que o homem limite sua 
aclividade scienlif!ca á uma classe ·ac noções , que fo rm ão 
uma scicncia especial :-á uma serie de verdades , e· ordem 
tle id eas, qu e, cm harmonia, lencEio conjunclamenlc ao 
mesmo objeclo, reunin do e formand o nm só corpo de clou
trina, - uma unidade . 

Assim: os princi pios adquiridos, pelo es tudo dos phc
nomenos induslriaes,-pelas relações ou leis

1 
que dirigem 

o traba lho humano, formão, pelo complexo e pela harmo
nia; uma scieneia especial, conli c~ida por Economia Po
lilica , cuja defi ni ção ainda exige seria alténção e esforços 
deis Economislas, para que scjiio concordes cm suas opi
ni ões. É qn c, sendo difficil rcvislir á qualquer pensamenlo 
d' uma ex pressão justa e convenienl c, maior torna-se o em
baraço para conterem-se, cm poucas palavras, as relações 
d'uma parte dos conhecimentos humanos, on d'uma scicn
cia parlicular. 

Admitlimos, pórem, ser a sciencia ela Economia Política, 
a que conhece e ex plica as accões do _homem, cm aclivi
dade, com o fi m 'de criar os meios de satisfazer suas in
numcras necessidades. Por outras palavras : é a sciencia, 
que conhece e ex plica as leis do mundo industrial. 

Entende-se, por mu ndo industrial, a serie dos trabalhos, 
de. qualquer nalurcza, COnCOITCnt]O dirccta OU in derecta
mcnle para a acquisiç·ão elos meios proprios, para satisfa
zerem as necrssidades inherenles á natureza humana ; é 
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a acção das forças phyzicas, e intcllectuacs do homem, com 

as combinações sociaes, e concurso d'ag·cnles physicos, fa

vorecendo e augmenlando o poder de producção. 

Definida, e explicada a scicncia da Economia Política, 

é obvia a razão, por que considera-se uma sciencia moral 

e natural. Moral, por existir, sem duvida, alguma 1norali

dade, nas acções humanas. Natural, porque estuda o 

homem, cm sua aclivi<ladc, e conquista do mundo exte

rior, ou na acquisição dos meios indispensaveis para sa

tisfazer suas necessidades. Ficam conhccitlos, tambem, os 

scns limites, qu e são os do objecto de que se occupa: 

· -:-as acr,·ões humanas, cm aclividade, com o fim de pro
duzir; tendo por espaço o globo que habitamos,-- thc
atro de todos os phénomenos indusl1{1cs. 

Sem duvida. ;\a onlcm logica , a scicncia, ou o co11hc

cimcnto refleclido das relncões; que emanam da natureza 

das cousas, precede :í arte- ou no complexo flos pre(;CÍ

tos e regras a seguir. Da nrtr, vem a pratica , ou a ap
plicação mais ou menos exacla dos preceitos da · arte. 

Mas, na ordem hislorica , apparccc o contrario : é a pra

tica, que precede a arte, e es t.a á sciencia. Sendo, pois, . 

assim a-marcha natural de lodos os conhecimentos hu
manos, · não é para admirar, que a Economia Politica 

esteja ainda .depend ente da arte; ex istindo, na direcção 

de seus estudos e trabalho, nomes communs ás cousas, 
que podem e de\'cm ser distinctos. Jf isto prova mani

fe:tla de sua juventude; e conquistando 110 mciallo do se-
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culo passado, cathegoria de sciencia, é provavel, que 
c_onsiga cm breve ft~luro completa separação da arte; 
para o que já tem apparecido importantes tentativas. 

Antigamente não pensou-se, que o mundo industrial, 
fóco do trabalho, então poui;o considerado, off creccsse 

uma ordem ou serie de rclaç-ões constantes, dirigidas por 
leis immutaveis e eternas, susceptiveis de demonstração, 
e analise; pelo contrario parecia que, ahi, só existiam em
bates de vontades individuaes, sem .!!.QXO e elementos, 
que constituem um ramo de sciencia; mas com o correr 
dos annos, o cspirito humano infatigavel em esbopr 
lheorias dos factos complexos, descobrio a sciencia de · 
Economia Politica, que, primeiramente, apresentou-se 
sob o syslema Mercantil, e, depois, com os systemas 
Physiocrata, e Industrial. 

O Primeiro syslemd originou-se das ideas da idade 

mcrlia. A viva impressão que causava o prospern e acti
vo commercio ele V encza, Piza e outras cidades de Italia 
e Alemanha, deo causa a considerar-se o commerêio ex

terior, como o principal ramo de trabalho productivo; e 
com as manufacturas, forão tidos, por meios seguros, e 
'efficazes, para a acquisirão de moeda rnetalica, então re
pulada, como unica e essencial riqueza das nações. Pen-
sou-se, pois, cm prejudicar a i

0

mportaç~o dos generos es
trangeiros, cxcepto as ma terias primas; animando-se, po
rem, a exportação dos gcncros nacionaes, com absurdos 
regulamentos, premios favoravcis, e importantes privüe-



gios. Apparecerão, por tanto, direitos, quase prohibiti
vos, com o fim de haver um saldo, cm numeraria, apre
ciado, como verdadeiro e real lucro, para o Paiz: pensan
do-s·c, como advcrle Say, ser D homem rico, por ter muilo 
dinheiro, não comprehcndendo-sc, que tem muito dinhei
ro, por ser homem rico. Em resumo, era este o celebre 
systcma da balança do c01nmercio, mui acariciado, pelos 
escriplores curopeos, alé qu e. melhor forão conhecidas as 
noções da moeda, da producção, e do mechanismo das 
operações commerciaes. 

Da phylosophia do seculo passado emanou o systcma 
Phys iocrala, cujo · auclor foi Qucsnay, filho d'um lavrador, 

A nova doulrina causou granue revolução nas ideas 
cconomicas. 

Com o principio.....,.....Laisscz fairc, laissez passer- de
mbnslrava Qucsnay, que o mundo induslrial não era cor
po sem alma, ou mn todo irregular de forças incoheren
tcs,. sem nexo, nem principias de dirccç;ão; que a in?us
tria, aliás, marchava, por ordem providencial, occullando, 
sob desordem. apparente, admiraveis·, e inílexiveis leis, dig
nas ue serem conhecidas, e respeiladas, não sendo c911vc
niente perturbai-as, por combinações arbitrarias, e capri
c.:hosos regulamentos. 

Não linhão, é verdade, os Physi~cralas perfeita i<lea de 
lodos os phcnomcnos da producção, por isso davão im
porlancia exclusiva á renda, ou ao produclo liquido do 
solo. A não ser a fecundidade da terra, nenhum trabalho 



,12 

produziria mais, do que os valores consumidos por elle ! 

Erão, pois, exclusivos, em favor da industria agricola; fir

mando-se no erroneo principio,-de ser a materialidade 

caracter fundamental e indispensavel <la riqueza, e apre

ciando a utilidade do trabalho, pela quantidade da malcria 

bruta adquirida, excluirão do dominio da sciencia da Eco

nomia Politica, numerosos seryiços, e phenomenos indus

lriaes: dando, assim, prova de terem imcomplcla idca de 

todos os ramos da aclividadc humana, e das forças prodtu.:

tivas. É justo confessar, porem, que derão luz á. sciencia, 

éstabelecendo solidas noç:ões da moeda e renda ; contribu

indo, lambem, para elucidar-se o principio da libcnlade 

das transacções; prochmando, que todo o obstacnlo, que 

as embaraçasse, e impedisse, seria lyranica violação do 

direito de propriedade, e do trabalho; e que qualquer en

trave á importação, ou exportação, tornava artificialmente 

variavel o valor dos productos, á remia da terra, ja cm 

perda, para os produclores, já a custa dos consumidores .. 

Córn tacs ideias, abalarão os Physiocralas o primeiro 

systcma-o da balança do commcrcio-que foi combali

do, principalmente, na absurda theoria, de c;onsiderar os 

melaes preciosos, como as unicas riquesas sociacs, pelo 

<1ue havia excessiva predileção ás manufacturas e ao com

mcrcio exterior. 
No maior enthusiasmo, e fcr\'Or do novo syslema, es

teve Adam Smith cm Paris,-em Dezembro de 1765 á 

Outubro do anno seguinte ;-relacionando-se com Qlffis-
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nay, Turgot e. outros. De volta para Inglaterra, foi resi
dir, na povoação de Kirkaldy, condado de Fife, na Escos
sia, onde nasceu a 5 de Junho de 1723. Ahi em '177 '1, 
deo principio á sua immõrtal obra:--Inv~stigações sobre 
a natureza e as causas da riquesa das nações,-conclui
da em '1776 . 

. Firmou Smith o principio-de ser o trabalho annual 
d'uma nação, o que fornecia não só todas as cousas neces
sarias, e commodas á vida, como ao commercio annual ; 
cujos objectos, sempre, erão o n1sullado, ou do produclo 
immediato do trabalho n~cional, ou de sua permuta por 
generos estrangeiros.-Deo, portanto, espaço ás impor
tantes questões da divisão do trabalho, do preço das mer
cadorias, do poder da economia, da acção dos capitaes, do 
credito, Llos Bancos, dos impostos, da liberdade da indus-
1 ria, e outras, que firmarão o caracter de certeza á scien- . 
ria da Ecoaomia Politica. É certo, que Gournay, Quesnay, 
Turgot e outros já Linhão apalpado algumas d'essas ques
tões, mas só á Smith deve-se o apresentai-as, sob um sys
tema desenvolvido, por causa da perspicacia do seo bri
lhante talento. 

Não erão, pois, o ouro e a prata, e a fertilidade do so
lo, as unicas riquezas attendidas, e consideradas :-ao t.ra
ball10 humano, e .somente ao homem, pelo poder das su
as faculdades, pela divisão das occupações, e accumulação 
dos capitacs, devião as nações todo o progresso, prospe
ridade, e engTandccimenlo da industria. 
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Assim appareceo o terceiro sysleina da Economla Po

litica, conhecido por systcma Industrial, o qual deo a 
Smith o justo titulo de respeitavel pai da Sciencia Eco

nomica. 
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LICÇÃO II. 

. O que seja utilitlac;Je, riquesa ,_ valor, e preç o. 

E' conveniente fixar-se, hem, a idea d'utilidade, va
lor, riquesa e preço. 

Independente das opiniões e controversias, preexistem 
leis geraes, eternas, e immutaveis, que constituem a sci
encia. Para conhecei-as, e explicai-as, arma-se o espírito 
lmmano do methodo e da :malyse; e consultando as ob
servações _ e experiencia, descobre a rasão de ser dos fac
tos moraes, , com certeza igual a de qualquer facto phy
s1co. 

N'esla marcha e desenvolvirnento dos conhecimentos 
humanos, é inevitavel, ·e natural, a ausência d'uma no
menclatura appropriada e· aceita por todos sem contes-

,•' . 
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lação; por tanto, não admira a controversia havida sobre 

, os termos utilidade, valor, riquesa, preço e capital. Tra

taremos dos primeiros, reservando o ultimo para licções 

especiaes. 
Alguns cscriptores pensão, que não ha dilf erença de 

utilidade á valor, a não ser, o considerar-se este um ter

mo scientifico, que dá idea da utilidade em relação com 

a satisfação das nossas necessidades; e julgão ser riquc

sa-qualquer objccto, que contenha-utilidade, ou valor. 

· Por isso, diz Rossi: « Distinguindo o homem, por seu 

instincto, e desenvolvimento, as cousas proprias, para sa

tisfazer suas necessidades, das que o não são, faz caso das 

primeiras, as aprecia e procura possuil-as; dcsprcsa as ou

tràs sem o menor desejo d'as locar. Eis o homem, sobre

o facto. A perguntar-se-lhe, por que assim procede, res

ponderá, que umas lhe são uteis, e as outras de cousa al

guma lhe servem. Tradusamos, scientificamente, esta res

posta :-achará valor, cm umas, e não, em. outras; Por 

tanto, valor, não é mais, do que o util, cm relação especi

al, com a satisfação das nossas necessidades: é uma idéa 

menos extensa, do que o util absoluto; Pode conceber-se 

a utilidade, de modo absoluto e geral, applicada ás cousas, 

que não nos cxcitão desejo, nem iucutcm medo. Que se 

nos exponha o systema do mundo, poderemos reconhecer 

ser util, ao mechanismo universal, um certo numero de 

systemas solares; mas, é isso, um acto de intelligencia, 

que não tem relação com . as nossas necessidades • 

~ 
JB31PIB3L 
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Outros economistas, com rasão, não admittem taes ide

as: por quanto, a utilidade é uma qualidade inhercnte 

aos objcclos, a qual satisfaz, ou pode satisfazer uma ne

cessiJaJc. Valor, só exprime a relação que repousa nas 

quantidades das cousas permutadas, por modo a não poder 

o valor J'uma d'cllas ser alterado, sem que, cm sentido 

contrario, o seja, logo, o da outra; por isso, a qualquer 

baixa <lc valor corresponde uma alta, e vice versa. Exem

plifiquemos. 
Um hectolitro de milho, p;irmut.a,lo por outro d'arroz, 

mostra o Yalor <l'ambos os gcncros; como as quantidades 

são iguacs, e as circunstancias <lo mercado as mesmas, o 

milho lem o mesmo valor, que o arroz. Mas apparecen

do, sem indagar a causa, maior quantidade do primeiro 

gcncrn, por menor quantidade do segundo, manifesta-se, 

logo, nova rclaeão na permuta: o ralor do milho baixou, 

na proporção do acrcscimo da sua quantidade cedida pe

la do arrnz, cujo valor, alias, suhio na razão da diminui

cão de sua quantidade permutada. O que, um dos gcne

ros, pcr<lco de. valor, adqucrio· o outrn, na mesma J.n·opor
ção. 

E' justamente isto que se dá, em todas as permutas; 

convindo, sempn', ter cm lcmbranra, o_ caracter pma

mcntc rclactivo ,lo valor, para C\'itarem-se as confus1Jcs de 

ideas prcjudiciaes á scicncia : para, emfirn, desaparecer 

qualquer prelcnção, ou procura d'alg·um typo invariavcl, 

quu sirva de medida aos valores. 
3 
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Em verdade, sendo o valor das cousas a expressão das 

quantidades determinadas pela troca, como encontrar-se 

. um valor constante, e firme, (jue sirva de pad1~Jo de 

valores? 
É certo, que qualquer produclo · tem seo valor nalu

tural, 1-;iprcsentado pelos gastos da producrào; por quanto, 

existindo o producto, pela aq·ào do trabalho e capital> não 

deve ser cedido, por menos do custo, salvo a lei da ne

cessidade. Mas, quam variavel é tal valor, pelas circums

tancias do mercado, iníluenr.iadas pela offcrl.a e prornra 

1los generos, ainda que unra e outra tendão a eonser

val-o? 
Se a otferla predominar, por causa duradoura, restin

ge-se a procura: os · capitaes empregados, na industria, 

assim desfavorecida, procnrão dr,slino de mais vanlag1'tn, 

até que appareça o equilíbrio, entre a offerta e a procu

ra. Se for, porem, a procura que prcLlominar, aílnem no

vos capilaes á industria, · po(. este modo favorecida, até 

que reanime-se a offerta, e reappareça o equilibrio. Deste 

jogo natural, resulla, que os objcclos suscepliv~is llc aug

mcnlo, ou diminuição, por vontade humana, tendem, sem 

duvida, pa1:a seo valor natural, salvo harnndo embaraço 

1le lcgislaeão e rnonopolio. Em geral pois, presume-se, 

que a troca existio, por iníluencia dos valore~ naturaes 

dos oLjedos, mas nem sempre isto aconlerc; e mesmo 

aconlecenclo, um momento depois, licão sujeitos :í sensi

veis alterações. 
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Não existindo, pois, um verdadeiro padrão de valores, 

e sendo incommado o uso das permutas dos objectos em 

sua natureza, escolheo-sc a moeda metalica, por ler as 

qualidades menos varias, entre os outros produclos, para 

servir de inlermediario, nas rela{'ões commerciaes ; re

presentando o preço um denominador commum á lodos os 

valores dos prorluclos. 
Riquesa é qualquer ohjecto que contenha utilidade. 

Está para a utilidade, como a maleria para suas inhe

rentei. qualidades; dize1ido mui Lem Rossi: que onde 

existir peso, impenetrabilidade, divisibilidade, inercia, 

a_char-se-ha a maleria: assim lambem, a ulilida_d_e, ou a 

qualidade dos objectos, para satisfazer alguma das nossas 

necessidades, revela a riquesa. Ha uti_lidade em um ob

jecto? Sim. Logo, o objeclo é riqueza. 

Exislem, por lanlo, duas clascs de riquesas: riquesas 

naluraes, cuja utilidade emana· das leis geraes, indepen

dente da vontade humana; e riquezas produzidas, cuja 

utilidade emana dos esforços do homem. Estas, sem du

vida, fazem a grande parle do Jominio da sciencia da 

Economia Politica. 
Ha porem, · escriptores que não pensão assim. Dizem 

alguns, que riqueza é um ohjcclo util, com o caracter 

de perm~tabilidade. Outros vão alem, e só a considerão, 

nos oLjectos uteis de formas tangiveis, suscepliveis de 

accumulaç-ão. Pensão, pois, não ser possível o valor, sem 

· utilidade, e riquesa; mas que,. nem sempre, o ulil é ri-

Biblioteca Pública Benedito Leite 
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quesa ! Com taes ideas, ficárão sem explicacã-0, muitos 

phenomenos induslriaes. 
O preço é a quan_Lidade de moeda cediJa µor qualquer 

produclo, sugeito :ís oscilacões e causas, que modilldo a 

moeda, mas, que não in!1ue, na~ relações constitutivas dos 

valores dos produdos .. 
A moeda Lem a qualidade de nos ser ulil, pelo que é 

objecl1J lle permuta: quem a desejar, ha de ceder, facil

mente, uma certa quantidade d'oulro produclo; e achanJo 

lodos os ohjeclos, na quanliJade de moeda, um donomi

nador commum dos scos rnlorcs, apenas, será preciso com

parar o _preço cl'um o,bjcdo, com o dos outros gcncros, para 
serem conhecidos os respcl.ivos valores. 

llavendo, pois, abund:incia de moeda, cm relação ,í 
qualquer produclo, conhece-se, que o valor da mercado

ria moeda diminuirá, ainlla que seja elevado o preço do 

objcclo comprado; pelo contrario, apparccendo falla Jc 
moeda, ceder-se-lia menos quantidade d'ella, nos conir::ic

tos, subindo, por tanto, o seo Yalor; mas, o preço dimi 

nuir:í. 
É que o valor expressa a relação lfos quanlillades dos 

ebjcctos trocados, sendo impossível o acrcscimo do valor 

tl'uma, sem que haja diminui rão no Yalor da outra: é o 

resultado llo valor da mercadoria moeda, comparativo co1n 

o das outras mercadorias. 
O preço é a simples quantidade da moeda cedida na 

troca. É pois, clara a diff erença , d'um, e outro. 



LICÇÃO III. 

Para melhor exame da sc1encia d o Economin. Poltica , a:
guns cscriptores ó d.iYirlcm, (;' Jn d o is ramos:---producçfao, 
e destribuiç::io dos prorluctos. Ot1tros a con s id erGo, soh 
tres rnrnos:-producçüo, cl cs l1 .. 11J1.1içi1 o e con s uLn n1.o d cs 

productos. O trabalho é a cau sa primordial clu procluc 
r;üo. Do trabalho productlvo, e ri.o rniproLlu c tlYo, scg11n
rlo alguns Economis tas. 

< 
Para facilitar o exame,/ estudo da Economia Política, 

alguns escriplores a dividem e!n lres ramos: - prodncção, 
dislribui~·ão, e consmmno dos produclos. Outros, porem, 
a'cons id crarão, sob duas classes :- na primeira, inclu em 
lodos os phenomcnos da proLluqfio; na segunda, a dislri-. . 
bui(:5o dos produclos. 

Admitlimos o segundo meU10do. Convem, porem, ob-
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servar, que as partes d'uma sciencia se prendem, e har

monis:io, de modo á excluir qualquer divisão ahsoluta, 

servindo as classificações de meios arlificiaes, para dar 

folga ao espirito, e facilitar o exame e estudo d'um ramo 

dos conhecimentos humanos. 
Portanto, trataremos, primeiramente, dos phenomcnos 

da producção, depois, no divido tempo, da distribuição 

dos productos. 
Produzir, não é criar, mas combinar, modificar, trans

formar, não só os objcclos exteriores, c?mo as faculda

des do homem, dando-lhes qualidades, ou augmenlando 

áo prexislentes, de modo que sir\'ão para satisfazer as 

nossas necessidades. 
O phenomeno da producçifo contem necessariamente, 

uma força, a appliração com um flm, ou resultado supe-. 

rior aos valores absorvidos, pela operação, alias dar-sc

hia, cm vez de producção, a mesma quantidade de valo

res, ou a distruição : por quanto, reproduzindo-se, por 

vezes, a operação, desapparecerião os valores, primitiva

mente empregados. 
D'esta simples analyse, logo, conhece-se, que o lraba

ho é causa primordial da producção :-lei divina, que 

conduz o homem á prosperidade, ao bem estar, principal

mente com · o concurso d'uma boa organisação social, que 

garanta a acção individual. 
O trabalho é o cxercicio puro e simples de qualquer 

força humana, ou sobre o proprio homem, cm cnjas fácul-

• 
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dades permanecem os seus eff citos, ou sobre o mundo ma
terial, cujos objcc tos são m?llil1cados, transformados, de 
modo que, sirv fio para sa lisfazer as nossas necessidades 

T~' pois, claro, que cxislcm duas classes de produclos , 
tão, dilTercntes , quanto diversas, são as rnaterias primas, 
cm que se realisão. Na primeirJ, comprehendcm-se todos 
os productos, criJdos no proprio ho1p.em :-riquesas im
rnateriacs da sociedade. Na segunda, inclu em-se todos os 
producl:os cr iados, nos objecl.os exteriores :- riquesas ma
tcriacs. 

Todos esses prod uclos, quer d'uma, quer d'oulra natu
reza, existem no dominio da Eepnomia Politica , cujo fim é 
examinar, conhecer, e explicar, as leis que crião, e dis
tribuem os productos. 

Mas, a pouca allenção aos c'.J'cilos do trabalho, dco ca u
sa á distin'.'fio de trnbalho productivo, e trabalho improdu
ctivo; pensando alguns economistas, que os productos da 
primeira dassc, niio erJo riqu esa, por não serem trangi
Ycis (~ de formas susccpl.lYCis de r.ccumulaç-ão; e não dcixão 
meios de comprar qualquer. quanl idade de l rabalho, por se 
evaporarem, no mesmo tempo qne são produzidos: sen
do, por lanlo, irnprodu ctivas as respectivas dcspes:is. Affir
rnão, lodavi:i , que sfo clles utcis, por dcscmoiYcrem as 
fac11ld:idcs do homem, lorn;rndo-:is de maior ,·a!or ! 

·Hcco11hccc Smith, que os letrados, sabios, advog·ados, 
mr,dicos, r, µ:itlrcs ct1·. srio trabalhadores. improduclivos, 
nús, cns_ina q11e os !alentos uteis, e ndqueridos são pro-
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duetos, que se fixão nas pessoas, e formão uma parle es

sencial dos fundos geraes da sociedade :- uma parle do 

seo capital fixo! E reconhecendo-os como productos, qne 

recaem direclamente, sobre o homem, affirma, todavia, que 

clles fogem á proporção que nascem, e sfo inacumulaveis; 

e ~ão aügmentão a riquesa social, por isso, improductivas 

as respectivas despesas ! É que, ambos esses Jistindos 

economistas prestarão pouca allenr.,ão aos effoitos do tra., 

balho. 
O trabalho sobre o homem, como o que módilica e 

transforma os objcr.Los exteriores, desaparece, é verdade, 

no mesmo momento que é exercido; mas, não resta du

viua, que deixa e:foitos rcaes, susceptiveis de accumula

ção, quer no cspirilo, e faculilaLl cs do homem, quer nos 

objeclos exteriores. A causa fog·c, tlesaparcrc_; mas, o 

resultado fica , permanece. 

A licc·ão d'um professor, por cxcniplo, é consummida 

no mesmo tempo que é produzida . O trabalho 1l'um al

faiate, lalha'.Hlo uma i;alsa, lambem foge no mesmo mo

mcúto 1111e apparc~·e; mas, um e outro <lci'.,ão produclos 

reacs, e permanen tes : o primeiro, 1lcixa as idca:; impres

sas no cspirilo do~ seus ouvintes , cujas fo i; 11 ILbdcs, sem 

duvida, lic}o mndi fi radas, lra:i sfnrrnaclas, e com maior 

valor. 
Assim lmnbem, d:í o segundo uma nova fo rma ,t dois 

ou Ires melros ,lc panno. s ma iorias primas, ainda que 

diversas, sofrem e adqui rem o mesmo resullado :-são 



motlitlcadas, para o fün cie satisfazerem, quer tlirecla, 
qt1cr indirectamente, as nossas Hecessidades. 

O medico receita, o advogado aconselha, o juiz lavra 
uma sentença, são difTercntes especies de trabalho, que 
evaporão-se, no mesmo tempo que apparecern; mas, que 
especie de tralJalho está isenta ,l'essa lei natural? Não é, 
decerto, nisso, que consiste o producto; mas no resultado, 
que deixão · tacs operações :-na sande adquerida pelo 
duente; na causa ganha, pelo adrogado; na moralidade, 
e garantia do direilo, c1ue produzio a senlenca. Todos 
são produclos rcaes, e suscepti,,eis de accumulaç{io, porque 
o homem adquire mais ou menos quantidade d'inslruGrão, 
de habili rla1le, como adr1uirem os ohjcclos exteriores ma-

- is ou menos ulilicladê, _o u qualidarles, c1ue sirvão para sa
tisfazer as nossas necess idades. 

]~ se a estihera da scicncia da Economia Polit.ica abran
ge todas as leis, que-rcge'ril o trabalho, os seos elTeitos, 
e sua disLrilJui~·ão , como pois, omillir-se a serie de pro
duelos irn rnaleriacs, só por serem de natureza diYersa 
dos nwleriaes? Seria m11ti lar a sciencia, não conheéendo-se 
lodas as sua:; rclac·õcs. 

O certo ó, que uns e outros s::o u rcsullado do tr;.ib:.i
lho :--são · clfo ilos , 1111e dfo ,·a lor aos olJj cclos; por lan
lo, os primeiros não· devem ser consider;.idos, como in
Ycnilavcis ; e ainda qu e, sem duvida, o scjão, em nature
za, não sfo, cm forma ele sçrvico, ele ensino, e ue tra-
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balho, tornando-se muitas rnses, ,mui apreciados e bem 

reputados . 
Há lambem, engano cm p~nsar-sc, que é prejudicial 

a multiplicação dos produclos immatcrias. A quantidade 

de cousas utcis, sempre será dcscjavcl; o que não con

vem, é o augmcnto inutil de despesas de produq:ão: mal, 

tambem, prejudicial aos productos matcriacs. 

Não existe accordo, nos economistas, a respeito 

cios instrumentos direclos rla producção. Attendem uns, 

somente ao homem, que, por sua intclligcncia, e ar,

tividade, apossa-se de todas as forças existentes; as em

prega e dirige, como auxiliar do trabalho. É o homem, e 

a natureza. Outros, porem, os classeficão cm trcs:-tra

balho-capital-c agentes naturacs, incluindo a terra. 

É sem duvida, o trabalho do homem, que poem em 

acção as forças da natureza, prepara-as, e dispõem, pa

ra á producrão. 
O homem, naturalmente, 1\olado de inlclligcncia, acti

vidadc, e vontade, é estimulado, pdo desejo de satisfazer 

,suas necescidadcs. Reílcctc sobre si,· e conhece o poder 

das suas faculdades; delibera, e entra em )neta com o 

mundo exterior. Vence, subjuga e dirige as forças vivas, 

e as inertes da natureza, e torna-se o verdadeiro rei das 

cousas criadas. 
São forças vivas dá n~turcza, o sol, o fogo, o vento, 

a vegetação, o magnetismo, a clectricidadc, a força vege- . 

tativa do !;O)o, as forças dos animacs etc. São forças iner-



tes, a duresa, a duclilitlaJc tios ínclaes, a resistcnáa etc. 
Todas essas forças, diz muito brm Dunoycr, entregues á 
si mesmas, sJo completamente indifferentes ao hem estar 
do homem, e é absul11lamcnte neccssario, que este as fara 
produzir, tirando-lhes lodos os serviros, e n'cllas criando, 
para sim dizer, a utilid;1dc tle auxiliar á producção. É cer
to que, todas cllas existem. independentemente do lraba
ll1') humano; mas, 'rclati\'amente ao homJm, como a;pntes, 
ou meios de proclucl·ão, só existem, na industria, nos ins
trumentos, e nas machinas, por virtude da vontade do ho
mem, e pelo poder clt~ as tornar uteis, não cm si, cín sua 
propria nalurnzJ, m;1s crnando ulilidarle das suas proprie
dades. g a n1o intervir a acii1) do homem, qne vantagem ha 
do forro, do fogo, para a protlucção? Como. desembaraçar, 
sem o trabalho, o metal do mineral, imprimindo-lhe forra 
propria, para tornarem-se uteis as s1Jas qualidades? Sem a 
bussola, de qne serveria o íluirlo magnctico; e a não terem 
azas os moinhos, de 11uc s•)rvcria o vento'? 

Só o homem, conhece as leis geraes; e pelo poder das 
suas faculdades, as converte cm meios, ou anxiliarcs da pro
tluc~·ão: esses meios, essa utilidade, que nos preslão os 
age'nlcs naturaes, são eTeitos da acção humana :-são po
derosos au~il!arrs e instrumentos para o trabalho; por 
tanto., capitacs. Assim, no phcnomeno rla produceão, sú 
existem dois poderosos elementos :-o homem, ou o tra
balho ;-e os capitaes, ou os meios criados, · pelo homem, 
para tornar o trabalho activo, e lucrativo, 

~ 
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LICClO IV . ., 

D efiniçuo de c;,pital, S u a nalu res n c class illcaçi:io . O capi 
tal li : ,rmon isn-se com o Lrn lml h o e c m perfe ita allírn:iça 
conco1·1·c., m arn!Jos paru o m esmo flm; - producçiío dos 
o!Jj cc tos, <t llO p od em satisfazer ns n cc;ess id udes huma
nas O 11 11 ;,·m e nto da som ma elos C'1pi l uei; animc1, e de-

. senvolvo o prog-rosso da Sociedade. 

Alguns economistas inglezes, como Smillt e i\Talthus, 
empregão o lermo sto c:k, p::u'n communi i:ar a iJea dos pro
duetos accumulados com des tino, quer ao consummo do 
possuidor, qu er á acção de reproLluzir, rescrrnndo o termo 
capital, para Jesignar somente es la ultima idca; islo é: a dos 
pro<l uetos applicados, como meio de fa.;ililar o trabalho, que 
tem por fim um proveito. Outros, porem, como i\Jaccul
lok, admilt ern a def1ni rão de capital, dada por Say, 
economista francez, pelo que sJo censurndos, por te-



rcm lançado desorderr. nas ideas, em desrespeito á openião 

de Smith. 

Em sentido lato, diz Say, é o capital uma accumula

ção de valores snbtrahidos ao consummo improductivo. 

Definição, que lambam não é acolhida, por muitos econo

mistas francezes. E Rossi diz, que só se deve entender por. 

capial, o producto cconomisado, applicado á rcproducção. 

Sua.. natureza contem os seg·uinlcs clemerntos: --prnduclo, 

economia, e destino com o fim d'adquirir um lucro. 

Em geral, diz Coqucllin, po,le-sc affirmar, que o capi

tal é o fructo da accumula~ão: é o complcxµ dos valores, 

anteriormente subtrahidos ao consummo improductivo·, 

valores, que o passado tem legado ao presente. ~~ aconse

lha aos francezes, que se resignem á pobr,\za de seo i~ioma, 

e admittão a definição de Say, a qual revela a idca dad:i 

pelo lermo stock; mas que reserrem a expressão-capi

tal produclivo, para ,le5ignar a idea contida na dcfinitão 

de Rossi. 

Não sirva, porem, isso de norma aos inglezes, continua 

elle, os quacs devem respeitar a lradicção da opin_ião de 

Smith, reconhecendo, assim, a superioridade de seo idioma, 

cujo lermo stock não tem corrcspondcnlc cm franccz . 

.Mas, reconhece o inconvcnicnl~ de não ser o lermo capital 

entendido, por todos os economista, indcpcnpcnte de nacio

nalidade; o que era um mal natural {1 sciencia, cujo eslutlo 

e desenvolvimento é feito cm diff ercntes linguagens. 

Por tanto, é, o proprio Coquellin, que se encarregou d~ 

~ 
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mostrar a inconveniencia do seu conselho. Demais, se em 
francez, como em portuguez, não ha correspondente a·o lermo 
stock, seria melhor adotai-o, do que alterar a· ide a de 
Smith; por quanto, não é a sciencia, que se deve ac~m
modar á pobresa d'um idioma, mas, este é que se deve en
riquececr com os termos apropr!arlos ás ideas. 

Admitlimos a definição de Rossi, que é á mesma de 
Smith: por tanto, segundo a sua naturesa, devidem-se os 
capitaes, em duas dasses, comprehcndeudo a primeira to-· 
1los os capit.aes immaleriaes, ou a serie de productos, 
1·ealisados 110 proprio homem, com o destino de adquirfr 
uma \'antagem. Contem a segunda, todos os productos, 
realisados nos objectos exteriores, tendo aquellc mesmo 
destino. 

Não ha rluvidar: com o trabalho, consegue o homem 
desenvolver suas faculdades intellectuacs, e adquire ideas 
(JUe O tornào mais rico, por ÍSSO que dispõem de mais l'C-· 

em·sos, para domar o mundo exterior, cm sco beneficio. 
A transformarão das snas falcudades, as idéas e habihta
( Ões adquiridas, são prodndos de lanlo ou mais valor, 
que os productos maleriaes; e revestindo-se do caracter 
de capital-o destino a repro<luq·ão-, augment:írão 
tanto a massa dos capitaes sociaes, como o fazem os pro
duetos materiaes, !'1)\'Csli~os do mesmo caracter. A natu
reza dos primeiros é, sem duvida, diversa, mas, não menos 
oflicazes, para o fim desejado. 

Dividem-selambemoscapitaes, em lixos e circulantes: os 
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primeiros prcsliio vantagens, e lucros, sem girarem e nrn

darem de possuidor, como os capilnes intellccluacs, as 

machinas, as vias de comm1111icarão ele. Os se3u11<los, dão 

lucros girando e mtdando de possuirlor, como a moeda, 

as malr.rias primas, mais ou menos manufaduradas e ou

tros objcctos aperfeiçoados, cm poder dos ncgocinntcs. 

Naturalmente, os capilacs t!cpcndcm do trahalho, e am

bos, cm harmonia, e perfeita alliawa, conconcm para o 

mesmo flm:--a pro<luccão dos ohjc'clos ncccssnrios ao 

homem. O trnbalho rcprcscntn a acção, e o capilnl o meio 

de tornai-a efficaz: um procura o onlro, e ambos, c1n har

monia marchão, e cum1n·crn sua imporlanlc missão:- a 

criarão dos olijcctos 11Lcis ás no~sas necessidades: por 

lanlo, qu:rnto maior for a somma dos capilacs, mais facil 

sed o emprego e resultado do trahalho; tiicnnomclro in

fallivel do progresso e prosperidade social. E con!iantlo o 
. ' 

homem n'csscs dois poderosos e aclÍ\'OS clcmenlns de pro-

ducção, só lhe restará a liberdade civil para ostentar Lodo 

o sco poder, e mostrar-se verdadeiro sob~rano das couzas 

criadas por Dcos. 
Antigamente, foi normal o csla,lo de fazei· o homem 

valer suas proprias fur~·as, com limitai.los capilacs. Pci

nou então, o máo li:ibilo, 1110 apparcccndo a divisão do 

trabalho, reconhecida hoje como poderoso meio élc ~ug

mentar a producrão. 
Mas prcscnlemcnlc, nas socictladL'S ci<;ilisaclas, os ca

pitalistas, ou i:mprcgiio os seus capilacs, po1· sua conta e 
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risco, o!fereccndo salarios aos trabalhadores; ou os emprcs
tão ~í terceiro, qu e lhes garante um prem io; 011 fim1lrner:te, 
os rpun c~n cm associações, cujos lucros e perdas são di
vididos proral.a. Do mesmo mo1.lo, procedem os que só dis
pocm de seu lraballi.o: ou offerccem-sc, por uma Yanla
gem,-um salari o; ou adquirem capitaes ncccssarios á 
nma empreza, garantindo-lhes um premio; ou fi nalmente 
rcsponsabilisão-sc, pelos lucros e perdas da omprcza, di
vidiilos cm proporção. N'cstc es tado social, por tanto, 
1lcsapparccc a inacção, e rein a a 1.livisão do trabalho: ma
nifcstão-sc, não só a natural al\iança dos dois poderosos e 
dircctos inslrmncnlos de producção , como Yalores impor
lanlcs, que devem ser ~onhccidos e explicados, pela 
Economia Política. 

E ainda. que, a a\lian ça de ambos seja natural, util e es
sencial, convem, todavia notar, que as co nclicõcs de cxis
tcncia d'um e outro Yarião , ás vezes, em prejuiso do tra
balho. A varícdade dos capitacs , porem, sempre causa gran
llc.mal .aos productorcs, e é sobremodo prejudicial aos tra
balhadores. SofTrcm os primeiros, por -serem obrigados ú 
esforços de pouco lu cro , não podendo acompanhar o pro~ 
grcsso dos seus YÍsinhos, cm melhores circuns tancias; e se 
algum len ta melhorar de sorte, q11asi é certa sua ruina, 
causando dcsan imo ú lodos . SofTrem os trabalhadores, por 
drsapparecer o cspiri lo de cmprcza, e a aclividade humana. 
lia diminuição de salar io por causa da concorrencia dos 
lrahalhadorcs ús existentes, e fracas industrias. E a con-

5 
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correncia, que, em geral, é principio de progresso, de 01·

dem, e condição ncccssaria, para que seja a industria ani

mada, e o publico bem servido, torna-se, cm tacs · circuns

tancias, mui p·rejudicial ao trabalho. 

Portanto, todos os meios de augmentar a somma dos 

capitaes sociaes, como o sejão as instituições de credicto, 

~ujo fim principal é reunir e distribuir as economias exis

tentes, em beneficio da industria, devem ser sempre at

tendidos, e considerados para o desenvolvimento e pro

gresso da sociedade. 



LICÇÃO V. 

Dos capitaes immaterines , e dos meios de adqueri\-os. 

Os effeitos do trabalho sobre o homem, já o dicemos, 
são productos reaes de natureza diversa dos que perma
nessem nos objectos exteriores, mas podem tomar o c.a
rater de capital-o destino á reproducção. Portanto, ca
pitaes immateriaes são lodos os conhecimentos, as irleas 
do homem, os bons habilos, adqucridós pelos esforços do 
trabalho e da educação, e inslrucção, os quaes tem o des
tino de sen·it' de auxiliares de novos trabalhos, para con 
seguir-se producção mais aperfeiçoada e abundante . 

. E' obvio, pois, que os meios de adquerir os c'apitaes 
inte\lecluacs e moraes, são a educação, e a instrncção
palavras correlativas, e de acção simullania, havendo diffi-
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culdade de bem determinar as cond ições da primeira, para 

com certeza affirmar-sc, quando e como opera, mas que 

sem duvida, aproxima-se mais ao coração; aos habitas, 

maneira e custume do homem, do qu e a instrucç~o, cujo 

fim especial é modi (icar, e ll csi:-molvcr as faculdarles do 

espirita. 
Na sociedade conjugal, no seio da familia, é que, r.m 

firmes bases, a educação se desenvolve e produz, pela 

virtude, e constante exemplo dos pais de familia, uma in

cessante, e irresestivel acção, que condnz o infante :í , 

ser um dia um homem de bem, e optimo cidadão. :Xo es

tado civil, seo complemento exis~e, na lilteratura, nos thea

tros, no respeito á opinião publica, nos costumes, muilo 

concorrendo a forma, e acção do Governo. 

A instrucção, fortiíi canclo e desenvolvendo o poder da 

razão, proclusio a maxima, que é um dogma, nos Estados

Unidos-que o individuo é o melhor juiz do seo inlercsse 

p,nJicular, não tendo a sociedade direito de dirigir a sua 

acção; salvo quando por elle fór lesada, ou quando prec i

sar do seu concurso. 
Tres são os systcmas de ensino: 
1. o O systema de coinpleta liberdade, apparecendo a 

acção do Governo, somente, para repremir os actos prohi

bidos por lei. Tem os pais de familia completa libcrdatlc 

de escolher os mestres, para os seus fllhos. 

2 o O systema de monopolio de instrucção. 

3.o O syslema mixto, ou mulliplo, pelo qual, não lendo 
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o Governo o ensino por sua propria conla, inlervem, to- . 
daYia, quer dando uma cerla dirccç-ão aos es tabelecimen
tos parlicularcs, qner auxiliam1o um ramo de inslru cr.ão, 
com prcfcrencia aos outros, quer creando cslabclc_cimcu
los, cm coucorrcncia com os dos parlicularcs. 

Adm illimos a insl.rncrão livrc, cm concorrcncia com os 
c~labclecimculos publicos de inslruc~·ão, len do os chefes 
de familia direito ele escolher o· melhor, o mais apropri
ado :t incl ina r.ão dos seos íilhos. 

A liberdade do ensino; a instrucr.ão gnluita, ou obri
gatoria, são questões mui debatidas. Algu lls auclores pen
são , que sendo a educação, e inslrnc(·ão origem dos cos
tum es e discipi'ina do Estado, não pode o Governo, por 
propria conservatão, deixar d'as dirigir, e in íl uir dircc
tamenle sobre cllas, tanto mais, dando lugar á assembléa 
e reunião, que autorisãu a inlen·cn~·ão da auctoridade, 
cuj0 fim principal é manter a onlem social, e publica. 
Outrós, pensão, qqe, tacs consiuerarões, são desti tuidas 
de valor: por quanto, a entidade gornrno é natural á 
humani dade; e as sociedades mais civilisadas a reconhe
cem, e obedecem: que a sua cxistencia não depende da 
ausencia da liberdade do ensino , por isso , reconhece Thi
ers o direito dos chefes de familia de acharem urna diversi
dade de estabelecimentos de instrucrão, que salisfaç- ão su
as solicil urles, ou indinarões particulares i. submcltendo
se uns ü disc ipli nas rigorosas, e outros a indulgentes-uns 
aos- fort cs estudos, outros ao ensino religioso. 
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Sem duvida. Os governos que emanão da organisação 

social, firmado na opinião publica, não tem que reciar e 

temer a lula das ideas, e opiniões, que quanto mais escla

recida, tanto mais garantia lhes offerece. Os governos 

arlificiaes, sim, com rasão, assustão~se da liberdade, e ape

nas facultão algumas reuniões, com cautelas, quasi sempre 

absurdas; mas, nem assim, sal\'ão-sc, quando eslragados 

pelos abusos. Á csle , respeito, falia eloquentemente a his

toria. -Depois dos inuleis sacrificios dos virtuosos e illus

trados João Huss, e ,lcronimo Parga, nm Zisca, um Lut

tero ! 
Algu11s economistas concordão com a regra geral, ema

nada dos aclos lcgislaliros franceses de 178U á 1790, 

que o ensino obrigatorio prcsuppocm a gratuidade; e pensa 

Say, que as escolas rle ler, escrever, e contar-conhe

cimcnlos -fundamenlaes para a civilisação d'uma nação,

dcvem ser galuitas: é o principio sanccionado pelo ~ 32 

do art. 179 da nossa Constituição Polilica. 

Com pouca differenç· a, ainda existe a organisação do 

ensino, autorisado pelo Úec de 15 de Setembro de 1793 

da Convenção Franceza, consistindo em trcs gráos pro

gressivos. 
No· primeiro, incluem-se os conhecimentos indespensa

veis aos artistas, e obreiros de qualquer genero; no segun

do, os conhecimcnlos ulteriores; no terceiro, os conheci

mentos de instrucçôes:-cscolas elementares, collegios, e 

faculdades. 
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::\' a Prussi1 vigora o- systema obrigatorio, de,·endo as 

familias mandarem os f:lhos para as escolas publicas, sob 

pena de advertencia, multa, prisão, trabalho, cm proveito 

do mu11icipio, e exclusão de socorro publico. Manda, por 

um agente, a autoridade conduzir os meninos para ~sco

las, salvo jústificando, que recebem ensino apropriado 

~a Inglaterra, ha completa liberdade de ensino. Não ap'

parccc a acrão da autoridade, nem qualquer declaração ou 

onus pecuniario, para o estabelecimento de escolas prima

rias, e estudos superiores. A instucção publica está entre

gue á liberdade e zelo dos particulares, das associações 

organisadas, por subscripções ou capital determinado. A 

subvenção, que concede o Estado, só lhe permitle o co

nhecimento dos factos, sem outra qualquer intervenção no 

ensino; e entretanto é a-Inglaterra reconhecida, como um 

dos paizes de melhor bom senso. 
Na Escossia tem o ensino grande desenvolvimento 

Existem escolas, cm todas as freguctias, com mna impo

sição territorial, para sua manutenção. 

São inspecionadas, pelo clero Presbyteriano. A socie

dac\e propagadora das doutrinas christãs se encarrega 
lambem de muitas çscolas primarias, segundarias ou col

legios, á custa dos parti?ularcs. 
A Franca tem variado de systema. 
Xo trmpo do Consulado admitlio o monopolio do ensino, 

pelo goycrno; depois houve mais on menos liberdade, sob 
a vigilanria do Estado · 
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Ha pouco o· Conselho do Sena admittio o ensino obriga

torio, gratuito. 
Na Belgica, ha liberdade de ensino, facultando a lei 1le 

·23 de Setembro de 1842, que qualquer nacional ou es

trangeiro se encarregue de qualquer gráo de instrncção, 

independentemente de justificação ou anlorisação. Não é 

obrigatorio o ensino primario, sentlo gratuito aos que o de

sejão. · Ha dupla e semnltaria inspecção- civil e religio

sa O zelo e melhoramento da instrucção rcsultão das 

conferencias dos instruclorcs dos cantões, sob a direcção 

dos inspectorcs. O ensino primaria conprehende a inoral, 

a religião, o ler, escrever, o systcma de pesos e medidas, 

os elementos de calculo, e os princípios da lingua nacio

nal, sendo facullado o canto, .desenho linear, a gynastica, 

as n.orões elc!llentares· de historia e gcographia do paiz. 

Nos Estados-Unidos, o systcma da educação ~slêí or

ganisado, segundo o principio sanccionado pela constitui

ção de Ohio.-A religião, ~ moralidade, e instrncção são 

essencialmente ncccssarias, pai:a bom gov~rno, e felici

dade do homem . . É igual para ambos os sexos A gratui

dade é sua base fundamental. 

Em cada quarteirão, (township ), c~ntcndo 50 familias, 

existe uma escola, com o que é nccessario, para os me

ninos aprenderem .í ler e escrever. As despezas de mes

tre e outras recaem sobre as familias, que tambem são 

obrigadas a mandarem seus filhos aprender. No espaço 

de 100 familias, ha uma escola media ou superior, cujas 
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despezas lnmbcm são ~ cusla das fami lias, sob pena de 
'rnullas, cm farnr da inslruc~·ão. 

A legislalma de i;ada Eslado Jelcrrnina as atribuições 
e pod,·rcs das administrações; aos cjdaLlãos cl'esscs quar
teirões, ou lo\rnsliip, cumpre. escolher os funccionarios, 
q11c compõem as administrações das escolas, e logo que 
são constituidas, cuidào, por si mesmos, da gêstão dos 
interesses confiados ao seo zelo. 

Nos LlilTcrenles !i:stados, informa-1io~ Hippeau, os ne
gocios geracs , rclatiYos á instrucção publica, são admi
nistrados, por uma commiss:ío central, que, seg·undo os 
lug·ares, !orna o nome Jc junta de educação, (boarcl of 

"' e ducal ion ) ou . junta dos . commissionarios elas escolas, 
(board of com miss ioncrs) . 

São q_uasi iden l icas , cm toda parte, a organisaçào e at
tribtti ,;õcs Llcstas commissões. Comparando as leis, rcg·u
lamcnlos adotados e publicados, por cada estado, vc-se 
logo, que a indcpcndencia absu luta, cm que elles se achão, 
cm rclacfio uns aos outros, não clá cm resullado a· desor
dem, a confus üo, a auzr-ni;ia da harmo11ia, que se pode
ria súppor. O bom senso, a prndencia, o desejo de boa 
cxecuç:ão sci;vcm de contrapezo á libcrtlad,\, e cYitão as 
tentativas arriscadas, ou os ensaios aventurosos. 0s 

. ' 
estados, que se Yão fundando, aproveil.ão a cxperiencia 
dos que já estão organisaLlos. A reputação .mereóLla das 
escolas da Nova Inglat.erra, cujo espírito progressivo não 
rcce_ia inl.rULlu.7.ir nos estatutos, lodos ~s melhoramcn-

v 
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los que se julgão nccessarios, foz, quasi cm toda parte 

adotar o systcma de instrucr,ão, n1jo codig·o admirarnl

mcnlc · trnrariio. 
Acha-se, pois, a unidade de organisar~o, no meio das 

rlilfercnças, que as cxigcnr,ias dos luga.rc\:, e · a dircrsi

da,lc das 11ci;cssidadcs tornão inevilaYcis. Os regulamen

tos adotados pelas cidades tlos Estados do Oeslt',. e do 

Sul rcprodusem, cm grande parte os de New-York, se

g11111lo a sua ten~lencia, cm fazer predominar a intlucn

ci.a da administrar:ão c1)nlral, 011 cm manter plenamente 

a indr.pendcncia do municipio (township). 

A commiss3o central de cada Estado, directamentc 

eleita pelos cidadãos, hem como o superintcmlcnl1', 

não exerce gratuitamente as funcções de que é enc:ir

regarlo. O ordenado de cada um dos membros da com

missão, 110 Estado de Ncw-York, é de 800 tlollars; o 

do superintendente é de 2,500 dollarcs. A inspecção das 

escolas, a vigilancia das dcspczas, o exame dos prof es

sores são as principaes allribuirões da commissão geral. 

Ella marca as diffcrcntcs commissões particulares o qui

nhão que lhes cabe do fundo geral das escolas; é quem 

regula a somma das taxas cobradas para sua ~anut.cn

ção, escol.he e compra os livros, e vigia as reuniões 

pcriodicas dos professores. )las, apczar da iníluenria, 

e autoridade que exercem a rommiss:io renlral, e o 

superintendente geral do Estado, as commissões forma-
; 

Biblloteça PUbllca Benedito Leite 



43 

das no seio dos municipios e cidades são os verdadei
ros administradores das escolas. 

Ao ler-se o importante relatorio, dirigido ao Minis
tro da lnslrucç,ão Publica cm França, por M. C. Hip-. . 

peau, explica-se o admiravcl phenomeno d'um paiz, como 
os Estados-Unidos, tendo somente a id,,de d'um ho
mem, tornar-se um dos mais considerados e respeita
dos do mundo. E' que não se dçscuidão dos _meios 
d'adquirir os principaes elem.e11los de prosperidade do 

paiz-os capilaes intellectuaes, e morae_s. 
Temos o art. 170 da Constituição do Imperio, que 

diz: A ·inviolabilidade dos Direitos Civis, e Politicos dos 

Cidadãos Brasileiros, que tem por base a liberdade, a 
segurança individual, e a propriedade, é garantida, pela 
maneira seguinte: g 4.o Todos podem communicar os 

seus pe11samcntos por palavras, escriptos, e publicai-os 
pela Impi·ensa, sem dcpendencia de censura, com tanto 
que hajão de responder pelos abusos, que commelt.erem 
no exercicio cl'esle Direito, nos cazo~, e r.ela forma que 
a Lei 1lctcrminar. E' por tanto, logico, que lodos po
dem exercer ess:) Direito, cm beneficio da instrucção. 

_Não ha 1~ois duvidar. A Constituição garante plena 
liberdade de instrucção particular, cm concorrcncia com 
a inslrucção pulilica, eslahclcóda pelas asscmbléas Ge
raes e provinciaes, porem o Governo e cllas, não enten
dem assim, e criarão um monopolio prcjudicíal á esse 
importante ramo de ser;iço publico, em favor de inte-
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resses de momento, produsidos pela polilica . Então 
desapparece a iniciativa inJi\'idual, cedendo cspa~o fis 
exigencias in t:ommodas, e Yex::ilorias tl c leis e rcgula-
menlos, quasi sempre absurdos. . . 

E' certo qu e o g 2.o do arl. 1 ú do Arlo adtlicio
nal ;\ Consliluiçãu conccdco cÍS Assem bléas proYinciacs a 
t:ompclenc1a de legislarem sohrn insLrncçào publica e 
esLabclecimenlos proprios á promornl-a, niio comprchcn~ 
dendo as Faculdades de i\fodet: ina , os Cursos Jurídicos, 
Academias actualmenle cxislen lcs, e outros qnaesquer 
cs tabcl ec imcnlos de inslrucção, qu e para o fuiuro forem 
creadas por Lei g·eral: mas esta disposicào scrrn para 
!Jem determinar a compelencia das Asscmbléas pro\'in
ciacs , cm rcla1;ão a que diz respeito as asscmbléas gcrars; 
e nunca para modi!lcar ou alterar o direito indivirlunl 
do cidad~o, reconhecido, e garan!ido no arl. 179; e a 
cxprcssão-ins Lrucção public:i, firma mais a nossa co11-
Yicr,ão de que nfo podem as nsscmblr-as legislar sobre 
à inslru c1:ão pari icular, que se desen\'olvcr cm conco r
rencia com a publica ; fic:rnrlo aos pais de familia o di
rcilo <l c cst:o lhcr a melhor. 

Assim como não pode1i1 o Governo e as Asscmliléas 
· cslabclcccr um sysLcma de instrucrão publi t:a , sem rcs
peilo ao g 9.o do art. 'l i 9 da Consliluiç{ío, e ao di
reito que tem qualquer cidadão rle ensinar parlic11h1r
me11Lc , mcdi:rnl c uma pag·a, ass im Lambem devem a:; 
Asscmbléas exercer stias altribÜi~·ões de lcg·islar sobre 
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taes negocios, sem offensa do direito inviplavel do cida
dão, g·aranlido no g 4. o cl'aquelle art., de ensinar quando 
e como quizcr, contanto r1ue respeite as leis criminaes. 

Mas, não se Lem en tendido-assim, e ha um verdadeiro 
rnonopolio cm favor d'es te ou d'aquelle parli tlo, segunrlo 
as exi g·encias de momento, e caprichos dos President es 
de prov ineia, que, qu asi sempre, pen rlcm para o pe ior dos 
syslern:is-o syslema francez. 

. . 
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LICÇÃO Vl. 

Dos cup i Lues m a Leriues. D us macliinus, c uj os e ffeiLos stio 
Lle gr·anc.Je uLilidndc aos proc.J.ucLores, nos consumidores 
ét soc iec.lud c, eu.o trubnlho em geral. Prino i pu.es o bjec ~ 
ções, e como süo resolvidas. Nilo Jrn. ru.züo, cm ntncnr
se u divistio do Lrnbalho, q ue u.lins é um dos prin c ípios 
fundumenLaes cln ,;;c ienciu clu E conociu P ol ítica. 

Conhecidos os elementos Jo Gapilal, é ohvio que são 
cavitaes maleriaes todos os produclos, ou e/feitos do tra
balho realisad~s nos objectos exteriores, com o destino á 
reproducção. Entre os mais imporlanles, exislem as ma
chinas, que são o objedo da presente Jicção, reservando 
as vias de communicação e outros para seo devido 
tempo. 

Entende-se por machina, o inslrumenlo ou apparelho 
mais .ou menos complicatlo, que dirige as forças physicas 
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do homem, augmentando- lhe o trabalho, e concorrendo 

para a protlucção abundante de objec'.tos perf eilos, e qc 

pouco custo. 
São as machinas poderoso auxiliar da intelligcncia hu

mana, na conquista do mundo exterior; e sigmes infalli

veis de desenvolvimento, progresso, e prosperidade nacio

nal; revelando a ext.raordinaria diíf erença do antigo e mo

derno syslema industrial. São mui conhecidos os seos 

effeilos:-maior son1mà de productos de menos dcspezas, 

e de melhor qualidade. Ha porem quem as combala, por 

prejudiciaes ao trabalho, e ·á sociedade cm• geral; mas, a 

razão comprchende, e a experiencia demonstra, que os 

seos resullados são de grande utilidade á todos os pro

duclores, consumidor~s e á sociedade em geral. E ainda 

que não se pode negar um ou outro facto de -serias com

plicações e soffrimenlos dos que momenlaniamente perdem 

empregos, e meios de subsistencia, pela insperada appa

rição das mac:hinas, poderosos inslr~mentos de concorren

cia aos trabalhadores, é certo todavia, que o tempo lu

do repara e compensa. 
A introducção repentina das machinas, apparentemente 

causa, sem duyida, sensíveis e lamentaveis desordens; mas 

cons.iderando-se bem, a verdadeira origem tl'eslas é 

outra: . existe no complexo de circumslancias desf avora

vcis, e prexistenles ás machinas, como:-uma impe1'fcila 

·e por vezes, pessima organisação industrial, que tem de 

cedei· espaço a nova invenção. E a transacção repentina 
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do m:ío para o melhor systema de trabalho, deslocando os 

·elementos da velha intluslria, criados pela ignorancia, 

capricho, mal cnlen1lidos intercses, cansa, naturalmente, 

grande alarma, e ás vezes, serios inconvenientes. O rc

mcdio está em ser o Governo previdente, preparando 

trabalho de utilidade puLlica, para amparar os que mo

mentaneamente forem victimas da nova e melhor ordem 

de couzas: essa prcvidencia cm auxilio da economia dos 

trahalhadores, fará apparccc.r a reac~·ão favoravel-effeito 

infalivel das machinas. 
Mas, as machinas, dizem os adversarios, são pode

rosos agentes de producrão, em eoncorrencia com traba

lhadores; como, pois, negar que fiquem estes sem em

prego, e meios de subsislencia, se citas occuparem á 
todos os ramos da industria'? 

Eis a principal objecçào, que diz Chavalier peccar em 

muitos pontos essenciacs, especialmente por suppor que 

apparcção instantaneamente, por todas as parles, o pro

gresso, as invenções, sendo introduzidos bruscamente, 

scní transição, cm todos os ramos de industria, o que é 

hypothes~ mui gratuita. 
A transição, pelo contrario, é um facto natural e ine

vitavcl, por quanto as inveneões nascem succcssivamente, 

não só pela del1ciencia de capitaes nccess_arios á sua 

acção, como pelo amo1· ?ª rotina, dos prejuisos, e inte

resses garantidos por leis e regulamentos favoravcis, e 

outras cauzas que embararão os eÍnprehendedores e in-
7 
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' 
duslríosos. E', porem, comprovado pelos faclos, que as 
rnachinas, longe de serem prejudiciacs e faclaes, são 
oplimos amigos e prolcclorcs. 1~m '1769, por exemplo, 
aprezcntou-se Askwright com o primeiro privilegio d_e 
machina de fiar. Exislião então, cm Inglalerra, 7 :900 
pessoas occupadas na manufactura do algodão. Elevava
se a somrna total dos salarios de 3 á 4 milhões de 
francos. Como era natural, grande foi a celeuma, appa
rccendo colligações e alvoroto, não só contra a nova in
venção, como contra os ensaios de Hargreaver, apresá
lados ha dois annos anteriores. 

Em '1774 tambem, expoz Walt o vapor, que genera
lisou o novo systema; e não obstanlr., rcconhcceo-se cm 
1787, por inqueri lo do parlamento lnglez, que o numero 
dos trabalhadores occupados .cm llar e tecer o algodão, 
longe de ter diminuído, como se esperava, e receiava, 
se elevou consideravelmente á 352,000 pessoas. E 
depois, aperfeiçoando-se o machinismo á despençar a força 
humana, que foi subsliluida pelo vapor, informa M. Bai
nes, que, ?m '1833, exislião no Reino Unido 487,000 
pessoas occupadas n'esse ramo de . industria; e a compu
tar-se o numero dos emprcg·os secundarios, cle~ava-sc a 
somma á 800,000 trabalhadores, com salarios sufficicn
tes para o sustento das suas familias; e atldicionando-sc 
mais os que concorrião para a conslrucç·ão e concerto 
dos inslrumenl~s-pcdreiros, carpinas e outros, linha a 
maravilhosa invenção de Askwrighl e Wal,L facultaLlo Ira-
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balho, e sustento á não menos de dois milhões de traba
lhadores e suas familias, quando cm 1769, rnuilo recea
va-se que cllà arruinasse as 7 :900 pessoas existentes ! 

Tambcm elevou-se o salario, informando-nos Chava
lier, que em 1768 ganhava uma /1adcira 20 soldos por 
cada dia, e cm 1787, o salario d'um trabalhador na 
mesma,induslria, era de 50 soldos. Anles da nova in
_vensão , o tecelão ganhava 40 soldos, e depois tem podido 
oblcr 5 francos. Em 17G9 a somma lolal dos salarios 
era de 3 á 4 milhões de francos; e em 1833, segundo 
Baincs , a simples mão d'obra, induindO os benefi cios dos 
fabri cantes, era de 455 milhões , para 800,000 pessoas. 

Eis Gomo foli ão eloqu cnlemcnle os fo clos. A )·aúio d' cs
sr.. adrniravel rcsullado é conhecida: O poderoso agente de 
producç.ão deixa uma eco1Jomia; e Lliminuindo os gaslos 
ele producção, off creGc produclos mais baralos, concor- • · 

· rend o assim para aninur e desenvolver a procura, que 
por sua \'CZ, obrig·a aos fo bricanlcs a produzirem cm 
maior quantidade:_ o que foi eleva r o numero dos traba
lhadores , cm maior proporrão , cio que a t cndenci::i natu
ral das machinas ~í rnduzil-os. 

Mas, as machinas, Lliicm, lornão o Lrabalho mui irre
gular, proYocando altcrnaliYarnenlc, ou excessiva acliYida
de, ou eslagnação completa. Faligão os lrab_alliadorcs, os 
condemn amlo a fin al êÍ fo me e 6. miseria. 

Ainda não ha razão n'islo. A inlcrrup~·ão do trabalho 
cm qu alquer ramo de industria, é sem duvida, sempre 
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prejudicial : e se a canza é mais ou mrnos duradoura, força 

os emprehend edores ú dcspidir algt(l1S dos seos trabalha

dores; mas é inegavcl, . que as machinas exigem estabele
eimenlos berr. montados, muitas officinas e consideravel 
abas tecimento de matcrias primas, obriga nd o, por tanto, a 

evitar qualquer interrupção de trabalho, ainda havendo 
perda dos inl ercsses dos cap il aes empregados, vendendo
se por baixo preço os productos, até que sah em-se da 
in evitavcl ruina, se prcmanccerem em repouso. A não ser 
es ta especial razão, proccderião os emprehendedorcs, 
como os outros, em outras circumstancias , que na alter
nati va, ou de suspenderem suas industrias , não animadas 
pelas rnachinas , ou de continuarem com perda, não v::ic il üo 
na escolha, e despedem log·o os trabalhadores. 

Mas, as machipas , insislem seos advcrsarios, exigem 
penoso trabalho e destruidor esforço: fraco aparelho d'um 

poderoso agente; pequeno engenho do grande aparelho, 
força o trabalhador á constan le vai e vem, e rapidos 
movimentos, e incensante curso: Emfim tem o homem 
de marchar, voltar, mover-se todo o tempo de infaligayel 
acliviclade das machinas. · 

Pura rhelorica , res ponde Chavalier. Se as machinas 
tem e/feito evidente e inegavel, é o de aliriar o tral,a
lhador do peso e difficul dade da tarefa, suavisanJo-lhe a 
lei. di vina, que obrig·a a viver do suor do roslo; economi
sando-lhe o trabalho etc forca , e do yue existe tle mais 

penoso nas opcraeões industriaes. 
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::\ão ha duvidar. As machinas dirigem e disciplinão as 
forr.as cegas da naluresa, e as applicão aos gigantescos 
esforços humanos. Anligamenlc não se auxiliava o homem 
d'csscs poderosos capilaes, tornando-se viclima de destrui
dor e csmag·ador trabalho; sendo facil imaginar-se o 
grande soffrcr dos cgypcios, quando elevarão essas admi
raveis pyramides, que hoje serião suavemente plantadas 
por grandes apparelhos. 

Ha queixas, por ex igirem as machinas exc·ess iya Llura
ç-ão tle horas de trabalho. Em Inglalerra e nos paizes 
manufactureiros, infciisrnenle isso aconlece; mas é abuso 
á que eslão sujeilas todas as induslrias , cujos ernprehen
tl cdores não reconhecem, que alem de cerlas horas, o tra
balho humano é pouco efficaz. A razão, a jusliça, e cx
periencia, porem, aconselhão melhor proceder; existindo 
de faclo muitos estabelecimenlos que funccionão com a 
devida regularidade. A inlelli gencia, a obst)rvação e o 
proprio inlcressc, farão com o tempo <lcsapparecer lão 
ir1humano abuso. 

Os adversarios das rnachinas vão alem. Atacão a divi
são do lrabâll10 como origem de processos mechanicos; 
arriscando Lemonlay a proposição, que quanto mais per
frita for a di\'isão do lrabalho e o emprego das machinas, 
lanl o mais limitada seda inl elligencia dos trabalhadores: 
cntrn os quacs, uns terão o lrisle tlcslino de passar a 
Yida cm fazer uma íilavanca, oulros urna manirnla, degra
dando-se assi11i o poder das faculdades do homem', 
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Mas, felizmente, o pri nc1p10 da divisão do lrabalho, 
proclamado por Smilh, é hnje reconhecido· rl c su rnma 
yantagem para a produ cç-ào ; e sem prcjni so da intcllig·en
cia, concorre romo hasc da Scicncia da Economia Poli
lica . E' poderoso meio de apliilJo dos ~rabalhadorcs, q11 e 
emprcg·ão lodos os scos esforços cm nma simpl es opera
rão, com economia de lcmpo, q11 c alias se ria perdido na 
passagem d'uma para oulra ac;;ão; prcrlispõcm o cspirilo 
para a nca~i'ío de proc'.'ssos mais rnpiLlos e aperfeiçoados 
cm favor do lrahalhl). 

Nas sociedades cm q11 c a liberda1lc, a liv re troca dos 
produdos , e o clircilo de propriedade s:io realid ades, a 
divi s:'ío do trabalho produz aclrn iraYC is cffoilos. CaLla t.ra
balliador ded ica-se á operarão ind 11slri al mais apropriada 
á sua inclinarão , edutação, intelli gcncia e aptidfo, e pro
duz grande somma de objeclos com mais facilidade e · 
perfcirão, que animão o commepjo e satisfazem a proGu
ra. Na inscgni11cante industria do arnnete, por exemplo, 
tem os trabalhadores em prego e sa lario: uns só esten
dem, cort ào , prcparão os fios cio arame ; outros form ~o 
as cxtrcmiflades , os papeis, as tintas &. E t.odos ad
qui rem os meios <le subsistcnc ia para suas familias. 

Em Aix-la-Chapelle, na P1 ussia, a induslri~ especial é :i 
d'agulhas, d'a!Onetcs, de dedais: nm só fabricante produz 
ann11almenlc mais <l e ,1 :W mil kilograrnrnas de 110 de a~·o 
e agulhas no Yalor de 1mis de GOO mil fran cos . Con
tem sua fabri ca G50 operarias e uma machina a vapor 
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de 70 cavall os '. U: serão laes Lrnhalhadores inferiores de 
inl cligencia aos povos da Asia e da Afríca1 que desco
nh ecem a divisão do Lrahalho? E cm In glaterra e 
Estados-Unidos1 onde reina o principio da divisão com 
pomposo reconhecimento ela opini ão publica1 são seos 
trabalhadores inferiores aos de qualquer ot1tra nacção? 
De cerlo não . E' que clerli cando-sc o homem a uma 
sim ples opcrarJo , não deixa de ter iclea da industria, cm 
cuja parte se occupa, como nJo isola-se do progresso ? 
desenvolvimento social; e conseguindo alguma economia 
a appli Gão á cultura e desenvolvimento cio sco espirilo. 
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LICÇÃO VII. 

A s vins d e communicação n perfe iç o a das s ão importantes 

capilaes m a teri ues, quo pro<\lize m c omple xos effe itos d o 

,:;r ond e utilida d e s ocial. C om o s ão c lassific adas? Os o f

feitos d os tclegrapho ~ e lctricos, P. m r e loçiio á producçã o. 

São as vias de communicação importantes capitaes, 

que produzem complexos, e uteis cff eitos; quer cm relação 

á humanidade em geral, quer á sociedade cm particular, 

Garantem ellas a ordem social, pela facilidade que 

off crccem ao ·Poder administrativo para mover a força 

publica, conforme exigir a d"cfeza. E protegem o desen

volvimento e progresso da industria nacional, facilitando 

a satisfação de importantes, e inumeras necessidades com 

productos, que com vantagem lambem aprcscntão-se cm 

concorroncia com os productos estrangeiros; facultando 

finalmente aprcciaveis meios e resultados á bem da har-
s 
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monia, bons officios e rclarões entre os homens, sem 
distinção de nacionalidade. 

Geralmente são consideradas soh quatro classes: 1.a 
Os caminhos, e estradas olf erccidos ao publico, com 
vehiculos e motores a custa de particulares. 2.a As vias 
de communicação na,·egaveis, lambem a custa de parti
culares, e das companhias. 3.a As vias fcrre~s, concor
rendo os proprielarios com 0s necessarios meios de trans
porte. 4.a fi nalmente, os telegraphos eletricos. 

Ha costume de dividil-as lambem do seguinte modo: 
La Vias de communicação naturacs, 0 11 que existem, 
sem trabalho humano:- o mar, os rios navega\'cis, os 
grandes lagos ele. 2.a Vias de communicarão arlificiaes, 
ou as que são produzidas pela industria humana. 3.a As 
mixlas, ou as que se·ndo naluraes, exigem despezas, e 
esforços do homem, para offerccercm facil transito. 

Na infancia das sociedades prcdominão as naturaes, e 
as de pouco custo, depois a indusl\-ia ostenta o triumpho 
do homem sobre a natureza. 

Quem as deve emprchender? E' questão que divide 
os Economistas. Uns propugnão em favor das companhias, 
como é systema inglez; outros em fa\·or do Estado, como 
o systcma belga; e outros fi nalmente só admitem este, 
quando por circumstancias apparer.a o monopolio. 

Em Inglaterra, sem exccpção, as vias fcrreas perten
cem ás companhias, havendo o grande inconveniente da 
elevação das tarifas, com desvantagem do interesse 
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publico, que exige transporle baralo de pessoas e mer
cadorias. Da compara r.ão das tarifas inglezas com as 
belgas, nota-se que o monopolio das companhias dcstroc 
o caracler cconomico elas vias de cornmunicação, pagan
do7se por 'l O o q11c menos valeria, cm altcnr.ão ao 
tempo e circumslani.: ias . De mais, ddndo as companhias 
ordenados fix os aos scos empregados, tornão-se pessim,Js 
prortuclorcs, por clcsa pparcccr nos scos agentes o esli
mulo do interesse que terião se fossem remunerados em 
proporr.ão com scos esforços e diligencia. E se este 
inconveniente existe,. quando é o Estaclo o cmpre
lie11dccl or, aggrarn-se nas companhias , cujas receitas 
clcvão-se ;í milhões; não podendo empregar contra a 
inrti ffc rcnça, preguiça, e impro bidade el os seos funccio
narios as prcca.uç-õcs a.o alcance dos governos illustrados · 

l! rmados na opini~o publica. E o que pode um governo, 
cm taes eoncli çõcs, demonstrou praticamente o Estado 

de New-York com o canal que liga o lago Eric ao rio 
Hudson, cm Albany, tendo '142 leguas de comprimento. 
E' a c~1nalisação mais extensa, produzida pela índust.ria. 

Em 1810, Hão dcspun!ta Ncw-York rios recursos 
que hoje a lorn ão a primeira cidade da Am crica, mas 
projecl011 cobri r sco tcrrit orio com a rede de canalisa
çJo. Então o sco vasto lerritorio só conli nlia pouco 
mais d_'um millhuo de lt:1!Jila11lcs ; e .sem capilacs suffi
r: icnlcs, principiou com bons dczcjos á 4 ele Julho de 
1817, anniversario da Independencia ·nacional, tão g1-
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gante empresa, concluida cm J 825. Os eff eitos logo 

manifestarão-se. ~m '18 117, as propriedades produclivas 

representavão o capital de 15,900~000 francos, e 

em 1837, vinte e dois annos depois, elevou-se a 

1 rn,oooaooo ou á 93,9001$000 francos, deduzida a 

. divida publica. A renda que era de 2,200~000, subio á 
7 ,600~000 francos. Duplicarão-se os fundos das rsco

las primarias, dos estabelicimentos tle educat;ão superior, 

e desappareceo, cm fim, todo o imposto directo . 

A fortuna movei e immovel de cada cidadão é arro

lada annualmente, por funccionarios conhecidos por as

sessor-estat islico que serve para as imposições dos Cida

dãos e Communas. A somma dos dois annos anteriores 

.í livre circulação do canal, comparada com a· dos dois 

arrnos posteriores, apresenta, segundo Chavalier, o se

g·uinte resultado: No primeiro periodo, hom'e lig·eira 

diminuirão; no segundo, notou-se um acressirno 11ão in

t.crrompiclo, até a semma de 1,414,000~000 fra11L:os ! 

E a cidade de New-York que mantinha o commercio de 

importarão e exportarão, de\'ia particularmente rescnlir

se da ex~cução do · can.al, mas o contrario mostrou que 

sendo n~ periodo dos 1 O annos anteriores as fortunas 

particulares de rnlor de 7 ,600~000 francos, elevarão-se 

á 723,00oaooo. A divida contrahida está ha muito 

tempo amortisada, e de presente é o canal origem de 

grandes recursos para o angmento da receita publica. · 

i\Ias, se nas grandes emprezas, principalmente, dan-
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do-se o caso de monopolio, a. acção do Estado ê prefe
rivel a das companhias, reconhece-se todavia que a con
correncia, origem das leis providenciaes, qne dirigem as 
cxtenras relações do mundo inllustrial, e que é movei 
de actividade, prngresso, ordem, e condi ção neccssaria 

para animar-se a industria, deve sempre ser respeitada, 
quando tratar-se das vi~s ele comrnunica,;ão, principal
mente nas de ltmatados capitaes, fi cando á illustrada 
prudencia do Administrador, pezar as circumstancias pre
sen tes e futuras, para determinar se por si ou pelos 
pmticulares 'devem ser emprehenàidas. 

Em um e outro caso, porem, prevalecem as seguintes 
condições: J ·ª O exame de natureza do lerrcno para 
serem conhecidas as vantagens reas, ainda que depen

den tes do tempo :?.a O orçamento provavel da dcspeza 
da construcção, dos vehiculos, e motores. 3.a O cal
rulo aproximado das pessoas e objectos que tem de 
trnnsitar; por quanto de sua qu antidade, e . de menor 
somma de capital a expender, depende o maior lucro rio 
em prehendedor . e do publico. · 

Os vapores e os telegraphos electricos, principal
mente, prestão gTandc serviço ,í industria, quer dando 
estabelidade as relações co rn rnerciaes, quer combatendo, 
e destruindo a agiotagem, seo maior inimigo . A influen
cia ck tão iinportantes agentes, da producção mais inde
penclcncia das commoçõcs publicas, e animando a econo

mia de tempo, .facn lt a diminuirão dos capit aes empreg'a-
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dente do valor que tem como instrumento de trans~ções. 

Esta dupla utilidade-a de satisfazer como mercado}'ia 

alguma das nossas necessidades, e a que adquire como 

indespensavel instrumento que facilita, e simplifica as re

lações commerciacs, é, sem duvida, o principal caracter 

de boa moeda. 2.a Ter valor igual, e ser de facil trans

porte, offerecendo, em pequeno volume, muito valor re

lativo. 3.a Ser inalteravel, não exigindo trabalho · e cui

dado para sua conservação. 4 a Divisível ao ponto de 

representar pouco valór, sem perder as primitivas qua

lidades, podendo ser as pequenas quantidades, de novo, 

reunidas, separando-se qualquer outra substancia. 5.a 

Não sugeita a constante . variação de valor, já por . !nflu- · 

encia annual de mais ou menos colheita, já pelo apre

f~içoamento da sua fabricação. 6.a Perfeitamente homo

genia e igual á si mesma, revelando sua natureza por 

simples exame. 7 .a Que se preste á um cunho que a 

distinga de qualquer outra mercadoria. 8.a Finalmante, 

que seja d'.uma malleabilidade, e ,dureza que a privem 

de quebrar-se, e d'outras qualidades que a distingão das 

substancias mais ou menos analogas, apresentadas pela 

fraude da me:ma forma, e cunho . 

. De todas as mercadorias, o ouro e a 1~rata são., sem 

duvida, os que mais se aproximão áquellas qualidades; 

levando o primeiro grande vantagem a segunda, quer 

por ser mais portatil, e de mais facil contagem, quer 

por exigir menos despezas de mocdagem, na proporção 
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de 1 :4, resistindo mais ao attrito da circulação; sendo 

final!Ilentc menos sujeito á variarão de valor, por ter 

simples e aperfciroado processo de produc(ão, não admit

tindo nova inven(:ão para sua extracção, como por ter 

minas menos ricas. E' certo que dadas certas circum

stancias, como apparccemlo causas momentaneas e pass~

geiras, elfeitos da guerra, do pânico de revolução e de 

crise commercial, que iníluem mais particularmente sohre 

a procura do ouro, allerando sua quantidade e valor, . 
apresenta-se a prata com um valor mais fixo; mas, a mes-

ma mobilidade e promptidão comgue se presta o ouro ao 

appello de laes circumstancias, ·causão, por sua vez, ra

pido reslabelecimcnlo do ànlerior equilibrio, l o fazem 

reassumir sua reconhecida superioridade. Todavia não 

deve exclusivamente ser empregado como moeda. 

A moeda, pois, é mais do que uma medida ideal, é 

um ohjeclo de valor proprio, que segundo mais ou me-
• r . 

nos quantidade; torna-se nm equivalente actual de todas 

as mercadorias, que leem de ser pagas: esse atributo de 

equivalente lhe é essencial, e inrlispensa,·el, para como 

instrumento cumprir satisfacloriamente sua import.anle 

missão de facilitar as transações . 
. Geralmente contem a moeda uma porç·ão de liga de 

cobre; ou tle prata, como nas moedas de ouro ing·lezas, 

propria para grande resislencia ao atlrito da circularão; 

a lei d'uma duodecima parte . de liga, para o psco tótal 

da moeda, foi proclamada pelo .celebre physico Caven-
9 
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dish, e pelo distincto chimico Hat.chet, como de gTande 
vantagem para a duração dos melac,s preciosos. 

Em Franç·a, é o franco a unidade monclaria, e pesa 5 
grammos. A lig·a, por causa da applicação do syslcma 
decimal, está 11xada na decima pari.e do peso total, de 
modo a conter somente 4 1/ 2 grarnrnos de prata pura. 

'Em Inglaterra, porem, o syslcma monctario é a libra 
slerlina, que contem 7 grammos e 318 milligrammos 
de ouro puro: como a liga é d'uma doudc~ima parle, 
o peso lotai é de ·7 grammos, 981 milligTammos, ao 
titulo de 11/i2 de ouro puro.' 

Nos Estados-Unidos, depois de 1837, o dollar é 
uma peça de prat.a, contendo 24 grammos 48 milligram
mos de melai precioso; com a liga na proporção de 1/ 10, 

lem o peso tola! de 26 grammos 729 milligrammos, -ao 
Lilulo de 9/to· A aguia de ouro, que valle 11 O dollar, 
tem 115 gTammos 41 milligrammos de metal precioso, e 

' com a liga, pesa ,t6 grammos 7'12 milligrarnmos. Contem, 
da mesma maneira que o dollar, uma dccima parle ria 
liga, ao lilulo de 9/io. 

Convem ter grande cuidado, para que a peça ele moe
da corresponda exaclamcntc ao titulo lcg·al, devendo-se 
observar as prcc:auções aconselhadas por Pelousa, cujos 
engenhosos exames mui concorrerão para que a loleran
cia, cm França , da casa da moeda fosse reduzida i.Í 2 
millcsirnos. Os exames de Dumas e Colmont. previnem 
sensivcl dilforença entre as peças. 
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Em Inglaterra, a tolerancia é por libras de peças, pe

sadas ao caso, e não isoladamente, pol' cada peça. De

pois de 18'17, a tio ouro é de 0,0026 acima ou abaixo 

do par, e a de prata é de ú,0042. Funccio11ão no Ban

co seis engenhosas macltinas 4uc com os accessorios e 

pesos, custarão 11,422 libras esterlinas. Cada tnachina . 

pesa 33 peras pol"' minuto, do que resulta grande .eco

nomia de tempo e extrema exatidão de peso. 

A tolerancia, _nos Estpdos-Unidos, depois da lei dr 

'1837, é a que outr'ora foi cm França-de 3 millcs. para 

cada Larra ºde prata, antes de ser reduzida a lamina: 

portanto ha menos ccrtesa do que nas peras inglczas. 

Ainda que os estadistas inglezcs deem preforcncia á 

prata, para Lasc do systcma monelaria, prcvalecco toda

via a opinião publica cm favor do ouro, servindo a prata 

somente de bilhão; sendo obrigaloria até 2 libras stcr- ./ 

tinas, pouco menos de 201)000 da nossa moeda. Algu-

mas nações, como Portugal e o lJrazil admiti.em o mes-

·mo systema, que alias tem inconvenientes, como os 
\ 

mostrou hahilmente n Pecl, na sessão dos communs de 

20 de ma"io d.e 1 ~-U, lendo de justificar a lei d'cssc :mno, 

que pcrmcllia ao Banco formar sua base mctalica, na 

proporção de 'l de prata, para 4 de ouro; mas com 

obrigarão de satisfazer seos bilhetes cm ouro, ainda 

quando cmittidos por prata com o valor do · mercado. 

Para esta infracrão do s°)·stema monctario do Paiz, 

allegou Pcel as seguintes rasõcs: 1.a O desaparecerem 
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os inconvenientes d'um systema monetario diffel'Onte dos 
que erão admittidos por outras nações; · podendo ser a · 
prata exportada, em vez do ouro, quando houvesse ne
cessidade de enviar metaes para o paiz estrangeiro; e a 
não ter o Banco a faculdade de emillir os seos bilhetes 
por prata, apparncerião serios prejuisos: 2.a Que a prata 
importada, no devido tempo, dispensaria o fabrico das 
moedas de ouro: 3.a Importando-se a prata da Amerir.a, 
e China, seria comprada pelos negociantes, e exportada 
logo, para o Continente, seo principal consumidor; e o 
não poder adqueril-a o Banco, deixava de haver quem a 
conservasse, por que a esperar-se uma variação de pre
ço, mui diflicil seria o lucro sufliciente para compensar 
a perda do interesse: 4.a Que apparer.endo depreciação 
de cambio, elevando-se o preço da prata, haveria van
tagem ao Banco em exportai-a para saldar suas contas 
.com os outros paizes. E em circumslancias diversas- 
subindo o cambio, e diminuindo a praia de valor, seria 
sem duvida comprada por menos preçú, do que havendo 
n concorrencia. do Banco; sendo o paiz prejudicado, quer 
pela volta do ouro, quer pela exportação da prata. 5.a 
Que o Banco comprava barras de prata, por 4 sch. '1 '1 
1/s dinheiros cada onça (titulo legal), e as piastas por 4 sch. 
9 1/ 2 dinheiros á onça (titulo leg!ll), quando o cambio 
baixo. Se houvesse necessidade de remeças para o conti
nente, venderia o Banco suas banas de prata, operação 
que suhstituindo a exportação do · ouro, deixava-llse um 
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pequeno proveilo, sem ser obrigado; co~o era ,de trocar 
o ouro pela pral.a. 6.a Que a exportação da praia, sem 

ser o resultado do uso do cambio, altera momentanea
mente o seo preço, causando prejuiso á lodos os nego
ciantes que tiverem de saccar sobre o continente para 
pagamento das importações; sendo de grande utilidade uma 
reserva de prata no Banco, principalmente ao commer
cio com a India, e China, por terem, muitas vezes, os 
11egociant.es necessidade da prata, sendo obrigados a 
procurai-a no continente, d'onde chegava mais cara do 

r1ue se a fornecesse o Ban90. 
O pensar de Peel, r, o cxmne da caixa melalica tio 

Banco inglez, derão vigor á opinião de alguns economis
tas, que admiltem o seguinte systema monelario: Uma 

relação legal entre a peça . typo de ouro, e a peça typo 
de prata, relação movei e circumstancial, depen~enlc 
d'uma revisão periodica com formulas sacramcntaes, ha-· 
Yendo toda a consideraç.ão para os valores de ouro e· de 
prata, nas principaes praças commerciaes; podendo assim 
ambos servirem de instrumento de transações, no mes

mo paiz. 
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LICÇÃO IX. 

Do noss;o systemn monctario. O <ruo sej a scnlJ orin[:;em, e 
hraçag:em. Inconvenie ntes ün moeda metalicn, Princi
paes vuntagcn s e inconvenie ntes üo papel moeda. Van
tagens da moeda papel. E esta, com a moe du metali.ca, 
forma o 1nelhor s;ys te ma 111 onetario. 

' 

O nosso padrão monetario é o 'do cambio de 27 di
nheiros, moeda ingleza, por 1~000 rs. da nossa moeda. 
Pçlo art. 15 g 17 da Conslituição , é da compctcncia da · 
Assmnblea Geral determinar o peso, valor, inscripção , 
typo, e denominaç·ão da moeda. A Lei· n.o . fi.ot de H 
de selcm bro de 'l 846 rleterminou, que as moedas de 
omo rle 22 quilates, na razão de ,i.~000 por oitava; e 
as de prata, con10 fosse determinado pelo Governo, se
rião recebidas nas reparli rões publicas, e pelos particu
lares. 
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' ' 

O Dec. n. o 4 7 5 de 20 de setembro de 1184 7 deo
nos moedas de ouro de 22 quililles com o valor de 20!> 
e 110(>000, e as de prata de 20 dinheiros, com 6 va
lor de 2aooo, 1/>000 e 500 rs. F, a Lei n.o 779 de 
5 de setembro de '1854, no arl. 11 g 5, as de ouro 
ele 5/ilOOO, e as de prata de 200 rs. 

O Dec. n. o 625 de 28 de julho de 11849 Oxon, nas 
moedas de ouro de 20~000, o peso de 5 oitaYas de 22 
quilates, e nas de 'iü/>000 o de 2 1.':i oitavas. Nas moe-
1las de prata de 21>000, ·o peso de 7 oitaYaS C 8 grifos de 
prata de .1,1 dinheiros; nas de 'l ;~000, o de 3 oi lavas 
e 14 grãos, e nas de 500 rs., 1 oitava e 5G grfos. 

-As de prata SQ podem ser admitlidas cm pagamento, até 
a quanlia de 201~000. ;\las isto n}o se entende r,om as 
moedas de pratas nacionaes, cunhadas alé áquclla data, 
as quaes serão recebidas pelos Yalores dados pelo Dec. 
de 28 de novembro de 18,1.G, na raz~o de 41>000 por 
oitava de ouro de 22 quilat es, observando-se a relarão 
eutrc ambos os melaes dll 1, ·15 ·1 's pela forma scguinlc: 

Peças 

MOEDAS DE OURO. 

Por/ ll(Jal e B ra,:: il. 

Peso-4 oitavas. Titulo 0,917. Valor ........ '16 1>000 
Moedas tle 41$000. I3razil: 2 oi Levas e '18 g1:.... U/>000 
Soberanos, inglezes 1 1,''!., 2, e 5 cm proporção: 

2 oitavas, '16 grão: Valdr.......... . . . .. . .. 81>890 
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l\lOEDAS DE PRATA. 

Patacão. Brazil. 7 oitavas · e 36 gr Titulo 

0,9l 7. Valor ...... .................. .-.......... H'920 

Pesos_ duros. Hcspanha. O mesmo. 

Duas patacas. Brazil 1 1/2 e '1 1/ , cm propor-

çiio: 5 oitavas. Valor......... .............. .. 1/,280 

A Lei n.o 150i de 2G de St!trmbro de 18G7 aucto

risou o Governo, no arl. 37, a alterar a cunhagem das 

moedas de prata, ronscrvando os valores actuacs e as 

seguintes condições: A moeda de 2~000 lerá o titulo 

de 0,900' e o peso de 25 grammos. A de UOOO, o 

mesmo titulo, e o peso de ,12 grammos e meio. As ou

tras, o titulo de 0,835 e peso proporcional ao fixado 

para as de maior Yalor. 
A "3 de fc,·erciro de 18G8, declarou o Ministro da 

Fazenda as condições para a cunhagem da prata dos par

ticulares. Siio: 1.:-• Ser rccc!Jitlo o metal, fundido, en

saiado, e reduzido a titulo de 835 millcsimos: 2,a De r 

cada '100 grammos de prata ll'cstc titulo, deduzir-se cm 

favor dÔ Thesouro, na forma da lei, 23 grammos, e11tre

gando-sc o restante aos particulares, depois de cunhado, 

pelo valor de 80 rs. o grammo. . 

O Dcc. n.o 1817 de 3 de setembro de 18i0 man

dou fabricar moedas ,te trouco, d'um metal com parte tlc 

nikel e cobre. Vejào-sc as labellas tias leis ciladas. As 

moedas antigas de ouro brazilciras são aceitas, na con-
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formidade das Ordens de 25 de novembro de 1850 e 
14 de julho de 1851. 

pumpre lembrar que o ouro puro, sem liga de qnal
quer metal, tem 24 quilates. O quilate 4 grãos, e o grão 
8 oitavas. Portanto uma quantidade de ouro puro, com 
metaàe de qualquer outro metal, vale por 12 quilates. 
Contendo 5 partes de ouro puro, e uma de outro metal, 
vale por 20 quilates. O grão do quilate não é o mesmo 
que o grão do peso: é o primeiro considerado como grão 
de lei, por ter um valor fixo por ella determinado, con
forme for mais ou menos puro o ouro que elré contem. 

A prata pura, sem liga de qualquer metal, é de 12 
dinheiros. Cada dinheiro tem 24 grãos de lei; e cada 
grão . 4 quartas. Com esta divis:ío, regula-si} o val,>r da 
prata. Quando pura, vale 12 dinheiros; com metade da 
liga, vale 6, etc. etc. 

Como as nossas moedas de ouro são de 2.2 quilates, 
e as de prata de 11 dinheiros, a fracção H exprime 
para uma e outra, a razão do peso de metal puro, em 
relarão á liga. Não é preciso mais que a simples ope
rarão de multiplicar o peso de qualquer das moedas 
pelo numerador da fracrão, e dividir o produclo pelo 
denominador. Assim: A pera de 20~000 em ouro, pçsa 
5 oitavas, que mulliplica,das por 11 dão 55, que diri
didas, por 12 mostrará o quociente a quantida4e. do oui·o 
puro, que contem. 

Antigamente, pagava-se, para o fabrico das moedas, 
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um imposto sohrc o ouro e a prata, alem do que impu
nha-se para a dcspeza do trabalho, presentemente porem, 

todas as nações abolirão o primeiro, que era conhecido 

por senhoriagem, como off ensivo á natureza da moeda. 

A segunda imposição denominada de· hraçagcm, ainda 

existe cm França, Holanda, Ticspanha, etc., e entre nós, 

considerada como compensação {1s dcspczas do Estado 

, com o fabri co, traualho que torna a moeda um metal, cujo 

titulo e peso são certificados pelo ~·ovcrno, t.cndo um va

lor que não existe n'oulro metal. 
Nfo a admillem a Inglaterra, Estados-Unidos, e a Hus

sia, por consi1\cral-a 11111 onus á exportação dos produc

los nacionaes. Por essa mesma razão, devemos abolil-a, 

tanto mais, que hoje, os processos da mcchanica, e mc

tallurgia tem, consideravelmente diminuído as despezas 

do fabrico, como mostrão os calculos de Dumas e Col

mont. A Lei de 26 de setembro de '1840 impoz, no 

art. 15, 1 % nas moedas de ouro, e 5 º/p nas de prata. 
Veja-se a tabclla tlo Dcc. n.o J.,155 de '.15 de abril 

de '1868. 
Todas as narücs reconhecem o direito de levarem os 

particulares o ouro e a praia, para serem ~moedados . 

. Conlenclo dupla utilidade, de mercadoria, e Je ins

trumento de l ransaeões commerciacs, tendem sempre 

as moedas de ouro e praia :, concervar um rnlor fixo. 

Se adquirem, cm algumas circumstancias, maior valor de 

mercadoria, são fundidas, e procurão novo destino nos 
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0bjectos de uso: apparcce então diminui~ão na quantida
de de moeda á chegai' ao ponto do valor natural de 
instrumento necessario para as transações sociaes. Pre
valecendo, porem, segundo as circumstancias, o valor 
do instrumento, procurão os particulares a casa da 
moeda, e com os scos metaes preciosos satisfazem á 
exigencia da diminuirão da quantidade da moeda, até 
que restabelera-se a harmonia entre o duplo valor de 
mercadoria e de instrumento. E por este jogo natural, 
prevalecem, quasi sempre, as principaes vantagens das 
moedas de ouro e prata. Mas, não se pode deixar de 
reconhecer os seguintes inconvenientes: 1.o O impalar-se 
uma certa quantid~de de materia prima, · que seria de 
utilidade á industria nacional. Sem duvida, substituindo-se 
o ouro e a prata amoedados, pelo papel moeda, seria 
augmentada a massa de matel'ias primas, na mesm~ 
proporção da quantidade dos metaes, que perdel'ião o 
valol' de instrumento de transações. 2.o A difficuldado 
d'uma circularão rapida e segura; e ainda que a este 
respeito seja o ouro preferível á prata, exigem, toda
via, ambos, despezas de transporte, e risco, o que tor
na indespensavel o recurso do seguro. 3.o Serem su
jeitos á determinação, pelo uso e attrito da circulação, 
havendo necessidade de refundi!' as que perdem de valor, 
no que haverá pCI·da para o Estado e os particulares. 

Estes . inconvenientes, é verdade, desappa.recerião com 
o systema monetario de papel moeda, mas, dar-se-
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hião os seguinles: 1. o O perder o papel moeda de 
valor, no exterior onde não vig·ora a lei que o criou. 
E havendo carestia nos objectos importados, seria pre
ciso recorrer á moeda mctalica, que sendo rarn e com 
grande valor cm relação ao papel moeda, torna-se este 
pcssimo instrumento de transacões, por frequentes e con
sideravcis variações de valor. 2. o O não conter-se o Go
verno na emissão, augmentando muito a off crla da moc-
1la; concot'l'cndo assim para ser desapreciada, ou o que 
impoi'la o mesmo, elevando-se o preço de todas as 
mercadorias, com incalculavel prcjuiso á sociedade. 3.o 
Variar muito de valor, por capricho da opinião, do 
terror, e da esperança. Durante a guerra da Indepen
Jcncia Americana, manifestou-se eslc inconveniente de 
um modo muito prejudicial ao papel moeda, adqucrindo 
e perdendo, muitas vezes de valor, segundo parecia que 
a cansa da revolução sucumberia ou triumpharia. 4.o 
Finalmente, a grande facilidade Lle falsificação. 

Portanto, as vantagens do papel moeda são morncn
tancas, e quasi nullitrcadas P?las desordens que ca11sa 
,Í sociedade, principalmenlc pela ruina rios parlicnlarcs, 
que livcrcm conlraclos de long·o termo, os quacs tem 
de Yer passar grande parte de sua for! una aos seos 
,lcYcdorcs: effcito, quer · da desapreciai.ião Ja moeda por 
imprudente emissão, quer pela sua falsificação . . Passa
rão por lodos estes inconvenientes a Inglaterra, França, 
Austria, Eslatlos-Unirlos, r, outras naeôcs. A Inglaterra 
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e a Russia abandonarão tão prejudicial syslema, aLÍmilLin
do ~ syslcma de moeda papGI, rccmbolsavcl cm cspc
cies á vontade do portador; e evitarão assim os soffrimen
tos da França, que o s11bslituio pelo syslema mctalico. 

Sem haver força coercitiva, os Bancos de circular,ão, 
com o systcma monclario Llc ouro e prata, aprc.senlão 
um systcma mixto, firmado nas necessi<ladcs reacs e 
livres da sociedade. Com a cmiss}o de bilhetes paga
Ycis ,Í visla áo portador, tem o publico a faculdade de 
escolher ou a moeda mctalica, ou a moeda papel. 

A offerta da moeda conservar-se-lia cm cxacta · pro
porção com a procura, f1cando satisfeitas as variações 
pcriodicas, muitas vezes accidcntaes, de maior ou menor 
quantidade de moeda, cujo valor ::;crú menos variavcl 
do que o papel do curso forrado, ou da propria moeda 
mctalica: por quanto, ambos csles systcmas não acom
panhão a variação de mais ou menos quantidade de 
moeda, produzida pela cstaç-ão e outras circumstancias 
cspcciacs, criando ncccssidarles novas e inesperadas, que 
não sendo de promplo satisfeitas, elevào, ora o valor 
da moeda, cm prcjuizo do prcro das mercadorias, ora 
abaixando-o, e por conscg·uinlc, augmcn Lando o prcco 
dos gencros: circumslancias que causão Q;ravcs prcjui
zos, princi paimente aos que rcaÍisarJo contractos e rela
ções, q.ue vão sendo modi!icados, (t proporção que for 
rr.apparccendo o cquilibrio entre a olforla, e prowra da 
moeda. 



LICÇÃO X. 

O que seja o er odi Lo? O llilile Le d o B::rnuo - 111oed n pa pel, 

é uma d as 111:.is importantes; ro r111as d.o c r edito Sua dif
fera n ça d o p a pe:! m oed a , e d :. m oeda m e L,,Iicn. Or i gem 

d o Danco. (),.; D a n oos si:í u d e D e p,Js it.os, d e D esconto o 

C i.rculaçilo , o u som ente d o D opos iLos . 

Em geral, o credito é a conl1ança que emana do 

poder, e desejo que tem o que pede empréslado, de 

satisfazer scos compromissos. Se a riqueza dá o po

der de satisfazer as condir.ões do cmprcslirrio; e a pro

bidade, que lambem é riqueza moral, dei o desejo, ao 

que pede emprestado, de nJo incorrer cm falia, pode-se 

affirmar, que, em g·eral, o credito é a ·confiança, que a 

~iqueza inspira, de modo a fazer seo possuidor àdquc

rir um empreslimo }as economias sociaes. O ~redilo, 

pois, firma-se na conl1anca garantida prla riqueza, sendo 
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maior ou menor, segundo a natureza e condições cm 
que clla se appresenta. A razão é clara: O não haver 
quem arrisque o fruclo de seo trabalho, sem que tenha 
garanlia do seo capilal e juros: por tanto, a não intervir 
a generosidade, manifestar-se-lia sempre o crcdicto com· 
os seos elementos constilulivos:-garantia a quem em
presta, e desejo de quem pede empresla1lo rle satisfazer 
seos comprom"issos. Cônhccc-sq pois, que não sendo pro~ 
priamemente, o credito um capital, é um gTandc recur
so, para o augmento dos capitaes sociaes, por isso que 
utilisa-se das economias sociaes e as applica á producção. 

O credilo ·manifesta-se por diversas formas, mas os 
hilheles dos Bancos apresenlão grande importancia, pe
los scos resultados. São cst.cs conhecidos por moeda 
papel, havendo grande di[forença do papel moeda, que 
origina-se do Poder Pnhlico . 

. Assim: ·9 GovernÕ, autorisado por lei, dá qualidade 
de moeda á urna prorness::i ou titulo, cujo portador não 
lem o direilo Je exig·ir o respectivo valor, em moeda 
met::ilica, e nem pode renunciai-o á Yontade, por ler 
curso forç-aclo, em virtude da lei. A moeda papel, po
rem, nasce dos contractos: é uma promessa ou titulo, 
cujo portador tem o. direito de realisai-o, á vontade cm 
moeda rnetalica, não sendo obrig·ado a acceilal-o, por não 
ter curso forçado. Emittinclo o Governo o papel moeda 
toma, . sem pedir emprest.ado, uma certa sornrna de di
nheiro, que, muitas vezes, é mal empregado, por não 

' 
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ser obrigado .a reembolsai-a, o que· não se d,í com os 

Bancos de circulação, que, pedindo emprestado, deve de 

estar sempre cm circumstancias de cedo, ou mais tarde, 

restituir o valor recebido, pelo que tem grande cuidado 

de empregai-o, com vantagem, no commcrcio, e nas in

dustrias do pai~. 
Da moeda metalica, differem lambem os bilhetes dos 

Bancos, A,111ella é uma subslahcia preciosa, tendo cs

. ~cncialm; nte um valor inlrinseco, e ser\'e de medida 

commum de \'alor, e é um equi,·alenlc; mas os Lilhetés 

cio Banco não contem essas qualidades. A promessa de 

pagar, qualquer <f UC seja a sua formula, não representa 

nm valor, senão quando offcrce vontade posetiva de pa

gar em moeda, a som ma consignada; é uma das di

\'Crsas formulas do credito em circulação; sendo alias a 

moeda mctalica uma porção dos capitaes s'1ciaes. Quem 

• compra, dá; quem vende, recebe uma certa quantidade 

de ouro ou prata amoedada; e a apparecer o papel cm 

vez da moeda, somente vale por estipular que o seo 

' valor será satisfeito em moed~ e ainda 'que gire como 

!Uoe<la, servindo ambos de medida commum de valor, é 

certo que só a moeda tem o caracter de equivalcnt.e 

universal, representando os bilhetes somente o valor ,la 

propria moeda: são pois consi.<lerados papel de credito, 

ou htulos íiduciarius circulantes, admiUidos por inspira

rem o sentimento de contiau~·a, c:omo acontece á qual

quer elfeito de commercio :- letra ele cambio, saque so-
u 

'e1bUoteca Pública Benedito Leite 



82 

hrc 11111 Banqueiro ele: porlanlo sna circularão flrma-sf· 
na conllanç·a L{Ue produz o cre1lilo, e não no proprio va
lor. É a mesma di!Terença, que exisle, entre o lrr e o 
promcller, entre a sombra e a substancia. · 

Fixadas as noções da moeda propriamente lal, do pa
pel Jnoeda, e da moeda papel--bilhclr, do Banco; con
verl1 saber a origem cios Bancos. 

Na i·dade media, os cambistas italianos r.qcctuayão 
scos pagamentos, e · receitas sobre a mesa ou banco 1 

qne logo era quebrado, deixando de sal isfazcr seos com
promissos . Daqui a express:io banrarola do italiano banro 
rolto. 

Parece que a principio, erão considerados banqueiros 
·os 'que praticavão o commercio de cambio das moedas 
melalicas, tornando-se pouco a pouco, depositarios nalu
raes tias resérYas, e valores flucluantes do paiz: confia
vão-lhes os particulares as suas economias, que não 
poJião ler melhor destino; e assim crão inlermediarios · 
entre os capitalistas, e os que prcrisavJo c_apilaes para 
a criacção e desenvolvimenlo d'um ran~o de industria; 
t.ornavão-se conhecidos, e importantes, por representa
rem o papel, que presentemente reprcscntão os Ban
cos. 

Com o desenvolvimento 1la letra de cambio, do hi
lhclc ,\ ordem e os mais titulos de credilos, natural 
mente os cambistas os acolhião como representativos da 
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moeda, e pelo desconto facilitavào sua circulação, aug

rpentando por este modo sco commcrcio, que não ficava 

desnatura,lo, por tender essa operação ao mesmo fim, a 

f!lle se propunhão. 

Ta~mbcm é natural, que algum l('mpo depois, esse 

rommcrcio fosse dividido cm cspccics dislincta~, sendo 

as opcra~·õcs das moedas de ouro e praia um ramo se

parado, cujos agentes perderão a antiga dcnomina~:ão de 

banqueiros, que presentemente disigna somente os que 

se limilào a receber as ('conomias particulares, e as 

farnllão á intlustria, sob a formula de cmprcstimo, ,te 

desconto de letras <lc cambio, e outros títulos de credito; 

. pelo que favorecem não só o uso das operações do cre

dicto· cnlrc os commcrcianles, e industriosos, como an1-

mão o .cambio de prar.a :í prar,:1 1 cvitan,lo o custoso 

· lransporte ,la moeda. 

Segundo I\ossi, existem Ires cspecics ,le Bancos: J .o 

Banco de ,leposito e cessão de dividas. ~.º Banrn so

mente ,le deposito. 3. o Banco de descontos e circula~ào. 

Os da primeira dassc · são meios dê credito, que se 

lii'mão n'um deposito effectivo, com o fim de facilitar a 

circulação ,los capitaes pela cessão de dividas das partes, 

1•conomisanda a usura da moeda, os gastos de trans

porte, e o perigo de conservação. D'cstes bancos o 

mais antigo foi o de Ven('za 1 cria,lo no seculo ·12 . 
• 

O governo de V eneza 1 então rr.publicano, contrahio 

um emp1:estimo forçado, com a promessa ,!'um inf('ressc 

~ 
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j 

Blblloteca PUbUca Benedito Leite 



84 

annual aos seos credores, os quae~, reuni111lo-se cm 
companhia, nomearão enf.rc si uma commissào, para 
receber os juros do Governo, e serem dcstl'ihuidos 
prorala aos credores dos capilacs emprestados. A~rio-sc 
uma conta, ou um credito a cada associado, cujo di-
1·eito era transferido á terceiro. Com esse mesmo sys
tema de cscripluração, forão depois admillidos depositos 
parliculai:es, cujos tilulos erão lransmissircis por cndoço,. 
constituindo-se o .Banco devedor dos respectivos porta
dores. Recehião lambem moeda de qualquer natureza, 
ainrla que safadas, passando recibo do seo valor intrin
sico, o qual circulava como moeda, adqucrindo ;is vezes 
prcfcrcncia e cambio de 2 e 3 º/o sobre as moedas do, 
paiz. 

Tacs llancos não cmprcslão quantia alguma. _ Como 
Bancos de deposito simplifi cão, e facilitão as transações, • . 
sem augmenlo dos capitacs do paiz. Sco principio, e 
principal serviço é o de rrprcsentarem o bem determi
nado pl\pel-dc inspirarem confiança ao publico, e aos 
depositantes, sobre a conservação dos depositos, q uc 
servem de garantia aos valores representados pelos seos 
bilhetes, cm circulação. 1 . 

D'cste. systcma, era o cclelire Banco d'·Amcstcnlam, 
criado cm Hm9, pelas mesmas circunstancias, que fizc
rão apparcccr o llanco de V cneza. Como Banco de 
deposto, êonseguio cllc grande credito em ·16 7:?, pela 
guerra .de Luiz 1,1..o contra a Holanda: então, o terror 

~ 
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conduzio grande quantidade de seos bilhetes ao· reem

bolso; e senrlo pagos com admiravcl promptidão, ad

quirio, como era natural, illimitada confianra publica, da 

11uaI1 infclizmei1te1 .dr-pois muito abusou. 

~:tn ·1790, por causa da segunda invasão franccza, 

verificou-se n'elle um disfalquc de 26 á 27 milhões de 

francos, que tinhão sido emprestados ao Governo, á Pro

vincia de Wcst Frise, e o pcior, á companhia da India, 

11ue estava arruinada. 

. Hoje conhece-se a dupla causa de tão deploravcl re

sultado: a primeira foi não ter tido o Banco uma ad

ministrarão dos scos accionistas e interessados: segunda, 

o não ter cst~do sujeito ,í poderosa garantia ,la publi

cidade. 
::'\o csseni;ial, os llancos pmpriamcnte de emprcslimo 

funccionão como os Bancos de deposito: recebem objec-

. tos preciosos e cmittem bilhetes sobre depositos, mas 

quando se diz: llanco tle emprestimo, não se entende 

<Jue somente recebe mctaes ou moedas, mas emprestão 

sobre um _ valor ou qualqncr garantia, pelo que .existem 

,luas formulas bem conhecidas de tacs estahelecimen

tos:-os montes-pios, e as caixas hypotccarias. 

Exigem cuidado e seria atten~·ão d'adminis_tração os 

Bancos de desconto, e circularãl), cujos effeitos são im

porta11tissimos cm rclaç.ão á fortuna publica: recebem as 

dividas particulares, representadas por, letras de cambio 

e mais títulos de credito, satisfazendo os respectivos 
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ralores cm bilhetes tlc conliarwa ao portador: moeda 
papel. Assim: uma lelra de <.;a mbio pagavel ,í 60 di a~ 

' e hoje aceila, com ga rantia de 3 ou mais firmas ac rcdi
ladas, vem ao Banco, qu e facilment e s<1tisfai . o seo rn

lor, cm bilheilcs de co11fíanra ao port ador, pelo que 
desconta um premio cm seo farnr. J~sscs hilheiles sifo 
realisados . em q11alt1ucr tempo, <' ITI níoeda pelo Bairco, 
.i vonfadc <le quem os possuir; portanlo, deve sempre 
o Banco estar cm circumslancias rl'o fazer, 11 0 mesmo 
111omcnlo que se apresentem. 

N' islo consiste. todo o sco crt: tlito, que muilo depenrl l' 
d'um habil e cxpcrimcnlado Dircctor. 

Esl~ simples operação melhora as cireu!nstarn:ias do 
portador, qu e conla · com um titulo , ~cmprc exigível e 
pag·avcl integralment e, convcrtivcl ·cm moeda, Jogo que 
o queira. Lucra lambem o Banro o premio que recebe 
pelo desconto que fez. 

Se tivesse o Banco, cm circulação, bilhetes, cujo Yalor 
fosse de mil conl os, por exemplo, e rcservassu igual valor 
cm ca ix a! seri a um ,·crdarl eiro Ba11 co de depos ito, como 
foi o de Veneza, 1-lamb11rgo e Amcstcrdam, os qu acs cmit
ti ào scos hilhcit.cs em rcz de rnoctla, conservando cs[a, 
para sa tisfazer átjltcllcs, quando aprcscnl ados; mas não 
procedem assim os Bancos de dcsconlos e circularão. 
Se cmillir mil contos , que girão satist) zendo as neces
sidades dos scos possuidores , conscrvão cm caixa a moe
da correspondente á terça parle do valor dos bilhetes; 

~ 
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mas como recebem um premio proporcional áquella 

emissão, de 6 º/o por exemplo, resulta que pouco mais 

de 300:000~000 ganhão 60:000~000 que dedusidas 

as despezas do . eslabelecimento, será o lucrn do seo 

credito, do trabalho e tempo emJJl'egado, e do serviço 

que prestou. Mas se reservâo somenlc 300 conlos cm 

,~aixa, como satisfazer as exigeucias dos portarlorcs dos 

seos bilhetes, cujo valor é de '100 conlos? Sem du

vida, seria infalível a fallcncia, se todos os bilhetes pro-

. curassem o reembolso, rrias isso não acontece. O Banco 

pagará á proporção que os cíleitos cxistenles na sua cai'

tcira se realisão: e como derão elles causa á emissão dos . 

bilhcitcs, garantindo-os, sendo reunidos aos 300 con

los em moeda, hahililão p Banco a satisfazer os ·bilhe

tes que procurarem o reembolso: por quanto, a expcri

cncia demonslra que a terça parle do valor dos bilhe

tes cm circulação, reservada em moeda, é mais que s111:. 

ficicnlc para o reembolso dos mes1i10s bilhritcs. Tudo 

mais depende do talento, da habilidade e experiencia 

do Direclor do Banco, á·quem cumpre graduar o livro 

do desconto; recebendo somenlc os títulos de credito de 

limitado praso de vencimento, e bem garantidos, de modo · 

que, entre ,f 00 contos n'uma semana, igual quantia ou 

mais na seguinte ele. etc.; tendo sempi·c em conside

ração, que os effcitos ou tilulos recebidos por desconto, 

são as mais poderosas garantias tia emissão dos Bantos. 

Com cslc expediente, com a reserva de moeda cm 

~ 
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caixa, na proporçao de ponço mais da terra parle do rn
lor dos bilhetes rm circularão, flcar.í o 1'slabele<'imento 
livre tfe qualqué1· lliflicul<la1le, e risco: por 11tia11lo, ·a 
cxigencia dos por ta<lores dos billrcles scni feliz adrer
lencia, que existe alguma cousa <le cxlraordinaria na pru
ra, a qual deve ser attcndida. Se o Dircctor pensar 
que o Banco pode continuar .í ser ulil ao commercio, 
proseguirá em suas operariíes, alias restringirá pruden
temente a emissão. Eis o Yerdadeiro talento e a mais 
apreciavel habilidade <los :idmini tradores; sua grande 
pr·orn <le inlclligenc.ia e sangue frio. ~ão comprehe11-
<lerão sua importan'te missão, e as funestas co11se11uencias, 
se lavantarem intempestivo alarma, rcslri11guindo imprn
tlentemente. o desconto, por não saberem fazer, cm 
tempo oportuno, um sacrificio em ccrlo e detennina,lo 
limite. Mas se fcchão os olhos, ou <lcsconlwccm áquella 

• salutar · adverlencia ~obre a prar:a, 11ão - altendem ao 
desenvolvimenlo da concorrencia ao reembolso, nem ao 
augmento da haixa do rnlor das mcnadorias, e conti
nnào a tlar impulso ,í ·emi:.~ào, conduzirão infali\'clmcnle · 
o estabelecimento que lhes for confiado á mina, causando· 
desgraça aos particulares, e prcjuiso publico. 

Os Bancos de desconto e circulação prcstão ao paíz 
importante sei·viço. Augmentão a somma dos rapilacs, 
por deminuir a quantidade de moe<la, cujo metal dispen
sado vai ter um emprego na indu~lria. Aprcsentào _,em 
acção as economias dos particulares, e com a operação, 
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dos descontos dos títulos de credicto, anima o commercio 
dando-lhe recursos com jüros menos e\eyaclos do que 
lhe prestarião os particulares. E com taes bimcftcios, 
lucr5o, os seos ac~ionistas o prnrnio dos bilhetes em rir
culaçào, conservando o Banco cm moeda, somente a terço 
parte do valor da · emissão . 

• 



LICÇÃO XI. 

Foi o Uau c o tl c Lowfrcs o que 1wimc iro p1 ·a tic o11 c.:,111 

, ·nt1lagem o di1·c ito d e cmilli!' hilhc lc,; paga Yeis uo po1 ·

Lado1· e ú Yi s ta. Sua or·gan i saçilu, e as pr incipues c 1·i· 

z es l'<Olfridm;. 

Como auxilio da guerra que o Rei Guilherme fazia á 

França, criou-se cm 1 (HH .. o Banco de Inglaterra, pri

meiro que emitlio bilhetes pagaveis aó portador e á 

vista. Adiantava lambem ao commercio dinheiro, soh 

for!11a ele emprcstimo, sendo pois Banro de rleposi lo, 

circulação e dusconlo. 

Organisou-se com o capital Jc l :200/jOUO lihras . 

sterlinas, que devia ser emprestado ao Gov?rno, respon

sabilisando-sc eslc pelo juros de 8 °/o a11irnalmente, e 

pela quantia de 4:000 libras, cm compensação a certas 

obrigações, em favor do Thcsouro: por tanto _tinha um 

rendimento annual de 100 mil libras sterliuas. Era-lhe 
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prohibido emprestrar n1ais tio seo capital, sob pena ele 
responsabilidade dos seos membros, cm proporção para 
com os credores. Não exercia acto algum de commcr
cio rela~tivo as mercadorias, mas funccionava cm lcttras 
de cambio, e vendia as · mercadorias, que tinhão llado 
causa á algum emprestimo, quando não desobrigatlas, 
depois de vendido a praso de tres mczcs. 

Na discussão da lei que o org·anisou, allcgarão os go
vernistas, . que scos cífcitos serião: livrar o Estado da dc
pcndcncia cm que estava dos usurarios; reanimar o cre
dito publico, dcscnvoh-er a circulação, e melhorar a si-
1.uarão do commercio; facililar os provimentos annuaes, 
e unir, por estreitos laços, o Pº"º e o Governo. 

Os opposiçcionistas dizião, que a lei criava um rno110-
polio, e que a poderando-sc o Banco de toda a moeda I do 
Hcino, tornava-se poderoso instrumento do poder arbi
tario, por que era subordinado ao Governo. Seria pre
judicial ao commercio, por illlluzir o povo ü desviar <las 
direcções industriaes Õs seos capilaes, para empregai-os cm 
cspet:ularão dos fundos publicos. Fazia aparecer muitqs 
corredores, rapazes especuladores, 4ue Yivem das suas 
infelizes victimas: finalmcnl.e, que animando o Banco ,i 
fraude, e o jogó, corromperia a moral publica. 

Organisou-se o Banco sob a administrarão <l'nm pre
sidente com o vice-presidente, e 2.,í dircclores, eleitos 
annualmenle, entre os accionistas de certo numero de ac
ções 

~ 
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Assemilhava-sc aos anlrriorcs Baneos, em ter sido 

. crc~do pelas mesmas circumstancias; em funccionar. cm re

lação ao commcrcio, sem mais capital a\eni d'uma divida 

do Estado, e um rendimento annual. 
Ditferençarn-sc ·I .o Em sei· pouco menos dependente 

do Governo, por que administrava-se por si mesmo; r, 

ainda que fosse pri\'ilegiado, por l~mpo determinado, não 

deixava de ser constantemente rondescendenle e docil, 

para conseguir o renoYamento tio pri\'ilcgio. 2.o Em go

sar duas importantes facultlades, de alguma maneira no

\'as, de descontai· os titulos de credito, e de emillil' bi

lhetes ao portador e ,í vista, até o valor do capilal rea-

Jisado. · 
Existem estreitas e importantes relações entre o Ban-

, co, o Governo e o Thesouro. Antecipa o Banco os im

postos, e intervrm na formula cios bilhetes do Thc

souro; paga os juros ela divida publica, e compra as 

mutações da propriedatle d'esta; e por lodos esses ser

\'iços, cuja rcgulari,lade é mui ronhecirla, ganha um ln

rro, ou interesse. 
Em 20 de Março do 1823, tomou o Banco de em

preitada a amortisação de parte ela divida publica, das 

pensões, n annuidatlcs conhecidas pela expessão-dea

dweight; ocupando-se d'oulras operações menos impor

tantes; e adiantando ao Governo quantia mais ou me

nos consideravel. O · GoYerno é obrigado n communicar 

lodos os annos ao parlamento o quanto recebe: pro\'i-
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rlencia que não evitou a. suspensão do pagamento ,los 

seus bilhetes cm moeda, nos annos de ,1797 á 1822. 

Ao publico lambem presta o lla111.:o _ bons serviços, já 

,lescont.ando os effeitos do commercio, já reccbenrlo, em 

lodo o tempo, depositos ele consideraveis economias, mas 

não paga juros: o que faz somente contar com as som

mas deixadas em conla corrente, ']Uer pelo Gornrno, 

quer pelos particulares, e com as quanlias accidcntalmen

Lc ociosas, que esperão occasião de s·er empregadas. Faz 

atlianlamcnlo de lli11heiro por mela,'s pn•,·iosos, e mais 

mereadorias; e com a rircularão dos seos bilhetes trm 

prestado importantes bcnet1cios, quer substituindo com 

vantagem a moeda, por um agente mais commado, e me

nos custoso, que facilita o transporte, · ou movimento de 

ínn,los; quer augmenlando o capital do paiz com os mc

lacs preciosos, substituidos pelos scos bilhetes. 

A sua primeira crise foi cm 1G96, da qual livrou-sr,. 

augmcntando o sco capital á cifra nominal de 2,201 {) 1 71 

lilm1s, clwgando em 1816 .í I4,553i~OOO liliras. ~unca 

deixou de cmprrstrar ao Governo, mediante um inte

resse annnal. A 1füida do Estado clcvon-s a 11,G8Gl' 

libras, pelo que o Banro era -um principal instrumento 

financeiro 
Pela prclcnrão do Príncipe Eduardo á corôa de In

glaterra, apparcceo, cm ·l 7-í5, grande influencia de s.eos 

bilhrtcs ao · reembolso, A falta do ouro, sentida pelo 

exercito invasor, foi a .verdadeira causa ela rrise; e não 
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o 1Jisc1·cdito da sua forra moral, por qne linha a exis

tcncia ligado á fortuna do Estado: salvou-se, não só por 

causa da reunião publica de importantes negociantes e 

mercadores de Londres, que cm numero de 1,146 se 

comprometterão, por escripto, receber cm qualquer cir

cumstancia scos bilhetes, concorrendo para que os scos 

clientes tlscsscm o mesmo, como pela hatalha de Collo

tlcm, que poz tlm á expedição. 

Em 17U7, foi a sua maior crise; por cansa da guerra 

1le Inglaterra com a Fra11ça 1 que ohrigo11 a suspender 

scos pagamcntes cm rspccies, prlo longo tempo de 22 

annos. 
Então tinha a Ioglalerra de sustentar á muitos allia

dos á custa d'csse estabelecimento de 1:reditu Quanto 

era possivel, descnvolveo-se a emissão, appareccndo pe

la primeira vez, cm ,1704, bilhetes de 5 libras, que 

concorrerão para elevar-se a circularão, a somma de 28 

milhões tlc libras; o que fez os bilhetes perderem 20 º/o 

e mais, quando trocados por moeda. O capital do Banco 

pois, ênr valor clfectivo, era mui inferior ao valor nominal. 

Em ·1707, foi prohibido o reembolso tios seos bilhe

tes, pela razão allegada pelo Governo-de demonstra- · 

rem as informações do Chanceller do ·Thesouro, que 

exestia na capital excessiva procura de especies, em 

consequencia de alarmas infundados, exagerados, e es

palhados, cm diff erentes pontos do paiz. 

Na mesma occasião o Presidente e directores do Han-
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co afl1rmárão aos accionist:is, que os negocios ,lo csta
bclecimonto r.rão salisfatorios e prosperas, de modo a ti
rar qualquer duvida sobre a solidez dos scos bilhetes. 

P1:ocedcrão os negociantes e banr1uciros, corno j,i o 
linhão feito cm 1745. 

Reunido . o Parlamento, a Camara lemporaria nomeou 
log·o um:i commissão rle scos mcmhros para examinar o 
rnrdadciro est:irlo do Banco. Verificou-se que :ilé 2G 
de fevereiro preGcdcnle, o total d:is !'cclamaç·õcs contra 
o Banco era Lle 13,770,;5390, libras, e a somma ,.los seos 
recursos a de ,1 7 ,G97 ~280 libras, não incluindo a. di
Yida do Governo, que era de 11 ,686/,800, libras. Não 
havia pois justificacão ,Í cxlraordinaria medida tomada. 
Mas não declarou-se, que o aclivo, que se suppunha 
desponivcl para fazer face as obrigaçôes, continha mais 
rle 1 O milhões stcrlinos emprestados ao Govcrno, ,quc se 
achava cm cin:umstancias de não os poder restituir; sen
do pois a divida prcmancntc e fluctnanlc do Estado de 
22,3ooaooo libras. 

O Parlamento conformou-se com o aclo do Governo, 
sendo porem o Banco obrigado a satisfazer em moeda 
os pagamentos inferiores á 20 schcl, e a reembolsar 
3/ 4 cm moeda, não excedendo á 500 libras, as sommas 
que lhe tinhào sido depositadas. Esta medida foi por 
um tempo determinado, mas sendo por vezes prorog·ada, 
chegou ao anno de 1822. 

As mesmas circumslancias obrigarão a emis.si'ío de 5, 

,I 
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2 c libra, o que fez a emissão dos bilhetes ultrapas

sar os limites da neces5aria circulação, apparacendo a 

natural consequencia da emigTação do melai cm especics, 

as quacs fugião po1· serem obrigadas á constante parai

leio com os bilhetes desapreciados, e troéadas rm con

dirões igúacs. Pcrmanecco, pois, uma excessiva circu

larão de bilhetes, ·no Yalor de 27 a 28 milhões sterli

nos, alem de grande quantidade de bilhetes emitlidos 

pelos liancos provinciacs, tornando-se, por tanto, mais 

difficil o comparar-se o valor do papel com a moeda; 

que somente guia-se pelo cambio com o estrangeiro, 

guia sobremodo incerta, quando irregulares as rclar·õcs 

exteriores. Perturbou-se, pois, a notão de \'alor, se é 

que não <lcsappareccra Í!1teiramcnte; chegando tim 18·U. 

a desaJJreciarão da moeda á 25 º/o, o que era facil pen

sar-se da immensa confusão de uma circularão de valo

res íluctuanles, incertos, ci Yariavcis, a qual impossibili

taya uma base leg~I de transarõcs, para que houvesse 

garantia d.e contractos. 

Depois da paz geral, cm '1815, muito convinha me

lhorar tão lamanla\'cl estado de cousas; mas como fazei-o 

sem dolorosos soffrimcntos? O acto de rcstricção finali

sava~sc seis mezes depois da paz, foi prorogado até)> de 

julho de 1816, e ainda o foi até 1818 e 1819, quando . . 
nppareccu no Parlamento o celebre bili de n. Pccl, para 

que o pagamento do Ilanco fosse cm cspccies, á von

tade do portador. 
13 
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Determinou-se, que de 5 de julho de 1819 á 1 de 

fevereiro de '1820, conlinuarião os effcilos da lei, im

portando isso uma demora em farnr do Banco, para ad-

. qucrir reservas em moeda, preparando-se para ulteriores 

obrigações. De 1 de fevereiro á 1 de outubro, pagaria 

os seos · bilhetes, em barra de ouro á titulo e peso 

de 4 libras e 1 chcl, por cada onça, levando-se cm 

conta o desapreço dos bilhetes, que crão realisados por 

um preço inferior á 4 º/o do seo valor nominal: por 

r1uanto, o par da libra sterlina era de 3 libras, 1 i . chel, 

1 O dinheiro, por cada onça. Essa providencia enfraque

cia á diligencia do publico. 

De 1 dê maio de 1820' á '1 de maio · de 1823, devia 

· subir o par, satisfazendo-se os bilhetes áO par, mas sem

pre cm barra de ouro. E d'essa cpocha, o pag~mcnlo 

seriá cm moeda Ju Reino, ficando definitivamente res

tabelecido o estado normal das cousas. 

Em beneficio da applicarão pratica d'esla medida, 

houverão outras providencias secundarias, como serem 

revogadas as prohibições das exportações da moeda, 

facullando-se o exportar e fundir moedas. 

Prohibio-se qualquer cmprcstismo ao Governo sem 

expressa autorisação do Banco, podendo. este comprar os 

bilhetes do Thesouro, ou fazer adiantamento com os 

~1csmos, mas tinha de informar annualmente ao Parla

mento o estado de tal operaçã9. 

E' facil calcular, . o que teria custado á Inglaterra essa 
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imporlante e grave mudança, que exig·io primeiramenle 
reduzir ao par valores sobremodo desapreciados:
operação m11i difficil a quem a emprehende, e mui pre
judicial á quem soffrc; cm segundo lugar, convidar do 
exterior o ouro, que havia desapparecido:-..:_ difficuldade 

ainda mais grave. . 
Está calculado em 30 milhões sterlinos, a quautia 

em numcrario, ciue então a Inglaterra chamou a si. 
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. LTCÇÃO xn. 

( 

Dos Bancos provinciacs da Inglaterra Dos Bancos Es

cossezes. Dos Bancos dos E stados-Unidos Do Banco 

de França. 

Alem do Banco de Londres, existem, na Inglaterra 

propriamente dila, varias instituições bancarias de dilfo

rentes denominações. 
Em i 798, apparecco, em favor do previlegio do 

Banco central, prohibição das principaes operarões ban

carias, especialmente a da emissão de bilhetes de circu

lação, á qualqu'cr companhia de mais de seis socios: 

isto deo origem aos bancos parliculares-privale banks 

-sujeitos ao mui prejudicial principio de responsabili

dade indefinida das pessoas_ e bens dos socios, como 

garantia de qualquer divida contrahida: principio regu-

' Jador de todas as sociedades commerciaes inglezas; sendo 
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d'clle só isentas as rnmpanhias . b:rncarias audorisaflas 

pelo Parlamento, conhecidas por sociedades iµcorpora

das. 
Os privalc banks, ou counlry banks. funccionão como 

bancos de deposito, de desconto, de saque de lugar á 
lugar, e pela maior parte emittem bilhetes ao portador e 

á vista: para o. que era preciso licença, segundo as loca

lidades, niio excedendo de quatro licenras annualmenle 

á cada companhia. O.fcrecifo premio aos depositos rece

bidos, levando por isso \'anlag·rm ao Banco ccnlral na 

arrecadação das economias do paiz. TinhJo por seos 

agentes, os banqueiros de Lcndrns, que, lambem recc

bião os dcvidcndos vencidos dos fundos publicos, lan

rando-os cm credito dos bancos loi~acs, que por sco 

turno os entregava aos propriclarios accionislas das suas 

vesinhanças. E assim animavão os bancos a concorrcn

cia para a compra das apoiices publicas, no que sus

tentavão o cretlilo da nação. Ainda q~e prestassem im

portantes serviços, a sua mJ organisação, e a irregula

ridade das op:.i rações do Banco central, <lerão causa á 
temivel crise· de 182G, que foz fallir á 83 bancos. Ap

pareceo a necessidade de reformai-os, o que fez o Par

la,menlo, concedendo, n'essc mesmo anno, a faculdade de 

associações bancarias com numero inde!lni1lo de socios. 

Então criarão-se os bancos de fundos reunidos-joint · 

slOt'.k bank, funccionando foi·a d'um circulo, cujos raios 

erão 104 kilometros da cidade de Londres. Os seos bi-
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lhctcs não crão paga\'cis cm Londres, nem podiJo sacrar 

ahi som mas inferiores á GO libras stcrlinas. Esta ull ima 

prohibi1:ão, porem, foi revogada cm '183-3. Prohibio-se 

lambem, em 182G, aos bancos cm geral emi ltirem bilhe

tes de mais de 5 libras 
Não obstante estas rcstricfõcs, e o fü:arcm os no\'Os · 

bancos sujeitos ao referido principio ,le rcsponsahilidaJc, 

prosperarão cites ao ponto de chegarem cm 1837 ,Í 

perto de 100, não comprchcndidas as caixas Dliars. 

O principio de responsabilidade dos socios cm fa\'Or · 

das dividas conlraltidas pela eompanl1ia, produz, alem tl c 

outros inconvenientes,· Llois mui prcjudiciaes: ,1 ·º lutirni

dar aos grandes capitacs, e. aos homens, r1uc não dcsrjiii> 

arriscar o sco .crcd ilo, pelo que Í1do as associa(õcs {t • 

,lisposiç:ão dos especuladores, que nada comprornellem 

no presente, e arriodo no futuro. Foi o que dco-sc em 

Inglaterra, pelos menos, nos primeiros annos, ('Orno o 

demonstrou o inqucrilo do Parlamento, cm '183G, por 
. ' 

causa das desordens e complica ~· õcs de '1832 e seguin-

tes. 2.o A exclusão dos pequenos capitaes, quando os 

fortes capitalistas animfo-se a associar-se; porque, é 

natural que, temendo a responsabilidade, .exdniio os pe

quenos capitaes, que, rm vez ele animarem os capilaes 

das companhias, procurão os bancos Lle deposito. E' o 

que . ex pi ira, o ser mui cl11 \'ada a somma dos drpusitos · 

11a Escossia, sendo rclali\'amcnle tão fraca ao capital pro

prio dos bancos, que lambem estão sujeitos ao tal priu-
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cipio de responsabilidade. E' islo o maior dcfcilo das 

bcllas insliluirõcs de crcdilo d'csse reino; defeito que 

faz inlcrvcr algum perigo futuro, e que ao mesmo 

tempo prejudica o bom emprego das cconomais cm de-
. ' 

posito 
Por especial aulorisa(·ão, forão insliluidas cu1 Edin

bourg as sociedades incorporadas, denominadas-Banco 

da Escossia; organisado cm 1 GU5-Banco rc~I da Es

coissa, cm '1727-Brilish lincn company, cm· '17.1, 7. 

Depois apparcccrão livremente todos os mais bancos 

cm companhia de fundos rcunidos:-joinl slork bank, 

sem qualquer intervcnçJo da auloridadc. 

Ao publico, inspirão os 1Ja11cos escosscscs grande 

confianca; pela sua p~rmanencia e solidez,_ mcrecenQo no 

senado Franccz pomposo elogio de Charnl.hier. São os 

primeiros do mundo, rlisse ellc, os melhores bancos or

ganisarlos; que eausão menos prejniso, <' · os de maior 

probidade, produzindo, porla!1lo, considcravcl somma de 

hcnc:-cios. Pelos lucros que lirão ,los depositos, offerc

cem á estes um premio, ainda que cxislão por 'pouco 

tempo; e lhes cousedem \"ánlagcm igual ao que dfo aos 

fu111los publicos, levando cm conla a dcspcza de rone

tagem, e do risco de decair o pre,·o de tacs valores, 

quando seos possuidores os querem realisar. Economi

são o mais possi\'el o dinheirn cm circularão, excitando 

á quem fJUer que tenha uma reserva a deposita-la, no 

que ha grande vantagem, não só ao depositante, como á 
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sociedade cm geral. É por isso que, na Escossia, todo 

o movimento commcrcial é elf cctuado com uma circulação 

pouco excedente t!e 3,500/;000 libras, comprehendi<los 

os bilhetes d'uma lihra sterlina para cima; entretanto que, 

cm Inglaterra, a ~irculação cm numerario, e cm bilhetes 

não é inferior á 50 ou 60 milhões! 

A popularão de Inglaterra e tio Paiz de Galles, é 

seis vezes mais que a da Escossia, pelo que seria suffi

ciente uma circularão de 21 milh. ou mais de libras 

sterliras, para to,las as transações. Essa Lão grande di

fferença não se pode explicar por cxislir, cm lnglâterra, 

commcrcio mais consitleravcl, o que é t!uvidoso; mas 

seja-o ou não, é facto, que as grandes transarões dis

pensão grande emprego de numerario, ou bilhetes do 

Banco, cujo uso, quasi sempre é limilado as vent!as á 

retalho, aos pagamentos de salarios, e dos,consummos 

parliculares, 
Um outro effoito do systcma tios b;mcos escossescs, 

não menos at!miravcl, é a grande accumul:tçào de depo

sitos, que fazem a· forra dos bancos, não illlpúrlando 

cm menos de 30 mi:h. d<! libl'. sendo s~o capital me

nos de iO milh., e uma circularão de. 3 milh .. entre

tanto que o Banco tia Inglaterra com um capllal de 

mais de '14,0005000 libras, e uma circulação de 20 . . 

milb: indipenclenles <los negocios que faz com o Gover-

no, apenas conta · com um deposito pouco mais de 1 O 

milh., correndo a grande parle das reservas aos banquei-
H 
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ros de Londres. Demais, alem do premio que cada depo
sitanlc recebe, produz o sysLcma escosses grande aug
mento de ca pilal do paiz, pela animaçfo que dá aos 
depos il os; que alias ficarião ociosos nas mãos cios parli
cularcs; e colhendo as sommas que procura rião os f un
dos publicos, offerece especial vantagem á agricultu ra, 
que é notavd na Escossia, como lambem -a proveita o 
ulil meio de reunir e empregar as economias do paiz. 

~os Estados-Unidos, são os Bancos companhias a11 0-
nimas ( incorporated companhies J, com responsabilidade 
dos socios alé a rcs pccti \'a prcstar~o . 

Di lfcrc pois, Llo ·systema Jnglcz e Escosscs; onde os 
hancos são organisados cm joinl slock w1npanics, asso
ciações, cujos membros sJo rcsponsavcis incle!i ni danH·11te por 
todas as obriga~õcs conlrahi das. Sem prc\"i a aut orsisa
ção, não se porle organisar um hauco nos Eslatlos-r ni
dos , mas exislc para isso mais fac ilidade do qu e cm 
Franca e In g·la!erra. 

Os hancos lcm ahi uma constitui rão particular, sendo 
cada um obrigado a ler cm depos ito fumlos pulili cos, 
como caução igual ao va lor das emissões. Existem em 
todo o paiz para mais de 700 bancos, com o capit al 
superior a 1~00 rnilh. de doll ars. 

A'. rcspeilo das inslitui rões de credito, eslá a Franca 
mais atrasada do que a Inglaterra e Es!ados-Uni dos O 
celebre banco de Law ali ap parccco, cm 1 í 1 (:i com o 
capital de 6 milh., tl ev ididos em '1 :200 acrões de 5 
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mil libras. Tinha quasi todas as allribuirõcs do Banco 

de Londrc: descontava os .. cffcitos rio commcrcio; rece

bia cm deposito os fundos das carteiras dos negociantes, 

cffcctuando seos pagamentos e receitas, e emellia final

mente blihetes ao portador e á vista, recmbokavies em 

moeda de peso e titulo igual ás que circulavão na data 

do edito. Em ,17 '1 i, forão os seos bilhetes recebidos nas 

repartições publicas, cm pagamento dos impostos, rc

commcndando-sc aos agentes depositarios das rendas pu

blicas que os trocassem cm cspccies á vontade elos por

tadores. 
Tudo isto fez elevar cm pouco tempo a circulação á 

60 ~ilhões. Se hournsse prudcncia, e sabia administra

ção, prestaria elle scrvi(.'os reaes e importantes, mas ui-
• 1 

trapassoú os limites da prudcncia: -o ter á seo cargo a 

companhia das Indias occidcntal'S, á quem entregou o to

tal do seo capital; o ter sido ,ledarado real cm outubro 

de 1718, reembolsando. aos accionistas os rcspcctiros 

capitacs, continuando a ser dirigido pelo Estado como 

proprio; o conceder-se-lhe no,·os privilcgios, de fundir 

e cunhar moetla; o não existir mais do que ellc com 

especulações financeiras, co1icorreo tudo isto 11ara dcs

appareccr cm 1720 esse systcma, depois· de immenso 

desastre. 
Em Março de ,171 G, apparccco cm Pariz a Caixa 

de desconto, proposta pelos flnaucciros Panch:rnll e Cho

nard, tendo maior tluração que o banco de Law, não 
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obstante ser sua organisação baseada ~o funesto prin

cipio da influencia d'um governo endividado, áquem logo 

tinha de emprestar ,1 O. milhões do seo capital', que não 

excedia de 15 milhões. Felizmente renunciou o governo 

esse emprestimo, principalmente, porque o publico, ad

vertido pela expericncia, nãó concorreo, não podendo 

as subscripcões elevar-se a 2 milhões, durante 6 mezes. 

Com a renuncia, porem, conseguio reunir um capital de 

7:500~000 francos. Autorisou-se:lhe a baixa da iaxa ,lo 

desconto a 4 º/o, em tempo de paz, e á 4 1j2, cm tem

po de guerra; elevando-se o seo capital á 12 milhões 

de francos. 
Em 1783, por causa ?ª guerra da independencia dos 

Estarlos-Unidos, emprrstou a caixa ao governo 6 milhões; 

e á 27 de Setembro, para cessarem os emoararos do 

reembolso, tivcrão curso forrado os· seos bilhetes, ·até 

que paga aquella divida, pode não só satisfazer cm es

pecie os scos tilulos, como reanimar 'a confiança publica. 

Sob o pretcxlo de maior garantia ao. public~, e vanta

gem aQ commercio, reoi·ganisou-se a Caixa cm 1787, 

• augmenlando-se-lhe o capital com novas subscripções d~ 

acções; e entregando-se ao Estado 70 milhões, como ga

rantia dos billietes emitlidos. Houve, sob essa· nova for

ma, um emprcstimo mais considcravel que os precedentes 

emprcstimos.; !irando quasi lodo o capital nas mãos do 

Governo, cujo credito eslava profundamente abalado. 

Pouco tempo depois, manifestou-se a terrivel e bem 

• 
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conhecida revolução franceza, sendo a Caixa supprimiJa 
pela Convenção e Dec. de 4 d'Ag·osto de 11793. E pas
sado o reg·imen do terror, apparecerão varias associações 
de credito e emissões, espontaneàmcnte organisadas cm 
Pariz; as quaes, finalmente, foram fundidas por Na polcão 
'1.o em uma só, com o tilulo de Banco de França. 

Org·anisou-sc com o capital de 4.5 milhões de francos: 
-45 mil · acções, de mil francos cada uma; composto 
pela maio1; parte com apoiices da divida publica. 

Foi rcorganisado á 22 d'Abril de '1806, elevando-se 
o sco capital á 90 milhões, não comprchcndida uma re
serva de pouco mais de 100 milhões. Não podia des
contar os e_ff eitos do r,ommercio que não eslivesscm re
vestidos de 3 assignatur~s, excepto g·arantidos por meio 
de acções do Banco, de canaes, e outros litulos publicas. 
Podia emprestar sob deposito de ouro ou prata, e cm 
certos lirr.ites, c[foitos publicos, devendo os depositantes 
sa.tisfazcr a tlivicla cm tempo fixo. Tem a faculdade de 
abrir conlas com os particulares, somente para receber 
seos fundos, e effectuar os i·espectivos pagamentos, o que 
faz grat1-1ilamente, ma~ não dá juros ás quantias que fi
carem em seu .poder, passando apenas recibos pagaveis á 
vista á propria pessoa que os recebe. Á principio leve 
o privilegio exclusivo de emillir notas pagavcis ao por-

. tador, mas pela lei germinal anno XI, facultou o Impe
rador os bancos deparlamenlacs com a condição de se
rem fundidos por previa autorisação do Governo, os quaes 

Biblioteca Pllblica Benedito Leite 
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podião emitlir em perimetro limitatlo, para não embara

çarem o Banco tle França, e suas caixas tiliaes; portanto 

erão como satelliles, que funccionavão sem prejudicai-os 

O Decreto de '1G de Janeiro de 1808 criou caixas de 

desconto, que erão verdadeiras filiaes do Banco de França; 

ficando este com o privilegio exclusivo de e_mittir suas 

notas nas cidades onde existissem as caixas filiacs, cuja 

organisação era deliberada pela Dircctoria . do Bancp, e 

approvação do Governo. 

Po1· Decreto de 27 d'Abril de '1848, reunio o Go

verno os bancos tlepartamonlacs ao Banco de França, 

com accordo dos bancos, sendo as acções dos primeiros 

trocadas ao par pelas acções d'estc; pelo que foi procla

mada a unidade dos Bancos. 

~ 
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LICÇÃO XII1. 

Dos Bancos de credito r eal. 

.\o commercio especialmente favorecem os Bancos de 
emissão, desconto e deposilos, mas só r 11lil á lavoura 
a inst ituirão de cred ito territorial, ou real. 

Por causa dos terriveis cíl ei tos da mui conhecid a guer
ra de 7 arrnos, não poderão os pl'oprietarios sa lisfozer 

· as suas ui vidas. O habil negociante Ruring propoz na 
Silesia êl Fredirico, o Grande, a priméira combinação 
(avoravel ao credito territorial. Era um plano de associa
r,-i'io solidaria de tados os proprietarios, fazendo cessar a 
inquietarão dos credores pelas circumslancias criticas 
cl'alguns proprielarios devedores; por quanto, os credo
res só linhão de haver-se com uma sociedade org'ani
sada, qne responsabilisava-se pela divida territorial exis
tente. 
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Acolhida e sancciona<la essa primeira tentativa, foi 

depois melhor descnvohid:i, na Alemanha, Polonia, 

Bel(l'ica e Franra com o fim de fazer cessar os O'raves 
;,:, . ;,:, 

inconvenientes do credito praticular, principalmente nos 

raízes de pe$sima organisarão civil sobre os contractos 

<l.e bens de raiz, e sua publicidade. 

O credito, já sabemos, é a confiança que emana da 

riqueza, facultando um emprestimo, ou adiantamenlo de 

economias, ou reservas, que podem ser empregadas 

como instrumentos ,Je producrão, ou auxiliarns do tra

balho. Ora a terra é uma parte das rirruc.zas sociaes, e 

applicada á reproducrão, recebe o caracter de capital ma

terial e fixo: portanto, inspira confiança, e dá o credito; 

e olferecemlo-se como garantia, torna-se meio e objecto 

de especulação industrial. E quanl~ mais.facil ro·r ess:.i ga

rantia, e commoda a restituição das quantias recebidas por 

emprestimo, e os juros promellidos e vencidos, tanto mais 

firmes serão as bazes das'instituições do credito real, cuja 

permanencia e desenvolvimento depende das seguintes con

dições: 1.a O ter-se uma boa lei hypothecaria, que revele 

a natureza e v~lor dos bens de raiz, os seos onus e en

cargos. 2.a O serem as instituiç·õcs de credito anima

das como intermediarias c11tre os possuidorns ele eco

nomias, e os que d'ellas precis:io para o ,lesenvolvimento 

clós estabelecimentos agriculos. 3.a O esperar-se o tem

po necessario para a conclusão ela operarão productiva da 

terra, unico meio com que contão bs devedores para sa-

~ 
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lisfazcr seos compromissos. A's instituições de credito 

real, lem sido mui prrjudiriacs as falsas noções da na~ 

lnreza ~ das func ~·ões dos valores cm circulação ou 

emissão. Não é dado conf11!ldir-se a commoda circularão 

·de tilulos, cuja solidez parlccipa do solo, com uma mons

truosa emissão de pi1pel moeda; dando-se sem rasão ca

thcgoria de numerario, 011 de instrumentos que ~acilitão 

as lransaç-ões, á prqw·rins porç-õcs de lcrrcnos, mobilisa

dos cm bilhetes. ls~o importaria desna"lurar o caracter do 

rr~dilo real, mni diverso do papel moçda, <lo condcm

nado syslema de La ,,.·, e do repro\'ado regimcn dos as

signados francczcs. 
Todo o machinismo das instituições de credito real está 

cm allcndcr-se e conciliar o cmprcslimo de longo praso, com 

a immobilidatlc da hypolhcca, de modo a haver pro~pta sa

tisfação dos juros vcncitlos, e parte do capital emprestado. 

Os meios de conseguir esse resultado são os mesmos cm-

. pregados pelo crcdilo publico. As dividas do Estado rnn

ccm-sc, lambem, cm longo praso, tomando as yezcs o 

caracter de perpetuidade; entretanto suas apoiices ex

cedem, em facilidade e rnmmado, á tod?s os ·valores. E' 

que o Governo somente obriga-se a rcembolsár os scós 

credores succcssivamcntc em longo praso, por via de 

amortisação, mas com iafalirnl regularidade no cumpri

mento dos seos compromissos; permellindo que os scos 

titulos de valor conhecido, e determinado, se transmitão 

de mão em mão, girando na prara; pelo que cm vez do 
Ili 
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desempenho do devedor, oLtem-se facil suhstiluição de 
credores: Eis o que lambem exige o credito territorial, 
cujo machinismo requer lento e regular esforço de pro-
1lucção agric11la, e melhoramento d-0s respectivos est.aLe
limenlos: porlanlo hajão tilulos de rendas. tcrritoriaes 
com o machinismo cio grande livro do cre<lito publico, 
com o duplo caracter de permaneL:ia da obrigação, e circu
lação dos ,·alores; elevando-se assim as relações particu

cularcs dos propridarios e o seo credito ao gráo d'uma 
instituição publica. Então ficarão conciliadas as necessi

dades da propriedade com as exigencias dos capilaes; 
\'erificando-se a solida garantia d'estes, e assegurando-se 
o regular serviço dos juros Yencidos, e facil via do de
sempenho, por meio da amortisação annual. 

Para com os credores, funcciona o Governo como ge
renle da sociedade, sendo ulil intermedio entre aquelle 
e os contribuintes dos impostos, q11,_~ pagão e amorti
zão os juros e o capital emprestado; assim lambem a 
associação dos proprietarios off erece aos que emprestão 
soh hypot.heca garantia commum, tornando-se interme
diario entre os credores e os proprietarios devedores : 
pelo que ficão aquelles, não só desembaraçados ~las ga
rantias individuaes, que exigem cuidados e estudo do 
verdadeiro estado de furluna dos proprietarios, como do 
exame da qualidade natural e legal dos objcclos l1y
polhecados; e dos esforços muitas vezes in11lris, pelo cl'... , 
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feito da accão dos direitos de terceiro1 que lhes era des
conhecida. 

Portanlo1 Lendo as obrigações da associar.ão dos pro
priclarios valor uniformc1 sendo tilnlos de renda com 
promeça de embolso srn;cessiro e ao par, sujeitos a sorte 
periodica e integralmente satisfeitos pela arnortisação 
grac!ual dos _juros rnnridos, e o atlract.ivo tlos premios 
:ios portadores, ~onsrg·11iriio facil c11rso1 girando quasi 
sempre ao par1 sem os sobresallos violentos, e consi
deravr.is desYios1 que s}u cffl'itos da agiotagem. Assim 

·funceionão ellcs na .\lem:rnlrn e Polonia1 servindo de 
modelo aos projcdos das outras nac~ões. 

·Na Polonia admillc-sc a taxa de 2 º/º de amortisa
ção1 e 4 o/ o de juros; no ducado de Posr.n1 a amortisa
ção é de '1 º/o e ,i. 1/'J. de juros. 

Ali a élivida cxting·uc-sc cm 28 annos1 aq1ri cm 41. 
Ao proprielario fica a f aculdadc de cxcrc.;er a amorlisa
t:ão, comprando o~ seos litnlos e os restituindo ao Banco 
de ucdito real, livrando-se portanto da parle da divida 
r111e Linha de satisfazer 

Arlmillido o principio do solido inlermediario entre os 
proprielarios, e os capitalislas1 pode ser ellc o Governo, 
ou uma associação dos propriet.arios1 ou uma companhia 
·de accionislas. 

Que o GoYCrno deYe sel-01 é qucst:io mui debatida: 
em geral prevalece a openião negativa, por não admil
tir-se · 11111 sacrifir.io pcrnniario dos r,ontribuinlrs mn fa-

• 
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vor dos proprietarios; mas é certo que o resultado final 

d'esse sacriflcio resolve-se cm beneficio da sociedade, 

que muito lucra com b desenvolvimento e progresso da 

lavoura. Como produttiva, a applicação que dos impos

tos fizer o· Governo n'essc sentido, nos parece não ser 

clla inconveniente, mas, sem prejuiso da iiberdadc parti

cúlar. Melhor será que o Governo súmcnlc garanta plena 

-liberdade de associações, fazendo sentir sua natural vigi

lancia á bem da ordem e boa fé do corso natural das 

cousas; exigindo toda publicidade dos actos das associ

ações particulares, animando-as no desempenho das suas

funcções. 



.. 
LICÇÃO XIV. 

D as n o:;scis instituições de credito. 

O primeiro Banco Jo Brasil foi creado pelo Alv. de 

12 de Outubro de 1808. 
Os favores que , lhe forão concedillos sfo: 

l .o Inlervir nos saques dos fundos do Real Erario; 

realisar as vendas dos generos privativos dos conlríl

clos e arlminislraçõcs da H.cal Fazenda, como erfo os 

diamanlcs, páa-brasil, rnilrfirn, e urzclla; tirando do li

quido product.o 2 º/o de commissão. 
2.o O premio do rebate dos escriplos da Alfandega 

que, em virtude do Dec. de 5 de Setembro de 1808, 
perlcncia ao Erario, por occorrcr ao cff ectivo pagamento 

da., Jespczas da Coroa, qu e dcvi5o ser feitas cm cspc

cics mclalicas. 
·3. o Ser deposita rio tlc todo o deposito judicial ou 

.. 
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extrajudicial, recebendo o mesmo premio que recebia o 

Cofre do Deposito do Rio, que ficava cxlindo. 

4.o Os cmprestimos á juros da lei, os quacs os cofres , 

dos Orphãos, dos Administradores de 0:-dcns Terceiras 

e Irmandades fazião aos particulares, sendo o Banco obri

gado .i pagar cm prasos ro1frcnrionados 03 capilacs; e 

em epochas do costume os compctent~s juros, sob hyPo

theca dos fundos de sua caixa de rcserrn. 
5.o Serem os seus bilhetes contemplados e recebidos 

como dinheiro nas repartições publicas, e paga\'eis ao 

portarlor e ,Í vista, ser\'intlo lambem para pagamento das 

despesas publicas. 
6.o Serem contemplados os membros da Junta do Ban

co, e os Direclores, por SC"os serviras, com as rcmunera

cõcs estabclccirlas para os :Ministros o. Officiaes da Real 

Fazenda e Administração rlc Justiça, gosando lambem to

rtos os privilegios concedidos aos Deputados ria Junta do 

Commcrcio. 
Era Banco de desconto das letras rlc camhio sacadas 

ou aceitas por ncgoi;iantcs de crerlito, nacionacs ou es

trangeiros. 
Encarregava-se das commissões particulares, ou dos 

estabelecimentos publicas, arrecadando quantias ou adi

antando-as sob seguras hypolh~cas. Era deposito geral 

de ouro, prata, diamantes, ou dinheiro, recebendo o de

vido premio, segundo o \'alor dos ohject.os." Emittia letras 

ou bilhetes pagavcis ao portador C' á vista, ·ou a um 1;cr-

~ 
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lo prazo, com a necessaria cautela, para que fossem pagos 
. no acto de ser aprese11lados. Os bilhetes não podião ser 
menor de 30$. necebia qualquer somma á juros da lei, 
pagavcl cm certo praso cm ·bilhetes á visla ou a ordem 
rio portador. Operava nas vendas dos gcneros privativo 
dos conlraclos e adminislraç,ões rcaes, como diamantes, 
pfo-brasil &. Commerciava com as especies de ouro e 
prata, sendo-lhe prohibido praticar outro algum ramo de 
commercio ou de industria não delcrminado pelos seos 
estai utos. 

Sna Asscmhléa Geral compunha-se de .4,0 dos scos 
maiores capitalistas. j\ Junta era de 110, e a Dirccloria 
de 4 dos mais babeis dentre lodos. Em cada anno ele
gia a assembléa cinco novos deputados da Junta, os quacs 
á principio crão de nomeaç.ão do Governo, e depois este 
só confirmava a eleição da Asscmblóa, que na mesma oc
casião lambem cleg,ia dois Directores. 

A Junta. encarregava-se da administrarão elos fundos do 
Banco, e os .,i. Direclores eram fiscaes das transarões, e 
operações cm g·cral. Todas as decisões erão pela plurali
dade de votos e 110 caso de empate, decidia a Assemhlé~ 
Ceral, que lambem reunia-se, não só todós os annos cm 
.laneiro, para conhecer das opcra,~ões ,lo anno antcce
lc, e prover sobre a nomeai;ão dos membros da Junta, e 
Directoriai como, sendo convocada extraordinariamente 
pela Junla, harnndo nc1.:cssidade de modi11car os rslatn
tos, ou por formal exigcncia dos Directorcs. 

Blblioteca PUbllca Benedito leite 
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Organisado o Banco com o capilal de -1 :200 cC1nlos, 

dividido cm acções de 1 :000~ cada uma, conseguio · de

pois elevai-o ao duplo e ao triplo: não podendo ainda as

sim descnvolver-s'e por cauza da acção do Govorno, dos 

privilegios, e sobre tudo, falia 110 publicidade no sco ma

nejo. A hisloiia já lavrou á sco rcspeilo a seguinle im

parcial sentença. Diz Armilaje • Grande foi no principio a 

reluclancia, tanto dos capitalislas hrasileiros, como dos por

tuguezcs, cm concorrer para esta nova inslituição, e só 

quando El-Rei fez saber que concederitt a 1.;ommcnd;.1 de 

Christo aos principaes subscriplorcs, foi que se ajunlou a 

somma neccssaria para começarem as operações. A ·avi

d('z com que se sollicitava esta lisongcira dislincção, rno

veo á alguns indivíduos, faltos de meios ncccssarios á 

l?mar o Ímmero marcado d'acç-ões, contrahindo dividas; 

aconleeeo por conscqucncia, qur, aquellas flcavão cm de

posilo nos cofres do Banco para caução, e os accionislas 

11ominaes só figuraviio nas contas scmcsh·ae$, dadas pela 

Direcloria para perceberem o co~11pclcntc divi,lcndo. 

Era tambem sabido que os Dir,_•cto1·es com os fundos 

• · do Banco desconta,,ão letras cn1 proYcito proprio, o que 

lhes era facil praticar impunemente, porque a publicida,lr, 

dessas malerias não eslava no sro systema . 

Não era de esperar que uma associação assim consli

luida, podcsse deixar de ser commo,lo instrumento nas 

mãos d'urn Governo dcspolico. Interessava ao Brasil for

necer, e ao Governo conlrahir emprnstimos succcssivos 
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em papel moeda; e como não se aug·mc11lasse capital, 

nem se verificasse a responsabilidade do Banco, este pa
pel moeda 11cnlmm valor real representara: comludo o. 

accionistas emholsavão-se intcgTalmenle ,los juros sobre 

todo o seo importe, de maneira que scos ganhos erão 

enonr.es. Entretanto, eslcs lucros e o systema ele fraude 

adaptado, n~o podião por muito lcrnpo fazer face as des

pesas estravag·antcs dos Direclores, e d'oulros crnpreg·a
dos. Illudidos pelos recursos que repulavão inesgolaveis, 

clles ~bandonarão as suas operações commerciaes e ado

larilo os habilos da Córle, e um luxo com r1u e · a mesma 

nobresa •não pedia compelir. Finalmente o Thesoureiro 

abandonou a sua familia, e evadio-se para os Estados 

Unidos, levando consig·o até os fundos d\1ma companl1ia 

de seguros qu e lhe haviüo sido con!,ados. • 

Dos quatro Dirccto1·es, u111 declarou-se fallido, mas 

lendo-se prevenido cm assegurar p::ira seos nlhos, de t]uern 

figurava ser tuto1, a principal parle de sua fazenda, con

seguio gosar dos scos g·anhos illicitos sem ser rnolcsJari o; 

outro retirou-se insolvente do commeff io, e nunca mai::

potl c pagar as quantias qu e a tilut.o de emprcst imo havia 

tirado do Banco; e o krceiro, depois de se ler acober

tado com a protce~·ão de um ministro corrupto, falli o com 

avullada somma, a maior parle da qual era devida ao 

Banco. As. im se pcrvcrteo para fins sinistros es ta inst i

tuirão creada uo tempo em que se abrirão os portos do 

Brasil ao -commercio de todas as n::i rõcs, e que tanlo po-
rn 

• 
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deria contribuir para a prosperidade do mesmo com
mercio, se a testa d'elle estivesse uma administração ju
diciosa. 

Na epocha da retirada de D. João 60, só a divida do 
Governo excedia consideravelmente o capitã\ do Banco; e 
lendo todos os que acompanharão á S. M. mandado ·as 
11otas que possuião para serem trocadas por mctacs, rc
dusio-sc a Junta a maior pobreza, e no dia 28 de Julho 
de 1821, impossibilitada de trocar o sco papel, vio-sc na 
necessi<lade de instituir uma certa forma de troco, por 
exemplo: vor uma nota de 100;5 davão i5/) cm notas 
pcquc11as; 15/) cm prata, e l O,S cm cobre, rnc,õda esta 
tiue de fado co~stit uia uma suspensão de pag·amentos. 
Com tudo, es ta crise finanr.cira nenhuma commoção procluzio 
logo, visto que se fazia conceber a classe menos illustra

da do povo, que a depreciarão do papel do Banco era 
dcvitla a balatlra 1\0 con1mcrcio, á terrores panicos, e a 

falta de meios circulantes ! Se esta classe não foi con
vencida, foi pelo menos 11cutralisada, e não se aterrou com 
as ullimas medidas do Banco , 

Dcpois'clas providencias do ª ·I o do arl. 21 da Lei de 
-15 de Novnmbro de 1827, dos arts. 2 e 3 ela Lei de 8 
de Junho de ·183 l , appareéco a Lei N. 59 de 8 de Ou
tubro de l 833 que sulislilnio aqnellc infeliz Banco por 
um outro de circula~·ào e d1)posito, com n ex islcncia de 20 

annos, 110 Hio de Janriro, tambcm dc110111inado de Banco 

rlo Brasil. 
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Podia sco capital ser elevado ate 1 ü mil conlos,.dividi
dos cm acções de 100~, pagos cm mctaes preciosos, na 
razão de 21,500 por oitava de ouro de 22 quilates. Era o 
Governo arcionista de ,i.O mil acções, cujo pagamento se 
realisaria 'em praso indefinido .com os seguintes fundos: 
Com os eapitacs pertencentes á Fazenda Nacional, exis
tentes nos cofres do cxtinclo llanco; com o pro<lucto dos 
impostos estabelecidos pelo Alv. de 20 de Outubro de 
'l 812; com o producto dos contractos que o Governo fica
va autorisado a celebrar com os indivíduos, ou Companhias 
~acionacs ou Estrangeiras para a mineração dos terrenos 
nacionaes, cm todas as províncias do Tmperio, exccptua
dos os diamantinos do Serro Frio; com o produclo do 
scllo, e da taxa ann~al de 2/j por cada escravo existen
te nas cidades e· villas, quando os respectivos senhores, 
sendo sollciros, tivessem . mais de dois, e casados, mais 
,le quatro. 

Não crão impostos os escravos menores de -12 e maio
res de HO a_nnos. 

Os accionistas do Banco elcgiào 20 Direclores, e o 
Governo 5, .ainda que não fossem accionistas. Todos clles 
designavão o Presidente, os officiacs, caixeiros e serven
tes. necessarios para o expediente. A Dircctoria delibe
rava com assistcncia de 7 membros, incluído o Presiden
te, ou seo s~bstituto por elle nomeado, · e criava caixa 
filial cm cada lugar que possuísse mil acções, ou cm qual-
11ucr ponto do lmpcrio, onde as circumslancias exigissem, 

• 
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Os dividendos dos lucros erão feitos por semestres 

Não podia o Banco possuir prcdios alem dos necessarios 

para sua accommodação, e bom expediente dos negocios, 

ou os que lhe fossem empenhados, ou adjudicados por di

vidas anteriores contrahidas no curso de suas transacrões, 

ou adqueridos cm hasta publica, cm consequencia de sen

tenras em seo favor. Era-lhe prohibido, não só a compra 

das apoiices da divida publica, como o emprestar qual- · 

quer somma ilo Governo sem .mtorisação do Poder Le

gislativo, sob pena de ser cxlincto, e perder a divida, 

f:cando salvo o direito dos accionistas para demandarem 

os Membros da Directoria, que houvessem effectuado o 

emprcstimo, os quacs erão responsaveis pelos seos hcns. 

~ão podia lambem negociar directa 1)11 indircctamente 

· com letras de cambio, ouro, ou prata, ou cm . venda dn 

bens hypothecados por dinheiro emprestado, e não remido 

ao tempo tl cvirlo, ou cm artigos provenientes de seos prc

dio~. ;\!ão rece!Jia mais dr 6 por o I o ao anno dos snos 

cmprestimos 011 descontos, suh pena de pagarem os ron

traventores o lrez dobro do valor dos objectos da nego

ciação, metade para o denunciante, e outra metade para 

íl Fazenda N3r.ional. Encarregava-se dos Depositos Pu

blicos r particulares, de <linheiro, ouro, prata joias e 1,a

peis de credito de qu;ilqucr natureza·, sendo gratuito o 

de dinheiro, recebendo 1 por º.' o pelos objcclos que de

vião ser entregues na mesma especic d;•positada. Encar

regava-se lambem do rofrc dos O;·pMos, recebendo por 



125 

emprestimo o dinheiro que excstisse ou houvcssc•de en
trar, pagando 5 por º/o de juros aos ·interessados.~ 

Obrigava-se o Banco a pagar á vista em ouro ou pra
la as suas notas, letras ou obrigações, e a entrc3·ar prom
ptamente as quantias recebidas cm dcposil.o, sob pena 
de pagar juros de '12 por o,' o ao anno aos possuirlorr.s 
d'aquelles titulos, ou ás pessoas que tivessem direito ao le
vantamento <le latis <lepositos, desde o dia rio perl[do até 
plena satisfação e pagamento. 

Snas notas erão·divitlidas na rasão tlc '1, 2, e 5, sen
do a minima <lc Ili . ,Entravão na receita e despesa das 
estações publicas nos lug·ares das suas caixas Dliacs 

O Governo obrigava-se a cunhar toda a moeda nccessa
ria para o uso do Banco, ·sendo autorisado a rcorg·anisar a 
casa da Moeda, dando parte á Assemblca Geral_ para sua 
approvação. 
' Faria o Banco o movimento <los dinheiros da Fasenda 
Naciona.l, <l'nm lugar para o outro do Imperio, sem carre
·gar commissões, nem pedir abatimento por <liffcrcnça de 
cambio. Recebia cm deposito o dinheiro do Governo, em 
todos os lugares onde excstissem_ caixas filiaes, salvo se em 
quaiquer tcfüpo, o Ministro da Fasenda ordenasse •> contra
rio, tlcrnndo cm lal i;aso <lJr as rasõcs á Assemblca Geral. 
Era obrigado a substituir por suas notas todo o papel do 
Governo, a saber: as notas do cxtincto Ban~o em circula- · 
ção, recebendo a prestação annual de 5 por o/ o, e a apre
sentar annualmenlc ao .\linistro tia Fascn<la um relatorio 

~ 
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de seotfunclo capilal, elas dividas actirns, dos dinheiros de

positados, das notas cm circularão e dos metaes cm caixa, 

alem d'um annual balanço geral. 

Cada uma das camaras, como o Ministro da Fascnda 

podiào nome.ir commissões de exame para inspecionar os 

livros, e rxaminar os trabalhos do Banco. O podei· Judici

al conhecia se o Ranco linha violado a lri, pelo que ficam 

dissol~ido. 
· Apparecco depois o Banco Commcrrial do Rio de Janei

ro, cujos estatutos forào approrndos por Oec. tle 23 ele Ju

nho de 1842, sendo com o existente Banco do Brasil in

corporados ao actual Banco do llrasil criado pela Lei 

Xo .ü83 de 5 de Julho dJ 1858 Der. ~-º 1,223 de 31 

d'Agosto tlcssc mesmo anno. 

O Dec. N.o '1841 tlc H, de Novembro de 1850 appro

vou as alterações propostas d'alguns arts. dos seos estatu

tos; autorisando a Lei N.o 906 de '10 de Agosto de 1857 

ao Governo depositar n'clle e nas respectivas caixas filiacs 

as sommas desponiYcis, que existissem no Thesonro ou Thc-· 

sourarias de Fascnda . 
O Dec. N.o 3,307 de 14 de Setembro de 1804 de-

. terminou, que, até ulterior deliberação do Governo, fossem · 

os scos bilhetes recebidos como moeda legal, pelas repar

tições, publicas, e pelos particularns nos lugares a que se re

fere o art. 1 ª 6 da Lei n·o 083 de 5 de Julho. de 1853, 

ficando dcspensado da obrigação ahi cont.rahida. 

:\ LPi ,lr 12 <lr Srtemhro <lr 18nfl <livi<lio as oprra-
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ções ·do Banco em duas sessões: uma de deposito, outra 
hypothecaria, tirando-lhe a faculdade de emitir. 

O Reg. das operarões da segunda sessão foi approvado 
por Dcl:. n.o 3,012 de 22 de Julho de ·1867. Prohibe 
ao Banco admittir hypothccas de immoveis situados fora 
'do Município da côrte, da provineia tlo Rio de Janeiro, n 
tios Municípios de S. Paulo, Minas-Gcraes, Espirito-San-
1~, salvo por excepção. 

Nâo pode faser novos emprestimos sobre hypothecas 
menores de 1 O contos, nem maiores de 120 contos . 

. ~ão se admillam garantias de propriedades de rendi
mento precario e de difficil renda. 

O pagamento d'esses emprestimos será por prestações, 
estando inclui~os os juros do capital e 'a quantia que ti
vet· de ser amortisada no tempo marcado. 

A amortisação nunca será maior de 8 por º/o igualan
do a taxa do juro afixado parn os descontos na semana do 
contracto. 

A administração do Banco resolveo liquidar as cai~as 
111iaes do Rio Grando do Sul, Pal'á, Mar~nhão, Bahia, 
e Pernambuco; e o Dec. n.o 3,085 de 1G de Outubro 1le 
·1867 de ·estatutos as de S. Paulo, cm Ouro Prelo. 

Tem apparecido cohtra a gestão do Banco as seguintes 
cencuras: t. o Ter a Dircctoria procedido com incuria, erro, 
e malversação, entendendo a Lei de 12 de Setembro de 

· 1806 como meio de reembolsar-se doscapitaesmalempre
garlos, quando o fim da Lei foi auxiliar a lavoura e o com-

• 
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1 

mcrcio. 2.o Ter distribuido cm Julho de '1867 um divi-

1lenuo de 12 por o/ o, quando o cápitahlo Danco devia co11-

siclcrar-sc jrrealisaYcl, estando alias consumido em mais de 

50 por o/ o. 3.o Não t.er () Presidente ,lo Banco, delega,Jo 

do Governo, incluido 110 accordo <le 11 de Outubro de '18G6 

clausulas que garant!sscm melhor o direito de fiscalisação, 

por parte do Governo, nas operações do estabelecimento. 

4.o A demora cm funl'cionar a commissão de contas, no

meada cm Julho de l 8Gi 5.o Ter-se feito a venda do 

funuo mclalico do Ilanco na r,1sfo de ! 01~ por lb. sterl. que 

poucG depois valia 12/,. G.o Não se ter indagado com a nc

ccssaria anlcccdcnc1a do estado de solvabilidade de certos 

ucvcdorcs, com quem mais tarde se lizeram composições 

com prejuiso de 80 por º/ o. i. o Fazerem-se cm geral 

dividendos, que não :do na realidade rcsullantcs fie lu

cros realisados, mas verdadeiras deducçõcs do capital, se 

não ilos dcpositos. 

Temos lambem o Uanco Hural e Uypothecario, na 

Cõrtc, approrndo por Dcc. n. 1,136 de 30 de Março 

de 1853. O Dcc. 11. 2,H3 de 2i de Fevereiro de 

1858 deo-llte o caracter de Banco de emissão, mas ce

deo este direito ao Banco do Ui azil, por contracto ceie- . 

brado entre ambas as Dircl'lorias, rnllando ao ~ntigo 

estado de Banco de descontos e rlcpositos. Dec. n . . 1,,508 

,Ir, 20 d'Abril de 1870. 

A Lei n. 1,172 de 28 <l'Ag·osto de 1862 aulorisou 

o Governo a approYar o aceortlo ajustado entre o Uanco 
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Commercial e agricula e o Banco do Brasil s~bre a 

desistencia do direito de emissão, que o primeiro fazia 

ao segundo, sendo isto conf1rmado por Dr.e. de 9 de se

tembro de 1862. Entrou logo em liquidação: aprovados 
seus est:llulos por Dcc. N. o i., 210 de 13 de .Junho de 

18ü8. 
O. Dec. N.o 2,979 de 2 de Ouluhro de '1862 per

mellio a organisação e os eslalutos do The London anti 

Brasilian Bank, na Cõrtc. Teve origem em Londres. 

O mesmo deo-se com Tlie London Brasilian anel 

Mauá Bank limiled. A sess}o de Fasenda do conseU10 de 

Estado foi de parecer rpw se ' concedesse sua autorisação 

para, no Rio de Janeiro, e por via de suas agencias, fazer 

as operações bancarias designadas no ª 3 do art. 1 o do 
Dec. N. o 2, 7 H de 19 de Desembro de 1860 com de

terminadas condicrões, pelo que baixou o Dec. N.o 3567 

de 20 de Desembro de '18G5. ' 
O Dec. N.o 3,212 de 28 de Desembro ·de 1863 e . 

Imperial Resolução de 2D de Setembro de 18G6 dizem 

respeito ao English Bank of Hio de Janeiro limited. com 

uma. Direcloria local na Córle. · 

Existem mais alguns estabelecirnenlos de credilo na 

Côrle e principaes provincias, mas em pequeno numero, 

e rodeados de lanlas caulcllas, onde a acção do Governo 

é tud"o, que pode-se affirm::ir:-que lemos sido infelizes nas 

tentativas de conseg·uir os meios de reunir as economias 

11acionaes cm fa,·or da i11Lluslria, resenlindo-se disto sobre 
H 

• 
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tudo a, nossa lavoura. Vamos dando timidamente os pri
meiros passos na pratica de tacs meios, sempre rodeados 
de impo1.·lunas cautcllas, delongas, e acção do governo, 
que di,sgos la e torna indelforente a acção intlividual. Nem 
assim tem rlcixado de appareccr fa ctos que revollão ao 
homem de bem. Em Maranhão, uma das provincías que 
melhor tem compl'ehendirlo o manejo dos Bancos, exis
tem o Banco do Maranhão, cujos estalulos forão appro
vados por 0cc. ~.o 2,035 de 25 de ~ovembrn de 1857, 
e o Commcrcial approrndo por Dec. ~ .o 4,390 de '15 
de Julho de ·l 8ü9 com o fnn<lo capilal de 2,000:00015. 



LlCCÃO XV . 
.:, 

Kta111l 1c n , "IL!lT;i 11m r:.q ;i t :1l 1,10L0 1· i r,I o fi x o . C.omo a 
considl! t i'"1 0 O$-. e .-.. 011 o u1i s 1.u:-. . 

Analysando os economistas os phenomenos da prodtH.:
(:ão , dividcni alguns cm I rcz os agentes dircclorcs Lle pro
ducrão- lrabalho, ,;;apilal, e agentes naluracs, incluindo 
a terra. ÜtJlros os coúsiJcrJo cm 1lois-lrabalho e os 
c~pilacs . 

Segundo a opinião dos primeiros, é a lcrra o agenl e 
nclirn q11c coopera conjnnclamcnlc com o homem na ope
ração producli\'a, sendo a rend a o resultado do sco po
der, como o salario o ó do lraball.10. Assim pensão os 
Physiocratas , Smil'h, Say e Hossi. ele. 

)Ias, os segundos a considcrão como uma porc;1o de 
malcria dotada (le qualidades cspcciacs e uleis ao homem, 
que a dispõem como o faz a respeito de lodos os obje
rJos rl r proprirda1lc qnc s:1lisfai:ão suas necessidades, ad-
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querifll!o-a, dando-lhe o caracter ·de capital, ou possuin
do-a como simples riqueza. Como capital ou empregada 
á reproducção, adquire um proveito, maior ou menor con
forme -outros capitacs empregados e necescarios para ·sua 
cultura e fecundidade, como o nivelamento, canaes, edifi
cios rnraes, adubos, plantações ele. que se incorporão no 
solo. 

É opinião de Carey, Bastiat e Dunoyer. etc. 
Sem duvida, criado o homem com facul,ladcs naturacs 

para conseguir os meios de satisfazer suas necessidades, . 
apossa-se, sem olfença de direitos de terceiro, de todos 
os ohjcctos que contiverem utilidade: pelo trabalho, ad
querc um terreno, demarca-o, cerca-o-sei.lo do seo do
mínio e posse, que são garantidos, não só pela razão, 
como pelas leis civis. Em linguagem scientifica, diz-se 
que houve producção, ·porque, para essa acquisição, ap
parecco a acrão humana-o trabalho. 

O fàcto da apropriação do terreno, certamente não 
tem força d,1 produzir as qualidades cspeciaes e inhercn
tes :í terra de dcsenvolrcr a vegetarão, de tranformar 
a semente cm uma arvore, mas cria o direito tio seo pos
suidor, e a falculdade d'este de applical-o á producção, 
ou de deixai-o inculto. 

N'csle caso, é o terreno simples riquesa, que augmcnta · 
o patrimonio do sco possuidor, n'aquellc. é capital, por 
ser uma riquesa pro,luzida applicada a· reproducção: é 
um auxiliai· ao traha\ho humano posto em acção para pro-:-
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duzir. A machina, como curiosidade, tambem é ~imples 

riquesa, mas, torna-se capital, quando tiver o destino de 

auxiliar novos trabalhos e concorrer para productos mais 

abundantes e perf eilos. 0 

Para sobrcsahircm com vigor as qnalidades vegeta ti

vas da terra, são Jlrecisos outros capitacs de naturcsa di

versa, que · incorporando-se á clla, dão-lhe imporlancia, 

alias desconhecida no seu primitivo estado; os qua

cs lambem são considerados na dist.ribuiç-ão final dos pro

duelos da agricullura: a quota que lhes foi cedida é o que 

geralmente se denomina de renda, ou de proveito do capi

tal terra, que por si só é attendida pela perda soffrida na 

operação productiva, por isso que diminuio de quantida

de de humus que lhe é natmal. -

Por tanto, a terra, como os mais ohj..)clos, sendo sus

ceptivel de ser produzida, scicnlificamente foliando, r ser 

applicatla á rcp1·oducção, deYC tle ser contemplada na dis

tribuição, com o mesmo direito que outro qualquer capital; 

_ e o que lhe pertencer é justamente o proveito do capital 

terra, que pode ser em maior ou menor quantidade, se

gundo a qualidade mais ou menos boa do térrcno e dos ca

pitaes que lhç forão incorporados, E' justamente o que 

acontece com os capitaes 1le dive1·s:i naturcsa, cujo provei

to pode ser mais _ou menos consideravel, conforme sua 

quàlidade, acção, e circ·umstancias da industria. 

O consitlerar A. Sn1ith a renda i.:on:o fructo natural da 

· · acç.ão coopcraliva da terra na industria agricula, doo causa 
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a que ,,fücanlo pensasse ser ella, não só o pro1ludo da fer
tilidade da terra, c:omo da dcsig-ualdatle d'cssa fcrtilida,le. 
Xa cultura dós melhores terrenos, tliz cllc, não ha renda, 
mas, :fyparcccntlo a 11ccessidarlc de la\Tar os terrenos infe
riores, manifesta-se immctliatamcntc a rcn,la cm . favor 
d'aqucllcs; por que, não pl)tlentlo a so1.:icdade dispensar 
um supprimcnlo de cereacs, os produdos dos terrenos in
feriores, exigindo mais drspesas de produrrão, fixarão o 
,prc,:o geral, que dará um acressimo de lucro aos ,possui
dorns dos melhores terrenos: esse arrcscimo será a renda, 
fructo unicamente da terra. 

Esta thcoria tep1 o inconrnnicnte, não só do vicio 
originario tia naturesa da renda, como o fie aug·men-: 
tal-a somente ;Í cusfa da desgraça puhlica .. \ rnntagem 
11ue concetle :í terra, só é o resultado d'um privilegio 
natural que tem os proprielarios cm melhores circum
.stancias, cm concorrcneia com os <1uc se achão em pe
iores condi•;õcs. É justamente o privilegio na~ural 11ue 
farorecc á todos os possuidores de ·capitaes ou instru
mentos de produc~·ão, cni coneorrcnria rom os que ma
nejão i~strumentos tle pessima qualidade, que constante
mente exigem concerto, e substituição. Assi~, o ma1m
factureiro que possuir machinas simplcccs, e de boa qua-, 
lidade, cm concorrencia_ rom outras d1•. i11fcrio1· qualidade, 
tení certamente maiores lucros, ,lo que o:; scos coneorren
lcs em peiores circumstancias. 

Esta, e outras theorias sobre a renda perJ.cm de im-
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porlancia, lixanrlo-sc a n:rcladcira iJcia rios agc•glc~ ili- ~ 

rcdos da produr!)O. ~a lavoura , c•Jmo cm r1ualqurr ou-

tra induslria, os pl1cnnrnenos Ja prod uc•:ão rcsulliio da 
ac(io do homcm- traballio, e,dos inslrn111c11los cm111·t,13ados 

. para auxiliai-a, laeilital-a e dar-lhe cfficaria . .\a di ~lri
lmirão dos produetos, pois, s~o allcndi1.los unicílmcnlc dois 

agcntcs-lrabalho, e capilal ; e o que toca r i.Í !erra 1~ o pro

Yeilo ou renda, pouco importando o termo, o qual é ca l

c11lado, t111asi se mpre, pelo emprehend edor da ind11stria nos 

rnnlrados de arrcn~famcnlo ou foro, como allci1de-se n 

aluguel Ll c qualquer outro i11slr11menlo auxiliar do traha-
1 ho. Esses conlrados s}o int ciramentc inJepemlenles da 

acção productirn, como é o salario il respeito de trabalho: 

a maior ou menor Yanlagem rl'cllcs influe, sem duvida, so

ltrc o lucro tio e111prchcndedor; por lanlo, de,·e lei-o 

sempre cm vista; ,nas as leis q uc rcguhio l ' proYeito do 
capital terr.1, são as mesmas qu~ regem i.Í lor lo~ os ca pila

rs, r1ualqucr que sr•ja sua naluresa. · 



LICÇÃO X.VI. 

0 -Js "lom c n t o!'- da m odorn n orgnni snr,ão inds tri al. 

Conhecidos os capilaes, conrnm dar bre\"cs norões do~ 

elementos constitutivos da moderna organisação indus-

• t6al. 

Nas primitivas sociedades, a guerra .era o motor das 

relações sociaes. A força com desp1·eso da rasão, tendia 

constantemente .á excesos revoltantes, podendo apenas ser · 

mod'erada pela consciencia, e religião. Comprchende-sc · 

que n'esse estado anormal, a 'ind~su·ia tivesse a formula 

propria do instincto das abelhas, e formigas-trabalho 

commum, ausencia da acção voluntaria, e da liberdade 

das transações; emfim, ausencia do verdadeiro estimulo 

que manifesta as grandes vantagens da divisão do traba

lho, da troca ~a moeda, · rio rlir<'ilo rio propriedade, da ron

corrcncia rtc. 
18 

•• 

Biblioteca PUblica Benedito Leite 



· 138 

.Mas, rom o desenvolvimento e progresso das facul,ladcs 
do homem, apparcccrão os clcmcnlos que consl il11cm a mo
derna organis1;ão industrial, os quars siio: a divisão do tra
balho, a troca, a moeda, a libcrdaLlc tl'aq·ão; e gara11tia das 
transarões. _ 

A divisão do trabalho· é co11seL1u1•1wia 11atural da or~lcm 
das l'ousas. A dirnrsi,la<lc ,las aplitlúrs humanas; a desi
gualdade do clima; a fertilidade da terra; a maior hahiliila
de ad11ucrida pelo operario no cxcrcicio d'um consl.anle tra
balho simples e repelido; a ccon,omia tio tempo, que seria 
perdido pela passagem d'uma a outra opcra~·ão industrial; 
a facilidade do espirilo, quando empregado conslanlementc 
cm um só fim, para inYcnlar prol'cssos mais rapidos, ou ma
chinas que vcnhão libertar o homem das fadigas, inçommo
dos, muitas vezes, destruidores: Ludo, em!im, exige a divisão 
tio trabalho, que :ilem de facilitar, e augmenlar considera
velmcnl.e a prodm:1:ão, é importanle e poderoso meio pa
ra o rlcscnvolvimeulo das l'antldatles humanas, e libertar o 

· tràbalhador tia prejudicial rotina, conseguindo maiores rc
sullados tios seus esfo1\os, e proclnctos mais pcrfcilos. 

Depois apparçceu, nat~ralmcnlc, a troca para restabele
cer o ncccssario equilihrio, cedendo uns os excessos dos 
seus productos, pelos productos dos outros. Admiravcl 
permuta ele scrvi~·os, que forma uma firme radçia de inte
resses, fratcrnid_adc, harmonia e paz entre os individuos, 
e entre as nações. 

A vantagem do traballtallor, cedendo á outrem o exccs-

. ' 
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so dos sco- produdos, não é desconhecida d.o hdflJCm sel

vagem, que 11 111 a ou outra vez se aproveita t.lclla; e nos re

conhecemo~ a far uldal)e de trocar e ve nder como orig·cm 

da prosperid ade nacional, e progresso tia civilisaeãl a qual 

é conscqu c1'1cia natural do mais pleno e completo c.xcr

ricio do direito de propriedade: direjto aJmeLtido pela 

razão, g·arant.iJo pelas leis civis, e firm:ido nas seguintes 

bases : apro pri rão dos objedos, transmissiblidade, dive r

sidade, liberdade e garantia das tran'sarõcs. 
Que o di rn ito de propriedade é a primeira e imlispen

savel condi ~}o da industria e exisLencia da troca, é· t,fo 

obvio que dispensa demonstrarào. Um \'alor cedido é o 

equiralc11t e do \'alor adqucrido, e ambos existem cm 

ohjectos, cnjos litulos s1o reconhec idos e garantidos pelas 
leis divinas e humanas . 

A transmisibilidade não é nie11 os indispensavel para a · 

troca. E' ccrlo1 que nem todos os objed os podem ser 

tra11smiLLidos cm natureza , ma , cm tacs casos, lrai,smil

tcm-se os sc rri~·os e o trabalho. O· talento, as facultladcs 
inlclf ecluacs, a habilidade tlc bem Llescmpcnhar um em

prego são l1ens reacs, e mui apt'L'ciados, cujos scrvi~·os 

sfo trocados ou vendidos par outros objcclos, como pro
cede-se wm os produclos maleriacs . 

. \ divcrsiLladc de objcctos entra, lambem, nas condi~·ões 

tisscnciacs para a troca, permuta ou venda. Se lodos 

possuissem as cousas precisas para satisfazer suas neces

sidades, 1lcsa prarcccria o desejo d'_aLlquirir o que á ou-

.. 

; 
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trem per·encesse, e impossivel seria o contracto de troca 
ou v~nda. 

Esses tres elementos constitutivos da troca, augmentão 
e deser1\1olvem-se consideravelmcute pela liher:dade de 
acção, e garantia das transações: porlendo se( favoret.:idos 
ou c'ontrariados pela boa ou má orgc1nisação social, pelos 
prejuizos e outras circumslancias. 

A liberdc1de, e garantia das transarões, é a alma das 
sociedades modernas: dese11volve a divisão do trabalho, 
por conseguinte r1s pçrmulas e Yendas; r1perfciçoa os pro
ductos, e os torna baratos; Ílnalmente harrnonisa e rnantem 
em boa ordem as relações dos homens -entre si. 

Por dois meios tem sido limitada a liberdade da per-
' mu ~ ou venda: 1o. Por imposições, que a difficultão. 

2.o Pelo systema prohibilivo. As imposições senrlo ra
soaveis, são natural compensação ao Estado, pela pro
tecção1 auxilio e garanl.ia que dá á producçi'ío. As 
'despezas com as vias de communicarão, sua c9nsen•ação, 
e renovação; a protecção do governo em favor da segu
ranr.a e liberdade dos seos administrados as reclamão e 
justificão. E' o que dá ao Esta,lo o direito de impôr ou 
rle participar dos produclos, quando forem rlislribnidos. 

O systema protector ou prohibitivo tem caracteres e 
effeitos diff crcnles: é estabelicido com o 11111 de augmcn
tar os recursos do Thesom.:o, e limitar a esphera das 
transações. Pensa o Governo que ·1he cumpre dirig·ir e 
regulamentar a organisarão e rlesenvolvimento da indus-
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tria: teme a liberdade e progresso -da acção ind;t,'idual, e 
despreza o principio- lai5scr fairc, laisscr passé. E assim, 
perturba a marcha rcg,ular do emprego dos capilaes e 

distroc o estimulo da economia. 
Este systema manifesta-se por differcntcs meios. 1 o. 

Por simples prohibição d'um produclo estrangeiro cm 
fàvor da industria indígena. 2o. Por direitos excessivos 
á importação d'um produdo,. 3o. Por premios, j1 cm 

be'neficio do produclor nacional, já em favor do productor 
cstrang'eiro, com tanto que anime-se a industna, cujo 

producto é desejado. :40. Os excessivos impostos sobre os 
objectos de exportação com o fim de baixa de preço d'elles, 
cm favor dos consumidores nacionacs, ou com o fim de 
prejudicar ;í indust.ria estrnng'cira. ToLlos esses meios são 

arlificiars, lcnJcndo a obstar a marcha natural do empre
go dos capilaes, o aprefeiçoam;Jnlo, e baixo pre,·o dos 
productos. 

O estadista apaixonado Jc tão prejudicai systema é 

como um a~'r11le da barbaria, funccionando de modo con
trario ao in\'cnlor d'um processo de producrão econornica 
e perfeita, por desco11hcccr o contrariar as circumslancias 
favoraveis para commoda e apcrfei~oada producção, dei
xando de tirar lodo o proveito ~la fertilidade do terreno, 
das minas abundantes, para explorar industrias em pessi

mas condiç.ões, que exigem grande despesa; dando em 
resultado produclos imperfeitos, que não podem no grande 
mercado, concorrer com os prodnclos similliares. A esse 

., 



142 

respeito( 1appareceo cm Inglaterra o scguiuie espirituoso 
epigT;lmma: uma vinheta inlit:nlada--Os economistas ma
cacos. Rcprescnla\'a uma barraf'a com meia ,luzia · de 
macaco~; scpara,lamcnlc linhão rrcrhi1lo com liheralirlnrlc 
a rar,ão diaria; porem e:ida 11111 proc11r:1,·a arlr1ucrir a rio 
outro, Jc.sprcsanclo a rrue lhç fora tlislriliuid:i, aqual com 
soccgo pollia ser aprovcilacb, ma::: r.ra ~1111i rerl11sida por 
causa da improdenlc rixa. 

Assim despresãu os g·o,·crnos do regímen proltibiti\'o e 
protector os bcneí:cios da Providcni:ia, para aJq11crir com 
lrabalho e incommodos o que foi concedido aos visinhos ! 

Admitisse a Inglaterra tal syslcma para prejudicar o 
nosso café ou borracha, talvez o conseguisse; mas de pcs
sima qualidade, com grande despcza, e perda dos meios. 
faccis de que usa para adquiril-os-lrocando-os por pro
duelos cm melhores c91H.lições. 11eag·issc o Brazil, procu
ranJu fabricar pano rl'algodão inglez, conscg·uiria o mesmo 
resultado -uma producrüo' cara e de m~í qualidade. A 
conscqucncia natural scria-Jircc:la 9ifonsa aos legilimos 
interesses d'ambos os paizcs, cujos g·ovcrnos procedendo 
imbecilmente, podião ser qualifcados de economistas ma
cacos; porque, por uma prclcnrão infantil, sacrifícavão 
favoravcis condirões para o dcscnvolvimcnlo d'um ramo de 
indnslria, occupando-sc com oulro de sacrifício, e pouca 
v:mlagem, cujos productos scri~o arl~11iridos por rheio 
de troca . 

. \ ili\'isno do trabalho, prinr.ipnl rlrmrnlo rla liai'.\íl rlo 
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preço e perfeição dos prodnclos, seria abalada, f'lr que o 
trabalho só é susccplivrl ,fo grandes divisões, qnanrlo os 
prorluclos ::ichão-sc cm conrlieõcs tlc ohlcr extenso mcÍ'ca
tlo-por onlra, conlantlo com grande qu:rntidade tle con
sumidores. A isso acresce oulro mal mni pn•jndicial: a 
instabilidade da producrão: r-ir quanlo, as industrias cria
das cm pcssimas contli~·õcs economicas, lic:'io sempre sujei
las ,í gTandr.s soífrimcnlos. Deixão de ser protegidas, 
o que frequcnl cmcnle aconlccc, ja por inlroducrão de gr
ncros semelhares pelo r.onlrabando, ja por 1liminuirão de 
bencvolencia do Poder, licando expostas :í frequentes 
crises que compromeltcm sua cxislencia; ·alem de prejudi
carem as industrias naturaes, que não podem contar com os 
mesmos clcmenios de desenvolvimento, ou com o mesmo · 
mercado, cujo limite cs l:t exposto aos caprichos tia pro
hibiç:ão. D'csle mal lcm soffrido os Estados-Unidos, que 
modificando, cm menos de 20 annos, r1ualro on cinco 
vezes sua tarifa, ja cm sentido liberal, ja no prohibilivo, 
rausarão uma serie de crises, por lão brusco syslema: 
por quanto um dos maiores cffcil.os <lo systcrna prohibi
livo é abalar as produrçõcs , iníluinilo ·,lcsastrosamcnle 
contra o rlescnYolvimcnlo d:i induslria, e sorlr dos tra

halharlorrs. 
Para impedir a saida dos gcneros alimcnlicios, e de 

certas malcri:is primas, usa-se muilas vezes dos direitos 
prohibilivos sobre a cxporlaçJo. Se a producção do g'c
nrro imposto íor naluralmcnlc J(rnil:irfa, como o vinho 

.. 
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Chateatd .. afit, em França, o primeieo eff eito será como 
um imposto sobre certos e determinados produclores, em 
pro\·eito d'um certo numero de consumidores: por quanto, 
não séprodusiria menos vinho d'cssa qualidade, mas 
erão os produdores obrigados a offcrcccl~o 110 mercado 
nacional, por causa tia proilibição; não obleriâo, pois, o 
mesmo lucro, sendo prejudicados em proveito 1\e certa 
,:lasse de consumidores. 

Depois, apparcccria o segundo cffcito cm prejuiso dos 
proprios consumidores. A producção desanimaria, não ha
vendo mais cuidado e estimulo de melhorar o vinho 

inferior por medo de ser lambem imposto. Obterião, sem 
duvida, os Francezes Chatcau Lafill mais barato, ~as não 
sendo bem servidos de vinho fino, alias mui caro, não · 
lrriiio esperança de melhor qualidade de vinho inferior. 

Se o direito de exportação, porem, for excessivo sobre 
uma producção extensa, haverá logo diminuição d'esla até 
proporcionar-se á procura: isto causaria graves solfrimen
los, pela diminuição do preço, depois elevar-se-hia ao que 
dantes era, ou para mais. A restricção do mcrca(lo acon

selharia aos productores a diminuir scos productos, outros 
abandonarião a industria: 

Não era mais pcrmettiLlo dividir tanto o trabalho, nem 

recorrer á instrumento e mclhodos aperfeiçoados. Os gas

tos de producção, que mui íníluem, para regular o preço 
corrente, elevar-se-hão em prejuiso dos consumidores, que 
fica\·ão cm pciores condições uo que antes da medida, 
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alias lemLracla em seo favor. Por tanto, a caresti:.> e insta- 0 

1.JilidaJe dos productos são cffeitos inevilaveis do systema 

proJ1ilJitivo ou protcclor. Carestia, por causa Ja pessima ' 

condiyão Ja producção, do obstaculo á divisão do traba-
lho. lustaLilidade, por causa das modificações das tari-
fas, que. incessantemente restringe ou estende os limites 

da producção. 

i V 

.. 
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Daf< c a 11 s a s do s yslem a p r·oL0 1) \01· ou prolti b iti v o , ,J 

u os sop li i s mas ,, se u 1'>1vo 1·. A libe r dn d e el e in 
du~ t1· io, o u tio ::-1 c çr10 0 d n e :--;:e 0 n c i ::t d a nu-

1.nre ,s..1 1t11 m o n a. 

De Ires causas, originou-se o syslema proledor ou 
prohibiti,·(I : '1.o Do estado anormal de guerra cm que 
v1viao as nações. 2.o Da dilficuldadc do transporte das 

mercadorias. 3.o Do CITO dos Governos sobre o direito 

de impor. 
, As na,;õcs, corno o homem, quanto menos civilisadas, 

mais pro pendem· para as lutas rnatcriacs. O_ direito é des
conhecido, não vig·ora; a foi·ra é Ludo: o instinclo animal 
do homem desprcsa a rasão, e quasi sempre quem mais 
pode é quem a tem l N'este estado, as sociedades antig'as 
interrompião as comunicações geracs, as relações interna

cionaes; cada uma cuidava eni si, apparecendo, como era 
natural, muitos ramos de industria cm pessimas condieões 

•• 
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eéonoiricas. O paiz, em boas condições, por exemplo, 
para produzir o café, era obrigado a não cultivai-o desen
volvidamente, por causa da guerra do paiz visinho, o qual 
era sio melhor mercado; então procurava produzir caros 
e rle m:í qualidade productos, que d'antes lhe erão permu
tados pelo café. Deste rriodo, criavão e desenvolvião im
portantes interesses, que depois exigião protecção. Pela 
mesma maneira procedião os seus visinhos. 

Finda a guerra, conhecião a necessidade ou de sacrifica
rem os interesses criados e animados,Qu de sustentar e pro
~egel-os com sacrificio d'outras indust.rias mais apropria
das á prosperidade nacional. Em geral pelo receio de no-
va luta, prevalecia a scg·unda hypothese. Foi o que acon-
teceo na Europa e Asia, depois da guerra continental. 

As_difficuldades de communicações, t.ambem concorrerão 
para a cultura de generos, e estabelecimentos industriaes 
em pessimas condições economicas, criando valiosos inte
resses que reclamavão auxilio e protecção do governo. 

Ambas as causas reunidas á ignorancia da sciencia da 
Economia Politica, collocarão o ant.igo mundo em estado • 
anormal e difficil; esforcando-se presentemente a Europa 
por melhorai-o, quer pelo systema de liberdade de indus-:
tria e transações, quer pela benefica acção da diplomacia, 
que resolve as questões, que podem provocar a guerra: 
portanto, hoje, o syslerna proteclor e prohihitivo não tem 
mais razão tle ser, a não prevalecerem a ignorancia de 
impor, e alguns prejuisos e interesses mal entendidos. 
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Estes procurão ainda sustentar-se em principio falsos, 
que já impres_sionarão, mas que presentemente são conhe

cidos, e sem valor. 
Allegão,que um paiz nfo deve 1icar sugeito aos n~ursos 

estrangeiros, principalmente sobre os generos de primeira 
necessidade, por que arriscaria sua independcncia política. 

E' esta a mais imporlantc objccção apresentada pelos 
prohibicionislas inglezcs, quando cm luta com os libcracs 
promotores da abolirão das leis dos cereaes. 

· E' um argumento de terror qüe não abala a rasão ca l
ma, porque logo reconhece, que ~ indepenclencia d'uma na
ção não é isolada, mas reciproca com as nações comme.r-. 
ciaes, que a garantem e protegem. Se precisamos das fa
sendas d'algoclão inglesas, a Jngfalerra 1mcisa do nosso 
algodão, café e outros generos. Se nos · privasse do 1~esul
tado da sua industria, muito soffrcria, principalmeute por 
nos inclinar aos mercados rias outras nações. Os Estados 
Unidos, por exemplo, comprchendendo seus interesses, nos 
cnviarião os generos . que nos fossem nccessarios, logo que 
reduzíssemos um pouco o direito ele impod.açi.io. SoITrià.o 
os inglezcs cm procurarem com mais despesas e jncommo
dos outros mercados, para o consummo dos generos que 
nos envia vão; sentindo talvez mais o cffeito tio mal, que 

procurassem causar-nos. 
O bloqueio continental provou a loucura da tentativa de 

isolar-se commercialmente á uma nação poderosa; e as 
que não o forem, principalmente nas nossas circumstancias, 

.. 
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serão a'i;\iliadas pelos naturacs e proprios recursos, e pelas 
narõcs que não se enrnl\'crem na lul.,1; por quanto, a pode
rosa ai;~· fo dos ligilimos inlcresscs prejudicados pela guer
ra, lonfaria csla de pouca durarão, ou modificaria suas fu
nes tas consequcnóas. 

Ha quem ainda lembre-se da caduca ~hjccrão, de que 
a na~·ão deve e\·ilar o desem·ol\'imenlo do comrncrcio com 
o estrangeiro, afim de pre\'cnir o escoamento do seu nu
merario. 

E' o syslema ela bala111;a do i;o rnm.'. ri;io, muitas \'ezes 
reful atlo e desacredit ado. O numcrario d'nm paiz, é uma 
parle das suas mercadorias, rmpregada como instrument o 
para fa cilitar as transações : é llll} val or que se lroca pot· 
outro equi valente; e long·c \'ai o tempo em que pensarn-~e 
cm f'a ;1,cr sobrcsahir a c\port a1)0, á irnporlar:Jo, como 
cffi caz meio de conscn·ar a mot•tl a, crJtão consirlcratl a 
como rnrdadeira riqueza rrnc ional. 

Presentement e vigorão outras idt?as, i; alé ronlll' ce -sc 
que o ext:es::;o de cxporlai:ão sohrc a imporla1,:fío , revelado 
pela paula das alfandegas, n,io inili t:a o qu ç se suppunha. 
E' um facto que pode ser influenciado por muilas órcurn s
tancias, corno: pelo erro volunlario ou .involnntario das i;i
fra s, prlo contrabando, que 11111 ilas ,·czcs importa ralares 
consideraveis; pelos naufrag ios l[U ú causão perda dos ob
jec• tos des pachados ; pela cmi3Ta1·,fo que conduz valores ex
portados, que não Yoltão t· 111 outra qualquer especie; lambem 
por ter sido aUcndido o valor das mercadorias exportadas, 

1 
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ainda não sobrecarregadas das dcspczas de tra porte, 
e· outras que exigem as longas Yiage:1s, chegando rnlrc
taut.o as imporlarõcs com taes acrescimos; e sendo a tran
sação foyorarcl ao ncg·ocianlr: C\porlador, tornar se-ha 
mais elevado o valor de · rclorno na paula da importarão, 
sem que haja mais conta a saldar; ainda por falta de gc
ncros de primeira necessidade•, q11 '.} C\1gc dispor de gnn-
1le somma de moeda, q:i :: se torna rara e de grande ralor 
cm rclaL·ão as outras mercadorias; cuja depreciação animará 
a exporlaL·ão; finalmente pela iníluencia do abalo no credi
to .do paiz. 

O que pois indica o facto ?'um saldo cm favor da eX:
porlação? Que o paiz importador não pcrdco, por que ad
qucrio objeelos rlc que necessitava, ou por meio ,lc trocas 
de iguacs valores cm mercadoria moeda, ou por causa do 
séu crcrlitó; e neste caso, tornando-se devedor, se deso
brigará no devido t.empo, com os lucros rios capilaes 
animados e 1lcsonrnlvidos pelos objcclos recebidos. 

Não ex,istc, pois, a perda que antigamente se suppunha; 
pelo conlrario a segunda hypothcsc revela prospel'idadc 
real no paiz, cujo credito facultou meios de reunir suas ne
cessidades com os produclos cstrang-ciros. 

Em verdade, não é estado normal d'um paiz, o· expor
tar mais ou menos mercadorias, do que imporlal-:as. A re
gra geral é, que as transarões de paiz á paiz equilibrão-sc 
rlepuis d'alguns annos. Se um se desfaz do sco numerario, 
para saldar as contas do out.ro, naturalmente appai·ecc o 

.. 
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augmcn,\.Q cio valor ela moeda, e a diminuirão cio das outras 
mercadorias, que augmenta e anima á exportação, reappa
recendo, portanto, afinal. o natural equilibrio da importação 
e expo'/ftação. 

Tudo isto não importa diser que se deYe dcspresar a 
paula das alfandegas; antes reconhecemos seo apreço como 
poderoso meio de faser conhecer aproximadamente o mo
vimento e activitlade Llo commercio exterior; e se um ou 
mais ramo especial do commercio excede accidentalmente 
ao outro, dando ideia dos respectivos mercados, nos quacs 
apparecem phcnomenos mui curioso~; que exigem atten
ção e analyse; mas, o que não convcm é considerai-a como 
infalível thermometro, já para rcvelár a prosperidade do 
paiz, ja com.o meio de sobrcsahir a cxportacão á importa
c,ão cm beneficio do nu.mcrario nacional. 

Convcm compensar, dizem os protcccionislas, os im
postos á industria nacional com os direitos proleclorcs.. 
Se a Hussia impocm á lavoura .menos que a Ing·lalcrra, 
não é de justiç.a ig·ualar as Gondi(·õcs da produçr,ã? para 
não ser prejudicada a agricultura nacional? 

E' cxaclo o facto do procedimento da Hussia, mas é 
rle grande alcance a prcvenrfo sohrc as cifras dos impos
tos, que nem sempre signilicJo o que parecem indica"r. 
A agricultura inglesa está, sem duYida, mais onerada que 
a russa, mas não pode por isso ser considerada cm peio
res condirões; por quanto, Gonta com o que não existe na 
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Russia-mais garantia e libcnladc; e não est: sujeita, o 

como ella, .i espoliação e ao arbitrio. 

A protecção facina e illude, mas não compensa o onus 

dos impostos excessivos sobre os outros ramos da froduc

ção do paiz. Se houver protecção á agricultura nacional 

por ser mais imposta do que as estrangeiras, conseguir

se-~a sem duvida a compensação desejada, por que os la

vradores podem elevar o preço dos seos generos, mas sof

frerão outros productores o pezo do onus do qual livmu-se 

a agricultura, pagando mais caro, não só as materias pri

mas, como a subsistencia dos seus trabalhadorc.s. O que 

ganha-se por um lado, perde-se pelo outro; ppis o que ha 

de entrar para o thesouro ha de ser pago por quem quer 

que seja. E se não é possível destruir ou attcnuar o mal 

inhercnte ao imposto, para que deslocai-o? Melhor seria 

abolil-o, do que perturbar seus_ cff eilos, por um processo 

pouco franco ou subrcpticio. 

A concofl'cncia estrangeira, gritão os prohibicislas, di

minuo os cmprêgos da producção nacional e off ende os 

meios de existencia dos trabalhadores." Não ha nisto 

razão. 
Os immedialos cfleito~ rio systcma prohibitivo são: A 

elevação do preço dos productos ; o excitarem á certas in

dustrias a collocarem-se cm pcssimas condicções economi

cas; lançarem ohslaculos á divisão do trabalho, aos preços 

dos generos e aos inventos de machinas, e tudo isto, sim, 

produz cmbara~os, não só á producç.ão, como aos trabalha-

. •. 
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dores n~ionaes, tornando ponco esta\'eis os empregos da 
producção, por ficar a industria na dcpendencia do legis
lador, que de~conhcce os principios naturaes que a prote
gem, d6,envolvem, e dão-lhe importancia. E a historia da 
industria moderna demonstra as crises na csphera indus
trial, causadas pelas frequentes alterarõcs das tarifas d~s 
alfandegas, e outras imposições aconselhadas pelo systema 
prohibilfro e protector de interes s de poucos contra os 
da maior parte dos produdores. 

A liberdade de industria, a inicialirn individual, sim, 
tem o benefico effeito de emancipar o•trabalho, e animar 
os capitaes. D'estes suprime os obstaculos que enervão 
sua acção, facultando aquelle o concurso de todas as intel
ligencias, que podem escolher a profissão que qniser: rege 
o pr.eço dos productos, e conforme seus intereses permuta
os no interior ou exterior do paiz. Então ostenta-se a 
concorrcncia, produzindo o barato, ,í ordem e cslabelidade. 

Na -prudente e sabia applicaç.ão dos princípios sociaes, 
tem praticamente a liberdade de industria SQOS lin1ites ne
cessal'ios; por isso são organisadas muita profissões libe
raes cm cqrporação, como a <los Escrivães, Advogados, 
Procuradores, Pharmaceuticos e outras aconselhadas, pela 
sabedoria do Estadista. 

Mas, esses entraves Jirect~s á liberdade são os que 
menos oTendem á acrão individual, outro tanto não se 
potle cliser dos indirectos, como os que recaem sobre os 
juros dos capilaes, sobre as instituições do credito; os im-
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postos arbrilarios e oulros, que cxe1Tem grandcoinílucn
cia nos diífernnlcs ramos da inrluslria. Ao Estadista, pois, 
rnmpre sempre considerar a inicial iva incliYidual corno 
apreciavel bussula, rrue conduz o paiz para a pro~wrida
dc, dando'-lhe o credito de inlclligenl.c e habil. 

Os Estados Unidos são os que mais comprchendem e 
pralicão essa verdade. Não admiltcm corrcclores, escri
vães, officiaes de justiça. ele. E' que sabem, que a scicn
cia economica tem por base a liberdade d'acç.ão, nascendo 
o homem para a conquista do mundo; e que o espírito hu
màno é essencialmente livre, lendo necessidade de liher
daLle, . como é o ar neccssario ,ís azas d'uma ave para sus
tei-a e guiai-a no seu curso. 

FJ;\I D.\ rrmIEm.A PAHTE:. 
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SEGUNDA PARTE. 

LIÇÃO XVIII, 

Da JisLribuiçüo Jos produc tos. 

Admittimos o methodo que divide a scicncia da Eco
nomia Polilica em duas parles-producção. e distribuição 
dos productos. Conhecemos tine o trabalho e os capitaes 
são elementos conslilulivos Jos _ phenomenos da produc
ção-agentes direclos e aclivos que funccionão sobre as 
pessoas, e os oLjectos exteriores, modificando-os, trans
formando-os, dando-lhqs valor, e tornando-os proprios para 
satisfazer as nossas necessidades; resta-nos dar breves no-
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1;ões dar .;egunda parte, que comprehende a distribuição 

dos productos. 
Os resultados do trabalho e dos capilaes, cm acção pro-

. ductiv{, são · riquezas reacs, que servem para 'salisfaser 

as necessidades do homem, e pertencem aos agentes que, 

cm conciliação e harmonia, concorrem para criai-os: O 

que, na distribuição, é a compensação do trabalho, deno

mina-se de retribuição ou de salario. A parle que toca 

aos capitacs, chama-se proveito ou jurns. Ta cm at-

. lenda-se ao Estado, e o que lhe pertence é havido por 

~~~ -
O Governo, representando o Estado, é da esscncia da 

. sociedade. Seo modo de existir e fo.nccionar pertence ao 

domínio do Direito Publico, e da política, mas a sciencia 

da Economia Poiitica o considera como rcspeilavel pro

ductor, cuja acção recai principalmente sobre as pessoas, 

alem de auxiliai· a producrão nacional. 
Sua importante missão ó proteger a ordem social de 

qualquer injusta aggrcssão interna ou externa, usando tlc 

meios prudentes, d'uma habil administração, velando so7 

hre a boa administração da justiça, garantindo os direitos 

de todos em geral,· e de cada um cm particular, facultan- ·· 

doá todos plena liherdadc d'acção, na escolha do empre

go dos dois poderosos agentes da prnducçào-trabalho, 

e os capilaes; produzindo cmfim a sociabilidade, e bons 

habilos civis. Portanto, é justo que na distribuição dos 

prodnctos; para os quaes concoi're por lodos . aquelles 
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meios, teuha direito á uma quota, que é conheQida por 
impostos, os quaes serão apreciados no devido · tempo: 
presentemente occupar-nos-hemos com a remuneração do 
trabalho, ou salario. • 

Nas sociedades modernas, o trabalho, ou a acção do 
hoinem, confunde-se e identifi.ca-se com os capitaes, que 
difficil é distinguil-o, e particularisar á respectiva retri
buição; mas, geralmente conh~-se por salario a vantagem 
que rec e aquelle, que concorreo, para o resultado da 
operac~o productiva, com grande somma de esforços phy
sicos ou movimentos ·musculares, ain~a que empregue 
pequena poJ\'.ão de capitaes: por quanlo, todos os traba
lha ores dispõem de certos conhecimentos especiaes: de 
habilidade, bons costumes, e alguns instrumentos: capitaes 
que identi.ficão-se com o trabaJho, sendo com este re
tribuidos com uma quota parle de productos, conhecida 
por salario .. 

Quasi sempre, apresenta-se o sala.rio com o resultado 
d'um contracto aliatorio, entre o trabalhador que não quer, 
ou não pode esperar pelo tempo da natural distribuirão 
dos produclos, e o cmprehendedor que lhe cedendo uma 
convencionada quantia, 1ica responsavcl pela má ou boa 
fortuna da acção industrial. 

As circumstancias, em que aquelle contracto realisa-se, 
iníluem podemsamente sobre os salarios que naturalmen
te pendem para uma aproximada igualdade; · por quanto, 
o trabalhador menos retribuido . procura, a não haver 

. •. 

o 
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obslacu\Js, á industria que lhe offcrcça mais vanta

gem. 
O salario ou é real, ou nominal. O real é a qllanlida

dc de <..,Ljcdos que pode o lral1alhador adqucrir para sua• 
subsistcncia. O nominal é a somma da moeda adqucrida. 
Esta distinção é de pouca importancia, allendcnJo-sc ao 
mesmo lugar e Lcmpo. Se affirmar-sc por exemplo, que 
em Maranhão i::crlos trabalhadores ganhãõ 2~ diarios, e 
outros 4/j, concluc-se sem cno, que estes adquirem pelo 
seu trabalho o duplo de objcclos nccessarios a vida, do 
que aquclles: cnlão é a moeda seguro termo de compa

ração, por que as circumstancias do mercado são conhe
cidas. Tratando-se, _porém, de lugares di!f erenlcs cm cir
cumstancias cconomicas, ~ com mais razão, de cpochas 
remotas, não pode mais a moeda servir de medida com

mum. Se cm Maranhão o lra~alliador ganhar diariamente 
2/,, e nos Estados-Unidos um dollar, não ha possibilida

de de conhec~r-se qual <l'clles tenha melhor salario, se 
houver ignorancia da relação da moeda com os objectos 
neccssarios á subsistcncia-do trabalhador. É que não 
existe um talão certo e invariaYcl de valor. 

O valor, j{t o diccmos, é por naturcsa variavcl e movei, 
por isso, dizendo-se que cm tal epocha, uma oila\'a de 
prata compram certa quantidade de farinha, e cm tal ou
tra, nma quantidade do mesmo gcncro, cousa alguma lia 

para urna conclusão sobre o valór, por que ó possível que 
a mocda lenha variado menos de valor, mas tambem o é, 
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que ::i farinh a t: nha diminui,lo de q11anlidatlc, e atlguerido 0 

maior valor. E ::iincla possivcl que .a farinha l,errnaneça 
o mesmo na quantidade, e que a alleração seja eh moeda: 
portant o, da simples compara~·ão da morda com ·outr0 mer-
cadoria, a não conher.er-se qual ,l'ellns tenh a, si,lo alt e-
rada, nenhuma consequencin poil l' tirar-se da rcláção 

existent e entre uma e 011tr::i. 
Nas questões sobre o salm:io, ro nvrm, sempre, exami

nar dois elementos-as pessoas, e as cousas. Os traha
ll1adores, e a sornrna dos olijeclos necessarios para sua 
subsistencia . Se o seg·undo rlcment o fo r invaria\'el, é cla

ro, q11e os salarios se rão em pro pon;Jo :io numero dos tra
balhadores: quanto maior for o n1111wro d'csles, mais di
minuido será o s::ibrio, e vice-versa . 

Esta proposirão dispença den1onstração, por ser ohYio 
que, senclo' in rnriaYel o ohjcclo a diriclir-se1 quant o ma ior 
l'or o numero dos qne d'clle participào, t:mto menor sen, 
a q11 j nl idade que deve pertencer á c::i,la um. 

A ser in variaYel o primeiro elemento, is to é o numero 
dos t.ralialhadores, ó lam bem claro, qu e a quota tle cada 
11 /ll angmental'i't ou diminuirá na proporção do il ll g'lll l' lll ü 
011 tli111i11ui t)o da cousa ::i dividir; e a prevalecer :i opi ni;io 
dt: Maltlius sol, rc a popularão, não se pode ncg·ar, que o 
crrf:c imr11l o da pop11l :iç~o, ain da qu e 11 50 seja na po rpor-
1)0 affirmarl a por ell e, ó um fac t.o na tur:ll, e fo rt.e obsl:i

L' lllo p:ira a elern r~o do salario. 
S1'g-11 11 rlo ) ía ll lrns, a po pula1_-ão trm nma l.rndencia na

~1 

.. 
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t11ral para í!XN'der o limite da subsislencia: se a razão, a 
prudencfi:.,, o conslrang·imento moral não a restringissem 
nos justos limites, seria in felizmente conduzida á estes, 
pelos disastres, soffrimento e morte: por quanto; as subsis
tencias"augmcntão-se na razão aritl,emetica de '1, 2, 3 S:. , 
entretanto que a população tende a crescer na propon:ão 
gr.ometrica d!} ·l, 2, 4,, 8 ~ .. 

Ih qncm pense, que as subsislencias, pelo menos , s0 

,lesenvolvem na mesma proporção tia popula~;ão. As po
pularões, dizem, tem passado do. estado sclYagcm ao de 
harharo, pn)grcdintlo para a civilisação; e se hou\'esse ra
ziio cm Malthus, 11ão teria havido economia possível, ac
cnmnlação, nem acrescimo de renda, nem civilisação: mas, · 
podendo a popula(fo elevar-se pouco á pouco até o es
tado presente, é força reconhecer, que a historia affirma 
uma lei contraria a proclamada por MalLhus. 

Este arg·umc11lo é sem duvida especioso. Não prelen
rle Malthus, que o. fado da natural tendencia seja uma li
nha recta e constante, sem oscilação: por quanto, quando 
diz, que convem gosar do estado em que as subsistcncias 
excedem as necessidad~s da população, e que n:io se eleve 
cuidar de ultrapassar o ultimo limite das subsislencias, 
admille clle circumslanoias em que as subsistencias ex
cedem as necessirlarles da população, alias, ridiculos, e 

. inuteis serião os scos conselhos. A America existe para 
comprovar a hyp0lhesc, e mostrar porque a civilisa,:ão faz 
progresso. 
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Infelizmente, os documentos historicos só apaarccem, o 

quan~o os povos estão mui desenvolvidos, mai affirmão, 

que a civilisarão da Europa dco-sc como a da America. 

Colonias d'um povo civilisa,Io, levando inl\ustria,.e civi-

lisação, partirão para ali, e se estabelecerão, e introdusi-

rão a cultura da terra; então acontcceo o mesmo que deo-

so na America-os meios de subsistencia excedião as ne

cessidades da popularão, o que é natural, até que appa-

rcça o nivcl entre a popularão e a subsistencia. Portan-

to, não ha duvidar, que na _vida ,los povos ha phases pros-

peras e foliscs; e fcliscs são os que gosão e não soff rcm, 

como os Irlandezes os temivcis clf citos da lei de Malthus, 

a. 9ual admittimos, mas não com tanto rigor de proporção 

entre um e outro termo ela quest.fo. 

Prevaleça, ou não a opinião de Mallhus, supponha-se 

que seja invariavel o numero dos trabalhadores, qual o 

for.to geral que determina e rege a taxa do salario? 

Alguns economistas disem: Os salarios estão na razão 

dirncla da procura, e na inversa da offerta. Mas, como, 

na hypothese figurada, inílue po~co a otf erta, por ser a 

população constante e invaçiavel, ' dizem: os salarios ele

vão-se na propor1;ão da procura do trabalho. Sem duvi

da. Mas de qne depende a procura? A procura implica a 

offerla do que ha de dar-se aos trabalhadores.: de que de

pende pois essa offorta? Eis a questão. 

Em sentido lato não se pode desconh~cer a verdade 

na seguinte rt'gra grr~I. A procura do trabalho, ou a 

•• ,. 
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offcrla ~os · salarios se proporciona a taxa da riquesa 
gr.ral. 

Concctlenrlo-se trabalhadores, uns em um paiz, · cuja ri
quesa é(,igual a 10, outros 110 paiz, cuja riqucsa é igual a 
15, sem contestação, adquerirão estes melhores salarios, 
q~e os outros, até que os . trabalhadores do paiz menos ri
co, a não se opporcm a política e outras circumstancias, 
se transportem para o paiz mais rico, e restabeleça-se por 
este modo o nível dos salarios d'um e outro paiz. Mas será, 
rigorosamente, cxaclo, que, por adquerir um paiz mais 
ríquesa, augmcntará logo na mesma proporção d'esta os 
seus salarios? Não se pode aflirmar, nem negar. · A tal 
respeito, um paiz é como o homem. O ler este herdado 
rlc modo a angmenlar a sua riquesa na proporrão ,le 20 
por Oiú, não aulorisa a conclusão de haver alterado o sr.u 
modo de vida, animantlo log·o a proeura do trabalho, na 
mrsm'a proporção da riquesa adqueritla. Assim, não é por 

,,. que o paiz conquista, e adquira milhões, que o augmcn
lo ,lo salario se proporcione a riquesa adqucrida, mas, é 
ncccssario que rsta se transforme cm capilacs, alias nc
;1h111na alterarão haverá np estado <las cousas. Jt porém 
natural que o augmento de riquesa venha animar a pro
cura do trabalho, e concorrer para a clera('.ão do salario. 
Mas, dizem os economistas, a alta do salario não depen
do do simples facto tio acresci mo da riqucsa nacional, ain
da que anime a procura ,lo trahalho, é preciso que os 
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possuiLlorcs .da nova riquesa a emprrg11em cm r;oaas uleis 
para a subsistencia dos trabalhadores. 

Esta proposição não é rigorosamente cxacla: porque 
qnalquer que seja a forma ou nalttrcsa da prod\%ção, r, 
enrto que os salarios cledo-:se, p0r haver mais procurn 
de trabalho, restando a11c11as i;onliceer-sc a somma dos 
objeclos favoravcis . ,w~ 1 raballiadorcs. ,\ssim, ha\'endo 
arrc:scimo de riquesa, 1· :;endo !;sle applicado :í produc~·ão, 
e\e\'e-sc O salario d'urn trabalhador de 2a á 3~, lerá cm 
sco fa\'Or I ,~ de economia, se as cirr;umslancias do nu
mero 1los lrahalhadorcs, e ela q1ianLiJade das cousas que 
lhes são uLeis forem invariarnis. 

Em sentido lalo, pois é verdadeira a proposi\,',ão, que 
sendo invariavcl o numero dos trabalhadores, e penna
neccudo, na mesma lluanLicladc os meios de subsislencia, 
os salarios se proporcionão, se não :í riquesa nacional, 
pelo menos, cÍ renda uaóonal. 

Portanto, comem ler, 11as questôcs sobre o salario, 
sempre cm lembrann1 os Lrcs scg·uinles elementos: lo 

O numero dos trabalhadores; 2o ,\ quanLiLlade de traba
lho a exigir. 3o O prcro dos gencros neccssarios para 
a subsislencia dos trabalhadores. Qualquer d'elles, mais 
ou menos abundante, inílue sobre a laxa do salario e sor
te tios trabalhadores; e L_odos explicão as questões prali
i;as que apparccerem. E o que explica a fclicidacle dos 
trabalhadores e.m paizes de poucos capilaes; abundantes 
de producção agricula, mas com pouca população. Não exis-

. . 
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ahi f- grande procura de trabalho, o numero ti os tra
balhadores é pouco considcravel, e o prcç-o dos ge11eros, 
n:ui baixo. 

São\s machinas prejudiciaes ao salario ? A imporla
~:ão das mercadorias estrangeiras lhe será prejudicial ? 
Scd do interesse dos trabalhadores que os ricos consu
mão sua renda cm luxo e ostcnla~·ão? 

É mais util aos trabalhadores, ~ue os ricos os cmprc-
3'Uem em serviços, Jo que cm incommaJos trabalhos? 

São 1111eslõcs que di vi1lem os economistas, wmo vere
mos na seguinte Ji i;r.ão. 



:) 

IJCl~lu XLX. 

Co1üinuar.ão da licc;êio a n Leccdepte. 

São a:5 machinas prejudiciaes aos trabalhadores'? ~ão 
ha negar: Em certas cin;umstancias, a afl1rmativa res
ponde a proposição, mas g·eralme11le l'allando as machinas 
os favorecem. Apparecendo brusi;amente uma machina, 
para fazer o trabalho de 11 OU homemr, haverá soffrimenlo 
n'csles, emquanto não forem novamente empregados. 
~·esta hypothese, pois, sendo clla um poderoso compe
tidor dos trabalhadores, concorre para a offcrla do tra
balho, por issr~ prejudica a taxa do salario. Felizmente 
este mal não é geral e permanente. A melhor e mais 
aprcciavcl influencia das machinas é animar a prod11t.:r,ão 
cm geral , collocando os trabalhadores em boas circums
tancias, por isso que produzem proLludos abundantes, e 
de melhor qualidade e perfeirão. O consumidor os ad-

. • . . 
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r1uin; riais baratos, fazcn,lo porla11lo uma economia, que 
afinal tornando-se capital, concorre para a procura do 
lraball11', e por ronscguinle para a elevacão lia laxa dos 
salari&.:;. E se as machinas forem cmpreg·adas para a 
producção de objeelos proprios aos l raballmlorcs, ainda 
haverá alta de salario, porque elles, com menos. esforros, 
conseguirão maior quantidade de cousas uleis, portanto 
11ma economia. Mas, produzindo cllas ohjectos tle pouco 
uso para os trabalhadores, privaudo certa quantidade 
d'esles de continuar a ganhar os meios de vida, não se 
pode negar, que haverá nessa lotali<ladc baixa de ·sala.rio, 
e lernporario soffrime11lo dos desempregados tralJalliado·
rc~, até que animadas as !'orcas prod11rl irn~ do paiz, pro
dusão cllas os seus ulcis e/feitos. 

Mas, 1111al a razão intima d'essa baixa, d'essc res11I
Jado? Será a que alguem alleg·a- o excesso de prnduc
ção, infallivel effeito das rnacliinas? Não, ccrlame11te. Jf 
sim, porque ha diminuirão de cousas necessarias á sub-

. sistencia <los trabalhadores; é por haver falla d'uma ou
tra mad1ina para dcse11rnh·e1· a injuslria prejudicada; é 
pon1ue ha deslocar)o de emprego, e os trabalhadores 
dispensados concorrem com os que já estavào accommo-
dados. • 

E soffrcrá o salario, o trahalho n;icional por causa de 
livre importarão dos produdos estrangeiros? A opinião 
vulgar é affirmativa, porque, dizem, é um lerrivel golpe 
no trabalho naóonal, offcllllendo-sc a laxa dos salarios 
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cm prcj11izo Jos trabalhadon·:-. E o mais poder~o arg'u
mento dos defensores do sysLema prohilJitivo, os quaes 
dissimulão por essa arLe a def'cs:i do proprio in tercssc, 
aprcsent:rntlo-se c.;omo defensores do benl publice. Feliz
mente é uma opinião erronca. O que é a, impurlaçito 
dos productos estrangeiros? Um augmento, um accres
cimo do poder pro,1l1ctim E urna pe1'1'eila analogia com 
a i11lrod11cci10 da mad1ina. O augmenlo da produq:ão 
não vem ccrlamente das rodas das rnachiuas, do vapor, 
mas dos braros, da solo, das machinas existentes alem da 
fronteira do paiz: os effcitos, porem, são os mesmos. Se 
as rnachinas, pois, não são prej11Lliciacs aos trabalhadores, 
como lhes scd prejudicial a irnporta~:ão estrangeira? 
Supponhamos qne o Brazil imporia uma quantidade de 
produclos tla Inglaterra. Scr,í de ohjecl.os pouco apro
vcitaveis aos trabalhadores, como tapetes, chales Lia 111-
dia? Ou, sed tle cousas que lhe são ulcis? 

Na primeira liypotliese, se fosse brnsG.a a n111danra de 
circumslancias 110 trabalho nacional, apparccerião sofl'ri
mentos nos trabalhadores de g·eneros semilharcs, ficando 

• 
rleslocaLlos, sem Lrahalho, ou com dimi11uiçáo ele salario; 
mas, é um mal provisorio emquanlo não se manifestar o 

equilíbrio natural, 
Quando um paiz importa, Llc certo, não recebe um 

presente, e se o recebe, la11to melhor-ficará mais rico. 
O paiz augmenla de riqucsa, e seus trabalhadores pro
curarão outras occuparõos nos ramos dµ industria, talvez 

. •, 
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mais lú'i!rativos pela animação, e desenvolvimento, cau
sarlos pelos oLjectos imporlados: porquanto a importa~ão 
depende da exportação: é a troca d'um gencro por ou
tro, oJ· d'um valor por outro valor. Sem duvida, pode 
haver uma deslocarão de trabalhadores, alias penosa cm 
uma ou outra industria, mas, não se tliga que haverá 
uma Laixa geral na taxa ,los salarios, porquanto, a pro
cura do trabalho será a mesma, ou mais animada, appa
recc.ndo . apenas momcnlancamc11tc uma mudança na na
turcsa das cousas a produzir. 

Porque damos prefcrcncia. aos objeclos estrangeiros·? 
Por serem melhores e mais baratos, dando-nos uma eco
nomia, que será applicada a melhorar a nossa condição. 
E se assim é, quando os objcctos importados pouco in
teressão aos trabalhadores, é mais evidente a vanlage1n, 
augmentando cllcs as cousas uleis e neccssarias aos ho
mens do trabalho, os quaes com o mesmo salario, adqui-

. rem-nas em maior quantidade, e mesmo pode fazer al
guma economia. 

E será util aos trabalhadores, que a dasse opulenta 
da sociedade se entregue a despesa de ostentação, e 

· luxó 'l 
A ostcnl~~·àó, o prazer, e o luxo, razoaveis, são meios 

de satisfazer o· bem estar do homem. São os verda
deiros estímulos para a producção. Não é da naturcsa 
humana somente trabalhar para matar a fome; como ha 
necessidades phJsicas a satisfazer, lambem existem as 
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moraüs, e Lodo o goso compalind wm a sua nall rcsa, e 

justilkado pela razão, não é reprovado pela sciencia. 
Nc'io queremos diwr que a previdencia não Lenha Yalor 
para os homens opulentos, e r1ue se dcsenvolrão0os ca-· 

prichos da imaginação com prejuiso da economia e dos 

capilaes, alma da scicncia economica. 
É este o ponto cm que a J~conomia Política mais se 

!.oca com a moral, não .a que emana tios abusos e igno

ámcia do clero, mas da doutrina tlo Homem-Deus, que 
nos veio ensinar os 1fovcrcs e 'relai;õcs tlo homem i;om o 

sco Criildor . 

. •. 
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LICCÃO XX. 
"' 

Do 1iro,·ciLo ou remunernçüo uo:'. cnpi r.Rc,-. Qual n !~ i 
tJUC regula ~un Lox:1 e v~n·ioÇD.o':' 

Da<las algumas noções do salario-rcmnnernçito do a
gente trabalho, 1 r;itarernos rcsurniLlamente do proveito, ou 
rem1i11erarito dos ca~ ilaes, procurando conh ecer a lei qur 
regula sua taxa, e variação. ~o devido lempo, diremos 
alguma cousa sobre os impostos. 

Os producl.os, rcsultados da operação produc1i,•a, são 
divididos pelos dois ::igcntes ilirec los 11::i 'produq·ão-lra
k1lho e capilacs. 

Conhecida por tanlo a remunerarão do l rabalho, o que 
, restar pertence {1 remuneração rios capitaes--o proveito. 

Se ambos os agentes fossem sempre dist.inctos, e com 
valores de occasião conhecidos, cousa alguma mais facil 
rio que a divisão dos productos: allendendo-se somente 
a Ct"'Las circurnsta·ncias, dependeria unicamente d'urna sim-

. '· 
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pies op•· ração arithmetica. .Mas, em quasi to\los as opr

raçôes industriaes, os capitaes se confundem com o tra

balho, que mui difficil é discriminar com certrza a remu

neraçà,J d'estc, sem que se envolrn a 1·emuneração rl'aquel

le, e vice versa. Ambos esses agentes tem a mesma natu-

1·esa: um é o trabalho presente cm acrão, o outro é o tra

balho accumulado concorrendo para auxiliar, e facilitar o 

primeiro: ambos são o resultado da determinação da pre

videncia humana. O homem abstendo-se elo praser e goso 

presente para adquerir o bem estar futuro: por tanto é ' 

inegavel que a relação das questões do proveito dos ca

pitaes prende-se naturalmente com as questões do sala-

o, sendo impossivel imaginar-se a remuneração abso

luta d'um dos agentes, separadamente da do outro; porém 

o methodo analytico as considera, e conhece aproxima-

damente. · 

Na primit.li\'a sociedade, empregava o homem os pro

prios e~forços e capitaes d~ pouca importancia para con

seguir o util resultado da operação producliva. Não ha

via pois muita utilidade de conhecer a lei da di\'isão dos 

productos, . por que toda a vantagem da producção per-

tencia· somente ao emprehcndedor. . 

Mas, este estado não podia permanecer, por não ser 

natural. ~om o desenvolvimento e progresso da socieda

de, os phenomenos da producção se complicão, e appa

recem muitas e variadas relações, que devem ser conhe

cidas, C'Xpli1·:11las e dirigidas. Appa1wrm a divisão do tra-
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Lalho, o juro do c::ipilal emprestado, o contrario sobre 0 

o s::ilario, e outr::is relações 'l~e suscitào importantes ques-
tões, que difficullão e complicão ::i segund::i parte da sci-
ci::i da Economia Politica -a distribuirão dos procwclos. 

Por tanlo, como um faclo, e investigação d'um princi
pio, é mui rlifficil conhecer-se a lei que 1lclr.rrni11a á laxa 
dos proveitos, e su::is v::iriaçõcs. 

?\ão ha dia, no qual não ouvimos dizr.r: a l:n:a dos j11-

ros baixou, elevou-se. é tanto: mas, com ccrlcza, eo11sa 
alguma se sabe, por ser impossivel déterminar exacta
mcnte á laxa media dos provcilos cm nm p:iiz, e cporlt:Í 

determinados. E' certo porem que, não havendo circuns
tancias espcciacs que enfluiio no mercado, lia tcnrlcncia 
constante dos proYcilos das industrias de se igualarem 
entre si. Os capitacs menos rctribui~los, procurão as in
dustrias que melhor os farnrccem. 

Existe pois uma taxa g·cral, 11111 mcdio dos proYC)los, 
o qual representa aproximadamcnlc a taxa dos lucroi dos 
cJpil.aes d'um paiz. E' por isso, que as leis que preten
dem determinar o limite do lucro de algum::is industri::is, 
não o fasendo mui baixo, são pouco offensivas na appli

caç-ão. 
O rnedio dos proveilos involvc a idca d'um pcriodo de 

tempo, que geralmente é o prazo d'um armo; p'or'}UC uo , 

flm d'cslc é que os cmprchcndcdores liquidão suas opc
rarõcs. E' certo que ha industrias que exigem mais ou 

menos lernpo-o plantio d::is arYorcs, e a pesca . 

. •. . . 
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Menos difficil é o ronhecimcnto da taxa media dos sa-
H 

larios! por existirem eslrs sob uma formula particular. 
Quasi st>mpre niio si'ío os salarios a natural rr.lrilmiçiio do 
trabalh r. 1 mas o resullarlo J'uma comcnriio ou fatlu parti
cular cnlrc os trabalhadores e os emprehcnJcdurrs ; pelo 
que, ha mais facilidade de conhecPr-se :í lnxa merlia apa
rent e. 

Os proveitos, porem, não são regrados pr. la mesma ma
neira, posto que cxistfo empregos inilirecl.os de capitars 
que tem analogia com as conrnnções do sa lario. 

O emprehcndedor pode adquerir alguns capi taes, off c

recendo-lhes um certo Incro de 5 por º/o, por e~cmplo. 
E' o que geralmente se diz ser :i lax:i dos capitaes. 
E sendo isto verdade ale\ certo ponto, não o ú cxaclamcn-
1 e, pol' isso qne rrprescnla somente o lucro . do que em
pres la a sua cconomia 1 m::is não rrprcsenla !orlas às vanla
gcns, que costiluem a ::irr:iio· prodnct. iva <lo c:ipilal. Quan
do se nos offcrcre os G por º/o por urna quantia rl estinada 
:í explorarão d'uma industria , é tl eLluzindo-se a som ma do 
risco que tem de correr a empresa; por qnanto, qualquer 

que srja o resultado il' r.s l:.i, fi camos sempre ohriga,los a sa-. 
tisfazer os G por o/o do r:ipilal ernpres laclo; e tendo-se 
ai.tenção a influencia que a legislaçfo civil pode ter a 

respeito; :! ass im como llizer-se qual seja a venladeira 
taxa mc1Jia dos proveitos dos. capilaes d'um paiz '? Tudo 
é conjcclural: conjectura que se apoia nos faclos da taxa 
da ,- :;011rn1:i:; 1•m pr1':.; l:1 tl a~ , dos foro:; , a1T1·nda11wntos l'l c. 
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etc. N'cslcs e ontros factos firmão-se os capitalis~s para o 

aproximadamente exigirem a taxa media dos proveitos. 

~fas que lei regula tanta variação, sendo entre nós a 

taxa media ,los jurns 10 por º/o, e em Inglat Ta 4. 

ou 6'! 
· Convem prfmeiramentc ter em Jcmhrança a distincção 

entre a taxa relati\'ª e taxa absoluta dos prornitos. 

A relatirn é a prnpor~·iio que t•xistc entre o salario e 

os proveitos. A ahsoluta é a qnanliílade de productos, 

ou ílc,s rcspeclivos v:ilores qnc o~ capilalist~s oblem da 

operar,ão i111l11slrial. Ora, tendo os product.os 1lc ser di

vididos entre os traballrn,lor,•s, r os capitalist~s, é daro 

!Jlltl quai!to mais pertencer aos primeiros, tanto menos 

locará aos segundos. Os proveitos proporcionacs cst~o 

pois na razão inversa dos salarios: quanto mais se ele

varem estes, tanto' mais descem aquclles e vicc-rnrsa. · 

N'csta hypothesc pois, os salarios ílclerminão os pro

veitos, como estes o fazem iÍ respeito d'aíp1elles. É por

tanto. logico e couformr os fados, o rlizCÍ'-sc: que a lei 

dos salarios determina os proveitos; que a população lra

halhadora, inítllindo sohre os salariós, inílue lambem so

bre a taxa <los proveitos. 

Mas, prescindindo 1fos sa\arios, qual é a lei que de

termina a taxa d,,s proveitos <los capitacs ·? 

Esia hypothesc é pcrmilti<la por que existem alg·umas 

industrias ªcm que desapparccc quasi i11lciramentc o sa

lari9. A attcnder-se pois somente o resultado da produc
!J 
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r5o, a fprça pro<luctiva dos capitaes, os objectos pro<lusi
dos determinão o -proveito. Quanto mais poderoso for o 
capital, tanto mais dei:rnrá <le proveito, e vice versa. As
sim o ~,.)tTeno beneftciado pela enxada não produsirá o que 
produsiria o que fosse cultivado pelo arado, porque a for
ça prorluctiva d'este capital é maior. E' certo que o pre
ço dos produclos pode iníluir para um resultado diff eren
te, mas não tratamos do pro\"Cito do capital d'uma in
dustria particular, consideramos todos bs proveitos cm 
geral, qnc presuppoem um aug·mento geral de forta pro
ductiva. O print:ipio pois é. Se a f01ya producliva <los ca
pitaes augrncnla, elevão-se os proveitos, se diminnr\ ellcs 
baixfio. Mas, se augmentar a forp. productiva, não :ippa
ret:cdt a concorrencia de productos, e por conseguinte 
baixa de prcro? Como pois rcconhecel-a Gomo lei que 

· rege a taxa dos proveito::;, sem altender-sc o preço <los 
g·eneros? 

Sem duvida, o produclor deve attender o preço dos 
protluctos, e não tirando vantagem d'uma industria a 
abandonará, para dedicar-se a outra de melhor lucro, m:is 
isso não inílue para que as cousas uteis deixem de augmcn
tar na proporção da força producliva do capital emprega
do: a questão então será de mais ou menos consummo, 
lJUe animaní ou enfraqnecerá á producção, cujo provei
to por isso lende sempre para uma taxa geral. 

Não é só o preço qu1' inílue na variedade dos provei
tos, são estes lambem abalados, não só pela naturesa do 
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l'll}prcgu de capital, como pela natur a da i~lustria. o 

Existem empregos de capitaes agradaveis ou desagrada-

veis, uns e·dgem muito tempo, são difficeis, e de resul-

tados duv,idosos, outros regulares, constantes e ce(x)s, as-

sim outras circumslancias que muito influem na varieda-

de dos salarios, e dos proveitos. 

Até o fim do seculo passado, questionou-se se era li

cito emprestar dinheiro mediante uma vantag·em, deno

minada de Juros. 

Os juros pois são os · interesses que o credor a11fore 

tlc dinheiro q11c lhe ó devido, rm compensarão da priva

r~o dõ nso d'elle, <1ue soffrc, e como prero do risco da 

soh:.1liilitladr, do devedor. 

Não oLstantc a pratica constante tios povos inais cele

bres, a religião, e os jui'·istas os condemnavão. Poucos 

ol•jectos leem titio uma legislarão mais varia; e talvez 

poucas materias leem sido menos entendidas, pelos legis

ladores do que a rnatcria dos juros, m~s presentemente 

conhece-se que o dinheiro é um signal representativo de 

valores, um nieio de trocas, e por ~na naluresa uma mer

cadoria como qualquer outra, cujo uso se pode emprestar 

ou alugar. Só os socialistas clamão hoje contra essas idcas 

tftW triumpharão dos seos primittivos adversarios. Pro

hibão-se os juros que desapparecent o credito, o desen

volvimento da industria, e por conseguinte o progresso 

social. 
Os elcm:M1tos cssrnciaf'S dos juros são: ·I .o cessão do 

·~ 

~ 
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capital, ~~-º o premio de segurança para salvar o risco; 
3. o cm grande numero de casos,-o 'llircito de com.mis
são que é o premio Jo intcrmediario entre o que cm
prcsta,1.e o que pede emprestado. 

Todos esses elementos são variavcis, c dependentes 
de certas circumstancias, .sendo impossivel fixal ..,os por lei. 
São valores que emanão de relações, e não ex iste valor 
algum immutavcl. Estão, pois, sujeitos á acção Ja oílcrta 
e da procura, subordinados á todas as variedades, quer 
ela producção, q ucr do cornmercio, e quer da inílucncia 
exen:ida pelo progresso, ou pelõ movimento rctrog'a1lo, 
manifestado pelos meios de transporte. Portanto, não se 
pode determinar por um traço de penna a taxa dos . ca
pitaes, cedidos por emprestimo. Para aproximar-se ao 
certo, não affast:rndo-sc dos factos, o systema de regrar a 
taxa dos juros exige uma revisão de tarifa cada mcs, e 
,ís vezes todos os dias, mas, nunca será um principi? a 
regra de rever sem cessar. Esse systcma, pois, condemna 
ou á immobilidadc do interesse, o que não é justo, ou ,Í uma 
mobilidade incessante, que scrú a negarão da lei. · 

O Banco de Franca o admitlio para log·o depois des
presar. Tentou manter a taxa do desconto á 4 por o/ o, 

· quer em tempo prospero, quer no de crise, mas foi venci
do pela poderosa ordem de cousas; e cm 18A 7 elevou o 
desconto ,í 5 por º/o para wn tcr a ex portação da moeda; 
e cm 1852 o rcdusio :1 3 por º/o para· participar do mo
vimento dos negoc10s . 
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O segundo elemento dos juros-o premio d5 seguro o 

para salvar o risco, se nfo mais variavel que o primeiro, 

é- sem duvida uma opcra1,:üo mais diflkil. 

O risco varia já pelas circumstancias, já princi\)almen

te pela setuação e caracter Je quem pede emprestado . 

. É rasoavel nos emprestimos sobre letlras de cambio, bi

lhetes á ordem, revestidos cl ç. conhecidas e hoas assi

gnaturas, mas é · elcva1b quando apparccc a propria ga

rantia, por que na propor~) o da falta de soliJaricdade de . 

segurança, é que o capital clcrn o premio do risco. A 

confiança ou desconfianra de quem empresta muito inílue 

á respeito. Portanto, quem empresta sco capital com ris

co de perda, faz maior sen·iro do que o que empresta 

com segurança, por que aquellc deve ser melhor remu

nerado. 
É a grande dilferenra entre o arrendador 1los bens 

in~moveis, e o que impresla os moveis: o capital, 110 pri

meiro caso, conserva sempre sua ide11tiJa_dc, que pode ser 

recuperado, e 110 segundo caso, pode ser consumido pelo 

uso, e .a!Json·ido, sem que pelo menos, apparerão os ju

ros. It ainda o que constilue a diff crcnt·a do cmprestimo 

çivil e · o commere,íal; do emprestimo sobre penhore.s; do 

, cmprestimo de breve Yencimcnto, e o de longo praso, do 

contracto maritimo e o terrestre. Portanto, esse segundo 

r.lemcnlo dos juros recusa-se á qualquer regra. · pois não 

contem cousa alguma qur possa ser generalisado de mo-· 

do a estabelecer-se um principio, uma disposição de lei . 

. -.. 
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Qua~Jo ao terceiro elemento, é certo que os meios 
de trabalho chcgJo aos trabalhadores por inLcrrnetliarios. 
O h~1 balho melhora e prospera na razão da actividaclc, 
abund a3l.<: ia com que' circulão os Gapitacs moeda, mas, 
para dirigir os estabelecimentos ele credito é preciso for
tuna, moralidade, e intclligcncia-quali rladcs raras e pre
ciosas empregadas cm operações difficeis que devem ser 
remuneradas, e o são com um direito de commissfo que 

grava os interesses dos juros dos ca pitacs emprestados. 
Os capilacs pois movem-se e cir1_;u];lo por agctilcs mu

i.ores_ conhecidos por banqueiros. ~t isto conscquencia 
~aturai do progresso social. Conrnrn, porem, notar, que 
este elemento tem pouca iuílucncia, porque a instilui,)o 
dos Bancos de circu lação e descont.o tem rcrlusido o di
reito de commissJo à propot\õcs cxiguas, confunJin1lo-s" 
muitas vezes Gorn o premio do risco. 

N,io existem, portanto, bases fixas e invariavcis para os 
juros dos capi taes: tudo varia e depende das circumslan
cias. As vezes aprescnt a-se a sociedade cm calma, e fa

voravel aos negocios, outras, lula com crises que diffi
cult.10 a aclividadc do trabalho. Ha occasiões cm que o 

dinheiro abunda, oul.ras, torna-se raro, e os juros variãq 
com as circumstancias como outro qualqu~r ,·alor. 1 

1 Sobre -a presente lirrüo, con~ultc-s i: 31. Aubry, fiuan
ceiro ?e grande reputação. 
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LICCÃO XXI. 

O p.ove1·110 cconom icnmcnle fullunrlo é 11m imrort.a 11t c 

1wo d11e Lor, o q11 e l h e p ertence como rctrilJ11içi:io 0 d e -

11u11iinado d t! llltflOH LO . Quaos ;H:; r eµ-ru s e n1 que Of:-. itH

r os tos se firm üo'? C ,ms~tle t·a çõc» sohr 0 o:s irnpost.0». 

O governo, ·economicamente foliando, é considerado 

como um . imporlante productor, e Dunoyer o contempla 

no numero dos que operão dircclamrntc sobre os ho

mem:, dcscm•olvendo n'csles uma serie ~e sentimentos, 

de forras, rle faculdades, de talentos, habitos e t.:ostumcs, 

que lhes sfo indispensavcis para cumprir seo destino, e 

sem os quaes nenhuma proquéç,io lhes ser.í possível. Sco 

especial dever é ensinar os homens a bem viver entre si, 

respeitando as mais csscnciaes rclarões da justir,a ; pro

duzindo cmllm á sot.:iabilidade e bons habitos civies. Por

tanto é legitimo ? seo direito de haver rios productos na

cionaes uma remuneração pelo auxilio, protecç-ão e con

c~rso prestados . 

. '· 
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Os impostos, pois, involvcm a idéa d'um direito, e a 

. d'uma oltriga;·ão. Como produclor, o Govemo tem legi

tima pretcn~:ão t.lc haver Jo rendimento dos pari icularcs ' 

uma qs.10la parte cm remunerarão dos seos serviços: mas, 

sob a estrida obrigai;ão de coulinuar a prestar-se cm 

favor da producrão nacional, expcn,lrndo os impostos cm 

beneficio da sociedade-cm provcilo de totlos. 

A ignorancia da origem legilima dos imposlos, . 1' :i • 

falta tio cumprimcnlo da obriga'.,'fio qur lhe assiste, Icem 

conr.orritlo para tornai-o , odiosos, p:·n:-ar.du-se geral

mente que sfo rlles ahnsos ,la íor~a com o fim de cxpo

liar os interesses particulares. Então apparcce a ar.rão 

legilima do Governo, prot:urantlo por trirnrsos meios ha

ver a sua rcmunera('iio dos ser\'i~'OS preslados, e halJililar

sc para continuar a prestai-os-haver o seo direito, para 

porlcr cu'mprir sua ollrigarão. . 

Para isto, existem as seguintes rcgTas. 1.a Devem os . 

impostos ser llrmados_ n'o principio de igualdade, não pc

samlo mais sohre uns do que sobre os outros contrilmin

tcs. 2.a Ser~m 1-.·spcitados os eapilacs, e saírem os im

postos do proprio 1-;)11:limenlo, 3.a E,·itarem-se as_ gran

des despesas d.e arreca,la(io, as quacs sfo sempre preju

dit.:iaes aos conlrihuinlcs, süm ha,'er utilidade para o Visco. 

J.a Serem com 1nlcec1h•ncia tld1Jrmi11arlos, fixos e bem 

couhcci,los. 5.a Pouca ou 11ri1huma possibilitla,le de Jci

xart•m llC ser p:ig-os .e satis!i~ilos. 

Biblioteca Públlc.i Benedito Leite 
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É certo que, cxactamcntc, não é possivcl obscn·.:; - S1! 

o principio de igualdade; porque não está ao a~·anc: do 

legislador coahcccr o rendimento de cada cidatl.10, qu:) 

quasi sempre esforça-se por occultal-o. Se hou,· s:, ..i l,oa 

fé nos contribuintes, e rcconhccimcnlo do ligilimo direito 

do Estado, seria a qnc~tão dos impostos simpl!':,, mas <\ 

impossível esse meio dircclo e facil, restando apt'na.; os 

conjecluracs-indircclos e difficcis. 

Consiste a igualdade real, cm ficar cafla cohtrihuinla, -. 

depois de satisfeitos os impostos, relativamente aos outros 

na mesma posh:iio lJUC dantes: para conseguir-se o quanto 

for possível esse fim, eonvcm mui considerar os resultados 

da impusição. Tendo-se, _por exemplo, numerosa familia 

e um rendimento ~e 1 :000~, que com o imposto de 1/.; 

ficavão reduzidos á 8006, insufficientes para as despesas, 

srria sem duvida vcxatorio o imposto, e pesadíssimo cm 

rcla~:ão á terceiro, , cujo rendimento fosse de 10:000~,-o 

qual satisfazendo a mesma exigcncia, não _ficaria cm luta 

com a necessidade, e difficuldades pc1iosas ao vizinho. 

- Era uma revoltante desigualdade, por isso imaginou-se o 

imposto progressivo, uns pagarão 20~, outros 408, ou

tros 80~ etc. etc, mas isso tem um rasoavel limite, que 

deve ser respeitado, alias ahsorvcria o rendimento dos 

contrib11inlcs, paralisando o ati'gmento do capital social. 

Este modo de impor não é o mesmo que se pratica 

por causa da presunção de certos factos. Assim, ·quando 

uns pagão 1 por º/o sohrc o vl\lor do aluguel das casas, 

2i 
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e outro~, 2 por º/o, não se lembrou o legislador do im
posto progress iyo, mas do proporcional, que sempre at
ting·e os rendimentos, sem offença dos capilaes. 

Alem., cl'um prim:ipio de justiça, é de grande utilidad tl 
social, que o legislador respeite os ca pilaes, e prot.:urc 
fazer cair a imposição sobre o rendimento dos contrilm

intes. Se ao ~·overno cumpre emprega r os impostos J 
bem de todos, garantindo e auxilia11do :1 industria nacio

nal, não comprehenderia. o legislador a sua importante 
missão, impondo com offen,;a dos ca pitacs-alma Jo pro
gresso e desenvolvimento ela sociedade . Só a lei da ne
cessidade pela salvação da ordem social jus! ifit.:aria tão 
odioso procedimento. 

É lambem um principio rasoavél, que o imposto seja 
determinado com anleccrlenciá, fixo e co11ltccido; p:1 rq11 e 
habilita [1 cada cont.ribuinle para calcular seus int eresses, 
conhecendo as Llcspcsas ela inLluslria; e os capilaes pro
curarão os meios naturaes, sem receio de inesperadas ex-

, igcn~ias que tirào o lucro previsto, e os clcslocão cm pro
cura de industrias mais favorecidas. 

Que devem ser eYiiaclns ns g-randes. dcsjicsas d[) arre

cadarão dos impostos, é um bom prin c.ipió, por r1ue cllas 
offonrlcm as pequenas industrias, os interesses de todos, 
sem vantagem para o li isco. 

Os mesqüinhos inlercssrs p~li~icos de momento, porem, 
fazem · criar empregos Jesnecessarios, cujo :; agentes arre

cadadores vivem, e folgJo á custa dos contribuintes. 
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A scicncia rcvolla-sc e clama por um meio sin ph'., t!o o . 

ari·ecadaeão dos impostos. Se a imprcnça com anlct.: t'd1·11-

. eia avisasse os contribuintes, e alguns agentes fiscacs com 

os devidos rccibC1s procurasscm-n'os, fosendo cila(j)es ar.s 

vcsinhos quando ausentes, fixando-se editaes nas porias 

das matrizes, c,·itar-se-hião os revoltantes vexames íp1r 

existem. 
Convem · linalmentc atlcndcr-se a pouca ou ne11h1111w 

pôssibilidade de deixarem de ser os impostos satisfeitos: 

por quanto o tl esprcso das leis fiscaes, alem de offendcr 

o legitimo direito do E.<;tado, concorre poderosamente para 

rolaxar a moralidade publica, habituando os cidadiios a 

desprenderem-se do dever legal, sempre prcjridieral á 

ordem social. 
Este principio deve ser cumprido com maior rigor, pois 

tem a expcricncia mo:itratlo, que nos paizcs onde é des

presado, existem mais «:orrup)io, e menos lixitlade aprc

sentão os seus capita,!s, que conslanlerncnte prorurJo 

melhores lucros nas industrias favorecidas pelo c?nlraban

tlo, havendo por tanto grave abalo 11a ordem t' harmonia 

natural , tias industrias. 

Sem duvida, muito se lem abusado no modo de impor, 

arrr-cadar, e applicai· os impostos, por isso a rcpugnancia 

de lodos, quando trata-se dos meios de garantir e auxi

liar á todos nas suas relações sociae~, mis, não ha razão 

cm desconhecer a Jcgitimitlatle da sua naturesa: o direito 

que temos a uma remunerarão pelos nossos esforros em 

•• 
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favor rlp terceiro, é t5o legitimo, e deve ser Lão respei
tado, como o que exige o Estado pela boa arlminislra1)0, 
auxilio, e prot ecção cmprrgados cm benefic io el e todos
da socit'\dadc. Clame-se, sim clame-se co ntra os abusos, 
mas respeite-se o direito abusaLlo. 

Nem sempre o quantum dos impostos d'uma nação, 
revela o seo sacriOcio. 

Se cm uma nação a somma lotai tlos impostos é por 

exemplo 10 milhões, e cm outra igual qnanlia. Se cm 
um paiz a somma dos impostos dividiria pelo numero dos 

habitantes loca ~ cada um 20S, e cm La! out ro paiz 15/p, 
nJo se potlc sem mais in forma•:ão affi rmar qnal d'ell cs é 

mais onerado. O essencial é conhecer-se a rül aç-.ão do 
imposto pago com o rendimento de qu'em o-paga. 

São os impostos clirctlos, ou indirectos. Os 'primeiros 

são os que recaem no contrihuinlc, que lka sem esperan
ças de havei-os de terceira pessoa. Os segundos, pelo 
contrario, sc11Llo pagos por tíns, recaem ,ítlnal n'oulros 

contribu inles. 
Os impostos indireclos atlingcm os prndu ctos agriculas, 

ou rnanufadurciros: e são arrecaclatl os quer em sua ori
gem qn cr quando circulão, quer cnlramlo n'uma cidade, 

quer scnilo expostos á Yenda, mas quem quer que seja o 

prorlurl or ou o ncgociant,e rcs ponsarnl para com o li isco, 
de fart o, só faz elle um a-liantamenlo do imposto, que ú 

fi nal lcm de havei-o cios consumidores. - O ·valor <lo im

posto faz parte das diversas despesas iud~spensaveis para 
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serem os objectos levados ao consummo, e o publi..,o é que 
,\linal o paga. 

Nem pode deixar de ser assim; por quanto as indus
trias existem por causa d'um certo lucro que de1:ão; e 
sendo offendidas pelo imposto, ·procurão o meio de con
servação-uma compensação dos consumidores. 

Xo momento que apparece a imposiç_ão, nem sempre 
as relações das oíl'erlas, e procura dos objeclos mudão ra
pidamente, ile modo qtie o imposto recaia só nos wnsumi
dorcs, mas, para evitarem {>creias ruinosas, restringem 
logo os procl11Glores a producção, alé ,rrue se forti f; que a 
offort::i, e reapareça o cquil ibrio entre ns despesas e o lu
cro da producção. 

O elTe ito especial, pois, dos impostos indireclos é a ele
vação ~lo preço dos productos, o qual exerce grande in
fluencia n::is condições economicas das dilTercntcs cl[tsses 
da população do paiz. 

A esse inconveniente reune-se a despesa de arrecada
ção , indispcnsavcl para sbrem evitndas as fraudes e má 
vontade dos contribuintes. 

Mas, ,)lforcccm elles as vantagens de serem satisfei tos 
com facilidade, contando os procluctorcs com elles para 
considerarem-n'os novas despesas da· producção, e ha
vei-os dos consumidores; e estes os satisfazem, ignorando 
muitas vezes de sua cxislcncia no preço dos objeclos 
comprados; e· não estando cm conlrarlo com os agentes 

. '· 

o. 
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flscaes, Cilensão que somente pagão o preco uatural_ tios 

generos que precisão. 

Duas cathcg·orias existem de impostos indircclos.-A 

primelà comprel~ende os que se arrecarlão dos productos 

do paiz, antes de cl1egarem ao consumo. A segunda com

põem-se de impostos arrecadados nas fronteiras, quer dos 

productos estrangeiros <lestinaflos ao mercado interior, , 

quer dos producto~ nacionaes exportados p~ra os outros 

paizes, Jenominamlo-se á todos · de impostos alfande-

. gaes. , 
No nosso plano de estudo, não cabe o desenvolvimento 

t!e tQdas as questões da scicncia de Economia Politica, 

principalmente á respeito dos impostos, qne tem atraltido 

a allcn{·ão <los mais abalisados economistas: contenlamos

nos cm cxpendcr os principios geraes, escolhidos dos me

l,l10rcs autores, para servirem de cstiiimlo á nossa talen

tosa mocidade, que tomando gosto pela sciencia, encontrará 

bons autores que satisfação os seos justos desejos. 

FIM. 

• 
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Arl. 261 do Codigo Criminal.-Imprimir, grava r, lil
Logra phar ou inl ro1luzir fJu aesLJUer escriplos ou estampas 
que tiverem sido feitos, compostos por c;idadnos braz i
leiros, crnqu:rnlo estes vi verem e dez annos rl epoi~; d1~ 
sna morte, se de ixarem herdeiros . Penas - rl e perda de 
lodos os cxempl:Jres para o autor, ou' Lraductor ôu no 
dobro do Yalor dos exemplares . 

Cada exemplar do presente compendio irá com a mi
nha rubrica . 

. •. 
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